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oFrcro DE APRESENTAÇÃO DO PROJETO TÉCNTCO DE PREVENçÃO A

INCÊNDIO E A DESASTRE - PTPID



oFícro DE APRESENTAçÃo Do PTPID

São Jorge D' Oeste - PR, 30 de março de 2026.

Ao

SeÍviço de Prêvenção Contra lncêndio e Pânico

Corpo de Bombeiros Militar do Paraná

Cascavel / Pr.

llustríssimos Senhores,

Em conformidade com o csclP-cBMPR, vimos por meio destê, solicitar a análise e posterior

aprovação do Projeto Técnico dê Prevenção a lncêndio e a Desastres - PTPID da seguinte edificação:

ObTa: CÂMARA DE VEREADORES

Proprietário; MUNrcíPto DE sÃo JoRGE D' oEsTE

Endereço: AVENIDA PREFEITO ADÊTARTE DEBORTOTI (Quadra 58} . CENTRO - SÃO JORGE D,OESTE -PR
ocupação: REUNIAO DE PUBLICO (F-5); PRESTAÇÃO DE SERVTçO (D-1)

Área total: 1320,55 m2.

Restrito ao exposto, antecipadãmente agradecemos.

Atênciosamente,

Luciano S. Santiago

Engenheiro civil

CREA-PR 31.879/D

SAO JORGE D OESTE CAMARA Alsinado de forma digihl por sAo

MUNTCTPALDE i?lEiggHl#ST"',.li'li '
VEREADORE5O2232834@0158 p"6o5. ro:e.o+.g1 10:loí»{3od

Município De São Jorge D'Oeste

Proprietário

CNPJ: 76.995.380/ffi 01-03



ART- ANOTAÇÃO DE RESPONSABTLTDADE TECNICA PELO PROJETO

TÉcNrco DE nREVENÇÃo n rrucÊruoro E A DESASTRE - prptD



Anotâção dê Rêsponsâbilidadê fécnice - ART
Lêi no 6.496r de 7 dê dezembÍa de 1977 CREA.PR

Consdho R€gional de Engenharia e Agronomia do Parêná

1. Responsiávêl Técnico

LUC]ANO STEINEMANN SANTIAGO
TÍt o profissional:

ENGENHEIRO CIVII.

2. Oâdoa do Conrato

conraante: §AO JORGE D'OESTE CAMARA IIUNICIPAL DE VEREADORES

AVENIDA PREFEITO ADELARTE DEBORTOLI, 753
CENTRO. SAO JORGE DOESTE/PR 85575000

Contrato: (Sem número) CelebÍado êm: 2UO2|2O26

Íipo de conhêl,ântê: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

3- Dadôs dâ obÍâ/SêÍviço

-__ 4. Atiüdade Técnkâ

AVENIDA PREFEITO ADELARTE DEBORTOLI, 753

CENTRO - SAO JORGE DOESTE/PR 85575.000
Dãla dc hÍcio: 2UO2lm26 Pr€visão de tórmino: 2OlA2l2O27 GooÍdênada3 Goográffcâs: -25,704753 x é2,918y'.71

Finalidadê: Cultural

ProprieÉrio: SAO JORGE D,OESTE CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES CNPJ: O2.232.83IUOOOí64

Página U1

ART de Obra ou Seruiço
t72026t412500

CNPJ: 02.232.83'110001 -58

[Exêcução de instalaçáo, Píojelol & Nevonção e cembate a iocêndio e pánico

AEôs r conclusão das atividedes téani.as o profissional dêvêÍá procêdêr a balxâ deía ARÍ

- 
5. Ob!êrvâgõês

prptD DA cAttrA,RA DE VEREÂDoRES / ACoMPANHAMENTo DA TNSTATÂçÃo DÀs MEDTDAS DE SEGURÂÀIÇA/ATENDE cMAR-Nprío
CB/PR

7. fuslnaturas 8. lnfoÍmações

Ac€sso nosso site www.crea-pr.org.br

Cêmrâl dê atendim€flto: 0890 0410067

Quantldade
í320,55

unidade

M2

CREA.PR

Declaro serem verdadelras âs inÍormações registradas nesta AnotaÉo de

Responsâbilidâde Técnica,

Documento âssinado eletronicãmênte por LUOANO STEINEMANN SANTIAGO,

rêgistro Crea-PR PRá1879/D, na árêa Éstn1a do profssional com uso de login e
senha, na data @/032026 e hora 16h25.

sAo JoRGE D OESTE CAMARA asiúd,odêíomadigitd por sÂoroRGED

MuNrcPÀLDE 9#1,ffiX!ilffâ:",;
VEREADORE§:o2B2a34OoOI5a oâdo§ro26n4.ottd ró{3!o

- A ART é vátidâ som€nte quando quitade, .onÍormc inÍomâçnês no
rodâpé dêstê formulário ou co eÍên ia no site !ruyí.crêâ-pr.o'Ít.k.

- a eutêntl.ldâdê dêste do.umento pode s.r vêrtÍicâdã ho sit€
ww..rêa-pr.org.br ou w$r,.conÍ.a.ory.br

- A guardã dâ vi:r assiíâdâ dâ ART !€ni de respoGâbilidâde do pÍtfisslonâl
€ do .oítrâtan!ê com o objêtivo dê deulnêntã. o vímuto cortrâtual.

SAO JORGT D'oEsIt GAMÀRÂ MUNICIPAI OE VEREADORES- C PJ: 02.232.834/txxll-5E

valor da ART: RS 108,39 RegistÍadâ em : 10/03/2026 valor Pagoi RS 108,39

A autenticidad€ destá ARÍ podê ser verificada em tttp§//servicos.crea-pr.org.brlpublico/art
lmprêsso êm: 3010312026 mtmt2g

CREÀ.PR

EIIHifE

ffi

RNP:1704237432

cârtêira: PR.3í879/D

{{}\ir.



MEMORTAL BÁSrCO DE CONSTRUÇÃO



MEMORTAL BÁS|CO DE CONSTRUçÃO

Endereço: AVENIDA PREFEITO ADELARTE DEBORTOLI (Quadra 58} - CENTRO . SÃO JORGE D,OESÍE -PR
ComDlemênto Bairrol CENTRO

Municíp io; SÂO JORGE D'OESTE - PR UF: PB E-mâ i I : .lu.qia!9§ê-Eiegq§80

CNPJ: 76.995.380/O001-03

Fone: (46) 99923-5474

Proprietário: MUNICíPIO DE IORGE D'OESTE

ocupaçâo: REUNIAo DE PUBLIcO (F-5) / sERVlCo PRoFlssloNAt (D-1)

1. ESTRUTURAS: execução da obÍa realizada de acordo com as normas construtlvas em vigor, estruturas de aço e concreto,

executadas de acordo com âs características da construção. Atende ao TRRF (resistência ao fogo) pãra 90 minutos, conforme a NPT-

08.

Fundaçôes: executadas para suportar as cargas solicitadas, de acordo com normas em vigor.

2. ALVENARIAS: construÍdas de tijotos de barro, tiiolos cerâmicos, blocos de concÍeto, ou de materiais êquivalentes, assentadas e

revestidãs de argamassa, de acordo com as normas construtivas em vigor.

3. COMPARTIMENTAçÔES: realizada dê acordo com as normas construtivas em vigoí ê NPT-09, de acordo com as características da

construção, Atende ao TRRF (resistência ao fogo) para 90 minutos, conforme a NPT-08.

4. COMPARTIMENTOS: lndependentes de sua natureza de ocupação, os compartimentos possuem dimensões adequadas à sua

atividade. Os materiais de construção (êstruturat vedações, acabamento etc.) empregados, mediante aplicaçâo adequada,

atendem aos requisitos técnicos quanto à estabilidade, ventilação, higienê, segurança, salubridade, conforto térmico e acústico,

atendendo às posturas municipais e às normas do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná.

5. INSTALAçõES - as instalações hidráulicas e elétricas obêdêcêm aos requisitos normativos da ABNT e das respectivas

concessionárias.

6. VIDROS: os elementos envidraçados atendem aos critérios de segurança previstos na§ normas da ABNT.

7. MEDTDAS DE SEGURANçA CONTRA INCÊNDIO: as medidas de segurança contrâ incêndio e os riscos especÍficos obedecem aos

requis'ttos do Código de Segurança Contra lncêndio e Pânico do corpo de Bombeiros Militar do Paraná e, onde aplicável, das normas

ABNT.

São Jorge d'Oeste - PR, 30 de março de 2026.

Âsin ô dê foÍm digdàl por SÀoSAO IORGE D OEsÍE CÂA,IARÀ

VERIÁDORE5:0?232314@01 58

]Oi@ D OEsIt CAMÂRA MIJNKIPÀL

Oàdo1:2o26.0a.fi 10:11J3 03 0o

Luciano S. Santiago - Engenheiro Civil

CREA-PR 31.879lD

MUNICíPIO DE SÃO JORGE D' OESTE

CNPi: 76.995.380/0001-03



CLASST F|CAÇÃO DA E Dr F|CAÇÃO



CLASST F|CAçÃO DA EDtF|CAçÃO

01) CLASS|F|CACÃO DA ED|F|CACÃO E AREAS pE RISCO OUANTO A OCUPACÃO:

GRUPO: F; D

ocuPAçÃo / uso: REUNtAo DE PUBLTCO; SERV|çO PROFTSSTONAL

DlvlsÃo: F-5; D-1

DESCRTçÃO: REUNrÃO DE PÚBUCO / SERVrçO PROFTSSTONAL

TIPO: ll;

DENOMINAçÃO: EDIFICASO BAIXA;

ATTURA: 4,30 METROS.

03) CLASSIF|CACÃO DA EDtF|CACÃO E AREA pE R|SCO QUANTO A CARGA DE INCÊNplO:

RISCO: MODERADO;

CARGA DE INCENDIO: 700 MJ/m'z (ANEXO A DA NPT - 14);

02) CALSSTFTCACÃO pA EDTFTCACÃO QUANTO A ALTURA:



QUADRO RESUMO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA



QUADRO DE RESUi'O DAS EDIDAS DE SEGURANçA

ÉXTINTORES PÓ OUIMICO ABC.4KG
PÓ SECO BC _ 4KG

PROTEçÃO ESTRUTURAL
TRRF de 60 min

CENTROS ESPORTIVOS E
DÊ EXrBrçÃO

SINALIZAçÃO DE
EiIERGENCIA O sistema de sinalizaÇáo de emergência atende à NPT-020

INSTALAçÔES
ELETRICAS

O sistema dê instalações elétricas atende as Normas Regulamentadoras em vigência

ILUMINAçÂO DE
EMERGENCIA

ALARME DE INCÊNOIO CONFORME NPT-o19

HIDRANTES

TUBULAÇÃO 65mm Feno Galvanizado
HIDRANTES - MANG. 38 mm - COMPR. 15m e 30m

ESGUICHOS REGUúVEIS - NPT - 022

SAIDA§ DE EMERGÊNCIA
CONFORME NPT - O1 1

BRIGADA DE INCÊNDIO

cLASSIF|CAçÃO - GSCTP

GRUPO ocuPAçÃo DrvrsÂo DESCRIçÂO EXEi,lPLOS

F
REUNIÃO DE

PÚBLICO
F-5

ARTE CÊNICA E
AUDITÓRIO

TEATROS EM GERAL,

CINEMA' ÓPERAS,

AUDITóRIOS DE ESTÚDIOS DE

RÁDIo E

TELEVTSÃo, AUDrtóRros ru
GERAL E ASSEMELHADOS

D
sERVrÇO

PROFISSIONAL
D-1

LOCAL PARA

PRESTAçÃo DE sERVIço
PROFISSIONAL OU

coNDUçÃO DE

rurcócros

rscRrrónros
ADMINISTRATIVOS OU

TÉcNtcos

CARGA DE INCENDIO - NPT

ocu oEscRrçÃo DrvrsÃo CARGA DE tNcÊNDlos EÍ{ uJ/i/t,

REUNIÃO DE
PúBLrco

CLUBES EM GERAL,

RESTAURANTES

DANçANTES, CLUBES

soclArs...

F-í 1 3OO MJ/M'

sERVIÇO
PROFISSIONAL

LOCAL PARA

PRESTAçÃo DE

sERVrÇO

PROFISSIONAL

7OO MJ/M'

QUADRO DE RESUMO MEDTDAS DE SEGURANçA

oBEDECERÁ A NPT-o18

D.1



MODERADO ACIMA DE 3OO MJ/M'ATÉ ,Í2OO MJ/M'

CLASSE I
Acabamento
revêstimento
Acabamento
revêstimento

CLASSE I

Acabamênto
rêvestimento

CLASSE II-A

CLASSTF|CAçÃO DAS E DE RISCO QUANTO CÂRGA DE

RISCO CARGA DE INCÊNDIO ÍIIJ/II'

CONTROLE DE MATERIÀS DE ACABAIIIIENTO Ê RÉVESTIMEIIITO (NPT) SOMENTE PARA AS ÁREAS COiiTUNS

Ptso

PAREDE

TETO e FORRO



SISTEMA DE EXTINTORES



EXTINTORES DE INCENDIO - NPT 021

A proteção contra incêndio nas edificaçôes e áreas de risco por meio de extintores de incêndio portáteis

para o combate a princípios de incêndios atende às exigências do CSCIP do CB do Estado do Paraná.

Foi previsto a instalação de extintores de incêndio em conformidade com os parâmetros estabelecidos
na NPT 021.

DISTRIBUICÃO DOS EXTINTORES:

As posições dos extintores portáteis foram projetadas considerando a circulação da edificação de modo
que o operador não percorra mais de 2O00 m (vinte metros) de distância para alcançar, para risco moderado,
conforme tabela 01 (distancia máxima de caminhamento), item 5.1,4.1 da NpT-021.

Foi optado por uso de extintores com carge de pó ABC - com capacidade extintora de 2-A: 20-B: C, em

toda edificação.

Foi instalado um extintor de incêndio a menos de 5,Oo m (cinco metros) das entradas principais da

edificação atendendo o item 5.2.1.4 da NPT-021.



SAIDA DE EMERGENCIA



SAIDA DE EMERGENCIA . NPT 011

O dimensionamento das saídas de emergência, para que a população possa abandonar a edificação, em

caso de incêndio ou pânico, completamente protegida sua integridade física, e permitir o acesso de guarnições

de bombeiros para combate ao fogo ou retirada de pessoat atende aos rêquisitos mínimos necêssários

previstos no CSCIP do CB do Paraná. O dimensionamento das vias de abendono foi efetuado em conformidade

com a NPT 011.

DIMENSIONAMENTO DAS SAIDAS DE EMERGENCIA:

IÁRGURA DAS SAIDAS:

N=P/c
N= NUMERO DE UNIDADES DE PASSAGEM

P= POPUTAçÃO CONFORME ANEXO A - TABELA 01 DA NPT 011

C= CAPACIDADE DE UNIDADE DE PASSAGEM CONFORME ANEXo A - TABETA 01 DA NPT 011

(TÉRREO)

o CAMARA DE VEREADORES ÍF-5)

DE ACORDO COM A TABELA - 01, DO ANEXO A. A POPULAçÃO PARA F-5 É UMA PESSOAS PARA CADA 1,OO M,

DE ÁREA.

CONSIDERANDO:

- BANCOS DISPONIVEIS NO LOCAL: 344

TOTAL = il44 PESSOAS

P = 344 PESSOAS

c = 100 PARA PORTA

N = 3zl41100

N = 3,214

U = UNIDADE DE PASSAGEM (0,55 m)

LARGURA = O4 UP

TARGURA DtSPONtVEL = 422 Mêtros.
. CAMARA DE EADORES íD-1)

DE ACORDO COM A TABELA - 01, DO ANEXO A. A POPULAçÃO PARA D-1 É UUA pgSSOaS PARA CADA 7,00 m'?

DE ÁREA.

CONSIDERANDO:

- ÁREA TorAL: 265,45 m'
TOTAT = 39 PESSOAS

P = 39 PESSOAS

C = 100 PARA PORTA

N = 39 /100
N=O39
U = UNIDADE DE PASSAGEM (0,55 m)

LARGURA = 01 UP

TARGURÂ DISPONIVEI = 1,92 MetÍos.



íPAVTMENTO TNFERIOR)

r SERVICO PROFISSIONAL (D-1)

DE ACORDO COM A TABELA - 01, DO ANEXO A. A POPULAçÃO PARA D-1 É UrVa pESSOAS PARA CADA 7,00 m2

DE ÁREA.

CONSIDERANDO:

- ÁRrA ToraL: 320,03 m,
TOTAL = 46 PESSOAS

P = 46 PESSOAS

C = 100 PARA PORTA

N = a5 /100
N = 0,46

U = UNIDADE DE PASSAGEM (0,55 m)

LARGURA = 01 UP

TARGURA DISPONIVEL = 3,76 Metros.

A distância máxima percorrida para atingir o acesso às portas das escadas consta na no ANEXO B, tabela

02 DA NPT 011, parâ grupo - F, sem chuveiros automáticos, mais de uma saída sem chuveirôs automáticos é de

50,00 m.

GUARDAS E CORRIMÃOS

Item 5.8.1.2 da NPT 011 - A altura das guardas, medida internamente, deve ser no mínimo, de 1,05 m ao
longo dos patamares, escadas, corredores, mezaninos e outros, podendo ser reduzida para até 0,92 m nas

escadas internas, quando medida verticalmente do topo da guarda a uma linha que una as pontas dos bocéis ou
quinas dos degraus.

DISTANCIAS MAXIMAS A SEREM PERCORRIDAS:



DETECÇÃO DE INCÊNDIO



Exigido para lotação superior a 200 pessoas, nos locais onde haja carga de incêndio como depósitot
escritórios, cozinhas, pisos técnicos, casa de máquinas etc. ê nos locais de reunião onde houver teto ou forro
falso com revestimento combustível.

5.4.1.2 da NBR 17240. Os detectores pontuais de fumaça e de tempêraturâ devem estar localizados no

teto, distantes no mínimo 0,15 m da parede lateral ou vigas. Em casos justificados, os detectores podem ser
instalados na parede lateral, a uma distância entre 0,15 m e 0,30 m do teto, desde que garantido o tempo de

resposta do sistemâ.
5.18 da NPT 19. Nas centrais de detecção e elarme é obrigatório conter um painel / esquema ilustrativo

indicando a localização com identificação dos acionadores manuais ou detectores dispostos na área da

edificação, respeitadas as carãcterísticas técnicas da central. Esse painel pode ser substituído por um display da

central que indique a localização do acionamento.
5.12 da NPT-19. Onde houver sistema de detecção instalado será obrigatória a instalação de

aclonadores manuais, êxceto para ocupações das divisões F-5, onde o acionador manual é opcional nes áreas de
público e obrigatório nas demais áreas

Todo sistema deve ter duas fontes de alimentação. A principal é a rede do sistema elétrico da edificação,
e a auxiliar é constituída por baterias, nobreak ou gerador. Quando a fonte de alimentação auxiliar for
constituída por bateria de acumuladores ou nobreak, esta deve ter autonomia mínima de 24 horas em regime
de supervisão, sendo que no regime de alarme deve ser de, no mínimo, 15 minutos para suprimento das

indicações sonoras e/ou visuais ou o tempo necessário para o abandono da edificação. Quando a alimentação
auxiliar for por gerador, também deve ter os mesmos parâmetros de autonomia mínima.

Os avisadores sonoros devem ser instalados a uma altura entre 2,20m e 3,50m, de forma embutida ou
sobreposta, preferenclalmente na parede.

DETECCÃO DE INCENDIO - NPT 019



FrcHA TÉCNICA - DETECTOR DE FUMAçA AUTÔNOMO - FIREDAAF 10Y

,-),):-
-t)rl-7:-'',)',)-:')

Descrição do Matêrial:

Detector construído com modernos circuitos integrados tipo SMD, incorpora um sistema seguro, prático e automático
de poupança de energia. Recomendado para: quartos, escadas, cozinhas, sala onde aparelhos elátricos são operados
(isto é, aquecedores portáteis ou umidificadores), etc.

Bateria 9V incorporada. É só fixar na parede ou teto e está pronto para usar manual com sirene combina as duas funções

em um só produto, com acionamento por pressão que pode ser resetãdo com sua chave específica, possui sirene

embutida que é acionada no caso de ocorrência de incêndio. Quando acionado manda um sinal de ocorrência para a

central de alarme disparando o sistema de alarme e detecção de incêndio. Acionador fabricado em plástico ABS na cor
vermelha.

Especificaçôes Técnicas:

São Paulo
R. Padre Roser, 209 - Jardim ParaÍso I CEP: 02417 -150

TEL: 55 11 2994-10111 CEL: 55 11 9 8256-1711 Claro

CN P.J: 03.675.796 .0001/70 | lE: 115.577.889.114

$Sw.flrex.çAno.br

Bâteria 9V incorporada Dimensões

<)
3
f

Têmperatura
Cor Branco mafim
Peso 160 s
Ârêa de cobêrhrre
teb plano ou parcde

Até 4 metros de altura: 150 m2

4 a 20 me4Íos de altura: 75 m2

+/- I ano

Garaúia 10 ânos

,, FIREx

)')l /):-:-/-,

| 100.0mm 
I

I

-10oC a +55oC

Yida média da bâteria



Ê FIREN
Evite êssês locais:

. Cozinha, pode causar um alarme indesejado;

. GaÍagem e subsolos, onde a combustão está presente, devido ao trânsito de automóveis;

. Na frentê de dutos de ar condicionado e outras áreas dê alto fluxo de ar ou em áreas onde as temperaturas

podem cair abaixo de -10'C a +55"C;

. Áreas com pó, partículas de poeira podem causar alarme falso;

. Áreas muito úmidas ou próximo do banheiro, a umidade pode causa alarme falso;

o Próximo em redes elétricas, coloque pelo menos a 5 pés (1,5 metros) de tais redes.

Alarmes Falsos:

O alarme de fumaça é projetado para minimizar os falsos alarmes. Fumar próximo do detector, normalmentê não dispara

o alarme, a menos que a fumaça seja soprada diretamente no detector. Partículas de combustão de quando está se

cozinhando, pode acionar o alarme se o detêctor estiver localizado perto da cozinha. Grandes quantidades de partículas

de combustão são geradas a partir de ebulição.

Se o detector disparar o alarme, veríÍique se há incêndios em primeiro lugar. Se um incêndio for detectado, sair o chamar

o corpo de bombeiros. Se o fogo não estiver presente, verifique se um dos motivos listados acima pode ter causado o

alarme.

lnstalação:

. Ao montar o detector no teto, posicioná-lo com um mínimo de 4" (10 cm) da parede lateral e 2" pés (60,96) a

partir de qualquer canto (vejo díogramo);
. Se for instalado na parede, colocar os detectores entre 4 e 6 polegadas ('10 e 15 cm) a partir do leto (veja

diogromo).
. Coloque o detector de fumaça êm ambas as extrêmidades de um corredor, se o mesmo tiver mais que 30 metros

de comprimento.
. Retire a base de montagem e fixe no lugar desejado. (Conforme indicoções ocimo).

o Retire o filme plástico da bateria e recoloque-a no suporte de onde tirou.
. Encaixe o detector na base fixada e gire até que ele se agarre na mesma.

Teste de operação ê manutenção

Operação: O alarme de fumaça está pronto para funcionar quando a bateria for conectada. Quando os produtos

de combustão são detectadot o som é disparado e o LED irá piscar continuamente.

Têstê: SeguÍe pressionando o botão "teste" na tampa- Se disparar o alarme, significa que todos os circuitos
eletrônicos e a bateria estão funcionando perfeitamente. Se nenhum alarme tocar a umidade está com defeito
na bateria ou outro tipo de falha. Você também pode testar o alarme, soprando fumaça no mesmo. Ruído

irregular ou o som do alarme aixo pode indicar um detector defeituoso. Caso isso ocorrâ, procurar a assistência

técnica.

Aviso: Caso seja instalado em um motorhome, o veículo tem que estar parado para testá-lo.

São Paulo
R. Padre Roser, 209 - Jardim ParaÍso I CEP: 02417-150

TEL: 55 11 2994-30111 CEL: 55 119 8256-1771 Claro
CNPI: 03.675.796.00Un0 | E: 115.577.889.114

www.firex.com.br



Manutenção: O detector de íumaça ó livre de mânutenção. No entanto, sob condições de poeira, um

compressor de ar pode ser usado para limpar a câmara de detecção. Não retire a tampa do detector de Íumaça

para efetuar a limpeza.

Substituiçáo da BateÍia: O alarme de fumaça é alimentado por uma bâteria de 9V. A bateria deve durar no

mínimo um ano em condições normais de funcionamento. O alarme de Íumaça tem um indicador de

monitoramento de bateria frra que pisca e emite um sinal sonoro intermitente.

Hábitos de Sêgurança: Existem situações em que um detector de fumaça pode não sêr eficaz para protêger

contra o fogo como indicado nâ norma NFPA7.4. Por exemplo: Íumar na camâ, Íazer limpeza usando líquidos

inflamáveis tais como álcool ou benzina.

As Limitações: Os detêctores de fumaça são aparelhos que podem fornecer um aviso precoce de possíveis

incêndios em desenvolvimênto a um custo razoável. No entanto, os detectores de fumaça têm certas limitações.

Para funcionar corretamente, a bateria deve estar em boas condições e instalado como indicado. Os detectores

de fumaça não podem fornecer um alarme se a fumaça não chegar ao detector, portanto verifique se o detector

êstá instalado entre paredes, telhados no outro lâdo de uma porta fechada ou em um andar difêrente. Para

proteção máxima, um detector de fumaça deve ser instalado em cada cômodo de uma casa-

Quârta

Sõla deJàrtrr .JJsâlà de É51ã.

PoÍio

a
o

a - Menor §egurançâ

i) r- Maior segurança

- 
Aceitávet, mas não recomendado

i:} Meihor luga. pâÍa instalâr

Melhor no centro do teto

Área môrta (sem detecção)

N60 instalar com menos
de 10cm da parede.

Se for fixado na perede.
instalaí no minimo
a l0cm e no móximo
a 15cm do teto.

o
Sâlã de Ê1ta.

R. Padre Roser, 209 - Jardim Paraíso I CEP: 02417 -150

TEL. 55 11 2994-30111 CEL: 55 11 9 8256-1771 Claro
CNPI: 03.675.796 .0001t70 | lÉ. 115 577 .889.114

Ouêíto

Corinhó

Tt

Embora os detectores de fumaça possam ajudar a salvar vidas, proporcionando alertas antecipâdos de um

incôndio, eles não são substitutos para uma apólice de seguro. Proprietários e inquilinos devem ter um seguro

adequado para proteger suas vidas e propriedades.

Quêíto

QuãÍto

Quârto

a
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ILUMINACÃO DE EMERGENCIA - NPT 018

Foi projetada a lluminação de Emergência tipo bloco autônomo em toda edificação, localizados

conforme projeto.

Os pontos de luz garantirão um nível mínimo de iluminamento de 03 (três) lux em locais planos e 05
(cinco) lux em locais com desnível.

O sistema de iluminação de emergência deve aclarar e balizar as rotas de fuga, de forma a permitir o
abandono seguro para o exterior do prédio, no caso da falta de energia elétrica.

Deve entrar em funcionamento automático e sem interferência humana, no tempo máximo de 05
(cinco) segundos, a partir da interrupção da energia êlétrica.

A distância máxima entre dois pontos de iluminação de emergência não deve ultrapassar 15,00 metros e
entre o ponto de iluminação e a parede 7,50 metros, conforme exigência do item 5.4.2 da NPT -18.



It

Emerg

Ficha Técnica

Luminária de
ência Mocelin

A energia pode até acabar
mas é opção sua ficar no escuro.

@ 48ü W,n
-.ô,.

PorÊNctÁ

Sobre o Produto
Produto desemvolvido para situações de emergência quando há fatta de energia
etétrica.
ldeal para saídas de emergência em residências, escritórios, escadas de serviços,
elevadores, supermercados, restaurantes, escolas, hotéis, bancos, teatros,
museus, etc.
Com bateria de Chumbo Ácido, com grande capacidade de armazenamento de
energia para fornecer mais [uminosidade quando acionada.

lnstruções de Uso
- Antes do primeiro uso carregue por 24 horas, ligando a Luminária em uma
tomada de l27v - 220v.
- Para testar o funcionamento, após a carga inicia[, mude a chave para a
posição MIN ou MAX e pressione o botão TESTE. 0s teds deverão acender em
ambas as posições.
- No fluxo luminoso MÍN acende apenas um farotete, e no fluxo luminoso
máximo os dois faroletes.
- A Luminária deve permanecer ligada a rede elétrica, ficando aceso apenas o
LED indicador de [uminária.

275mm 260mm 70mm

Â

*$rEn

lmpoÊante

Para aumentar a vida úti[ descarregue a bateria a cada 2 meses, retirando da
tomada por3 horas ( posição MAX) ou 6 horas (posição MIN). Para carregar
conecte o ptug na tomada com a chave na posição DESL por 24 horas.

i'!

..-...-'."--.---^.
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A energia pode até acabar
mas é opção sua ficar no escuro.

Especifi cações tecnicas

Código do Produto

Potência em (W)

Potência Mínima em (W)

Potência Máxima em (W)

Fator dê Potência

Tensão em (V)

Frequência em (Hz)

Bateria

Tempo de Carga da Bateria em (H)

Autonomia no Mínimo em (H)

Autonomia no Máximo em (H)

Vida Mediana em (H)

Temperatura do lnvótucro em (oC)

Temperatura do Ambiente em (.C)

Cabo Certificado

Máximo Ftuxo Luminoso em ([m)

Eficiência Luminosa em (tm/W)

Temperatura de Cor em (K)

Cor da Luz

ICR

Ânguto

Tipo de Led

Quantidade de Leds

MateriaI do Corpo

Cor do Corpo

Posição de Funcionamento

Atcance

Norma

6

i

30.000

800c

-20.c / 40.c

5im,500mm

3.000

312,5

6.500

Bra nca

>70

220"

sMD - 2835

48

P[ástico com Lente em AcríLico

Brênco

UniversaI

550m2

NBR 10898

122

9,6

8,64

10,56

0,5

127 - 220

50-60
6V 4AH

24

(,

t '*.
ai

*»
'qrr.iriq;i-...;--,"'

@

Mocelin
Rodovia PR 475, Km 33,3 - Parque lndustriatll - 5âo lorge d'Oeste - PR / 85575-000
(46) 3534-8000
www.ínocetin.ind.br
mocetineextiítoresmocetin.com.br

fuw

a
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CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E DE REVESTIMENTO



CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E DE REVESTIMENTO NPT - O1O

O CMAR empregado nas edificações destina-se a estabelecer padrões para o não surgimento de
condições propícias do crescimento e da propagação de incêndios, bem como da geração de fumaça. O Controle
dos Materiais de Acabamento e de Revestimento deve ser exigido em razão da ocupação da edificação, e em
função da posição dos materiais de acabamento, materiais de revestimento e materiais termoacústicos.

A obra foi executada, êm todos ambiêntes, com os seguintes materiâis de Acabamento e Revestimento:
o Têto em Telhe de Fibrocimento (sem forro) no clube social e com forro de PVC no local religioso;
o Paredes em Alvenaria revestidas com chapisco, emboço e reboco;
ô Piso em Cerâmico.

Conforme Tabelas de Classificação dos Materiais do Anexo A e Tabela de utilização dos Materiais
conforme classificação das Ocupações do Anexo B da NPT o10:

Controle de Materiais de Acabamento e Rêvestimento (CMAR) paÍa edificação:

TETO E FORRO:

Auditório........................ Classe ll-A
Classe IServiço Profissional

PAREDE E DIV|SóRIA:
Auditório.............
Serviço Profissional

Classe I

Classe I

Classe I

Classe IServiço Profissional



srNALlzAÇÃo DE EMERGÊNCIA



o sistema de sinalização de emergência nas edificações e área de risco atende as condições exigíveis em
conformidade com o CSCIP do CB do Estado do paraná.

No PSCIP desta edificação foram projetadas sinalizações de orientação e Salvamento, as quais visam
indicar as rotas de saída e as ações necessárias para o seu acesso e uso, alem das sinalizações de equipamento
que indicam a localização e os tipos de equipamentos de combate a incêndios disponíveis no local, localizadas e
detalhadas no proieto.

IMPTANTAçÃO DA SINALIZAçÃO BASICA

Sinalização de proibição - A sinalização de proibição apropriada deve ser instalada em local visível e a uma
altura de 1,8 m medida do piso acabado à base da sinalização, distribuída em mais de um ponto dentro da
área de risco, de modo que pelo menos uma delas possa ser claramente visível de qualquer posição dentro
da área, distanciadas em no máximo 15 m entre si;

Sinalização de alerta - A sinalização de alerta apropriada deve ser instalada em local visível e a uma altura de
1,8 m medida do piso acabado à base da sinalização, próxima ao risco isolado ou distribuÍda ao longo da
área de risco generalizado, distanciades entre si em, no máximo, 15 m;

Sinalização de orientação e salvamento - A sinelização de saída de emergência apropriada deve assinalar
todas es mudanças de direção, saídas, escadas etc.
Sinalização de equipamentos de combate a incêndio - A sinalização apropriada de equipamentos de
combate a incêndio dêve estar a uma altura de 1,8 m, medida do piso acabado à base da sinalização, e

imediatamente acima do equipamento sinalizado.

A altura mínima das letras em placa de sinalização em função da distancia de leitura, conforme Tabela A-2

do Anexo A da NPT 020.

A Tabela A-2 apresenta vâlores de altura de letra para distâncias predefinidas. Todas as palavras e sentenças
devem apresentar letras êm câixa alta, fonte Univers 65 ou elvetica Bold.

SINATIZACÂO DE EMERGENCIA - NPT O2O



ABRIGO DE GLP



MAN PUIACÃO ARMAZENAM ENTO COME E UNLIZACÃO DE GtP NPT O28

5.5.2 Será admitida a instalação de até 03 recipientes de 0,032m! (P-13), no exterior da edificação,
desde que em local apropriado e protegido contra intempéries, nos seguintes termos:

5.5.2.1 Possuir ventilação natural;
5.5.2,2 Protegidos do sol, da chuva e da umidade;
5.5.2.3 Estar afâstado de outros produtos inflamáveis, de fontes de calor e faíscas;

5.5.2.4 Estar afastado no mínimo 1,5 m de ralos sifonados (ou 3,0 de ralos comuns), caixas de gordura e

esgotos, bêm como de galerias subterrâneas e similares.

Conforme item 5.5 da NPT 028 - Exigências para recipientes transportáveis de GLP com capacidade de
volume até 13 Kg de GLP (0,032 m3 ou 32 litros).



SISTEMA DE HIDRANTES

DIMENSIONAMENTO POR MOTO BOMBA



HIDRANTES- NPÍ 022

Conforme NPT-22, o volume do reservatório é defrnido a paúir da Tab€la

04, em função do tipo de sistema adotado e da rárea da ediÍicação e/ou área de risco.
Sendo assim, como a iárea da ediÍicação inferior a 2500,00 m2, o sistema adotado é
tipo 03, o volume mínimo da reserva técnica de incêndio deve ser 12,00 mr.

ESPECIFICACÂO DA BOMBA (CONFORME PLANILHAS E GRÁFICOS ANEXOS}:

Bomba de Incêndio Thebe Modelo: THSI 18 - Modelo R- 128

RPM: 3500 RPM

Diâmetro do Rotor: 128 mm Potência: 3 CV

VOTUME DO RESERVATÓRIO

vAZÃo MÍNIMANo ESGUTCHo po HIDRANTE MENoS FAVoRÁVEL (ymin)

Conforme Tabela 02 da NPT-22 - Aplicabilidade dos tipos de

sistemas. Classificação F-5 = Tipo de sistema 03.

Tipo 03 = 200 (Umin) conforme Tabela 01 da NPT-22 - Tipos de

sistemas de proteção por hidrantes.



Hií (Térreo)

Hidrantes analisados

Processo de cálculo: Hazen-Williams

Tomada d'água:

2.112" x2.112" -3CV R128 (Bomba Hidráulica - lncêndio)

Nível geométrico: 10.62 m

Pressão na saída: 24.59 m.c,a.

Peça Pavimento
Nível

geométÍicô (m) Vazão (Us)
Prêssâo
(m.c.a.)

Hidrante
anâlisado

lncêndio Hidrântê - mânguêirâ
1.112 - 2x15m

requinte 1.'1l2 - 40 mm (Risco 3)

Téneo 5.80 3.4'l 20.44

l1t2

Incêndio Hidrante - mangueira
1.112 - 15m

requinte 1.1/2 - 40 mm (Risco 3)

TérÍeo 6.80 3.44 21.50

Trecho de recalquê

Trech
o

Vazà
o

(us)

a

(mm

)

Voloc

(m/s)

CompÍim.nto (m)
J

(m/m)

Perda

(m.c.a.

)

Altur
a

(m)

DesnÍve
I

(m)

Presaões
(m.c.â.)

Condut
o

Equiv Totâl
Disp Jusant

ê

l-2 6.85 60 1.71 12.99
23.3

9
0.069

6
1.63 ,t 0-52 1.O7

25.6
6

24.O3

2-3 3.41 60 0.85 í 8.18 í't.00 29.1
I

0.0í9
0

0.55 3.75
27.7

E
27.22

34 3.41 40 0.85 0.00 20.00
20.o

0
0.0í7

6
6.39 5,80 0.00

27.2
2

20.81

Trech
o

Vazã
o

0/s)

o Veloc

(m/s)

Comprimênto (m)
J

(m/m)

Perda

(m,c,a.

)

Altur

(m)

DêsníYe
I

(m)

Pres3ões
(m,c.a,)

Condut
o

Equiv Tota
I

Di6p Jusant

1-2 60 1.71 0./í6 0-00 0.46
0.069

6
0.03 í0.62 0.00

25.6
I 25.66

6.85 60 1.71 0.00 0.00 0.00
0.064

5
0.00

25.6
6

25,66

1O-/m

9.55

Trecho ds sucção

(mm

)

a

e

6.85

2-3 10.62 0.00



Altura manométrica (m.c,a.) Vâzão
de

proieto
(us)

NPSH
requêÍido

(mca)

Potância
êfêtlva
(cv)

Recalque Sucção
Total

Altura Perdâ [angueira Esguicho Altura Pêrda

4.42 2.54 4.03 2.00 0.00 0.03 24.62 6.85 10.0ô 4.75 2.60

TÍecho de recalque

Conêxôês L equivalênb (m)

MateÍial Grupo Item Quant. UnitáÍia Total

BH 2.112" x2.1n" 'l 0.00

FOGO
Válvula de rêtençao horizontal
d F"GO

2.112" 1 5.20 5.20

F'G' Cotovelo 90 2-112' 2.40 '12.00

FOG' Te 2.112" 2 0.40 0.80

F"G' Te I 3.40 3.40

Hidrantê - mangueira 1.1/2 -
2x15m

Íequinte 1.1/2 - 40 mm
(Risco 3)

1 20.00 20.00

TÍêcho de sucção

Conêxões L equivalentê (m)

Matorial Grupo Itêm Quant. Unitária Íotal

RCi Caixa d'água 150001 1 0.00 0.00

NPSH
disponívêl

(mca)

3CV Rí28 0.00

2.112"
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§istemqs de Águo / Espumo

BUCKA Esguicho BUCKA 200
[rcÍt

Esguicho lato Sólido ou Neblina fina modelo BUCKA 200
jato sólido e neblina fina com variações de abeÊura do
lleque, até 120o.

Fabricado conforme as exigências do Corpo de
Bombeiros e I. R,B ( Instituto de Rêsseguros do Brásil).

E utilizado em sistemas de hidrantes, com conexão
tipo "Storz" (engate rápido) de 6 7.1/2" e 2.7/2" .

Especificoçóes

Materaal Latão Polido

Entrâda A !.1h" oü 2. vz" "stotz"

Pressão dê serviço até L4 kgf/cr 2

Pressão dêTeste 2I kgflcÍn2

Código do produto vide tabela abaixo

Gurvos de Performonce
BUCKA 200 - O1.1/2"

;_
,7 *)7

z ,.c/ ./
/.d

./.'.
.1

Aplicoçóes

- Sistemas de hidrantes;

Desenho Técnico

07 Pino E§guicho Búckâ 200

06

0s

04 Boül Esguicho Buckâ 200

03

o2

01 Corpo Esguicho Bucka 200

P

E

10

tg

56
úú4

2

ts

150 200 250 300 350 400 450 500

vazÃo Umh. 

-

gucKt' 2oo - a 2.L12'
I
1

I
7

6

5

3

2

i§. ,/
/*) ,

,/,
-,,..,

vÀZÃO Umin. .......''-. --..-

DiÍeilos de epÍoduÉo resNâdos.

MODELO at.tl2"
Comprimento 140 a 155 mm 170 a 185 mm

Peso (aprox.) 2,10 kg 3,s k9

Código 4.350.230.003 4.350.230.004

Bucka Indústria e Comércio LTDA

ADrvl E VENDAS: +55 11 3935-4280 - VENDAS (êx.eto SP): 0800-7713188 - FAX: +55 11 3935-4247

www.bucka.com-br - bucka@buckâ.com.br rEtt

&"

,tY.
Y//' ,

§/ ,

§/

I

o2.tl2"



Municipal de São Jorge te-PR

{'j

GNPJ: 0223283,1000154 lE: ISENTO
Enderêço: RUA CONCORDIA , 428 CEP: 8557í)m Cidede: Sáo Jorgê O'Oêste

Fonê: 04S.353,(1072 Fax: 04S3534í072

RequldÉo de compÍa por lote

Requl.lÉo 

-

Nú@ eoô*s
LicitrÉo
Prl)ccloiE*,iuli à@hiaúio D.b@q*p D.baiab Otlh ói&E
312046 14t?fu6 @Oa,zG @i04,2026 173

ConfetolHlüvo
cotír*o Aúdto lnicioéviseÉià Finúüg&t)iâ Fnnúvigdaúdiz* lnlrlr.hex*qp Fi.ri bêx..,uç.p Finàddlr+eda.dizs:1q

Soli.rt ôt

2942473 LEAttrO PAGI.AR JAMtsS
Local 

-

1 CáÍÍ€ra Àfunicipal

2934629í F. FRAT.ICESCI{ LTDA

Íêl: 1635362374 EM.u:lê.tuú',rúéscti_@knÍrit.cú
Tipo do €mp.nho
'1 - OrdináÍio

órgáo
01 Lre§LATÍVo Íúll\lcPAL
Forna dê pagamênto

A VISTA

Íbpósito bancário

lÍrd àdo
CAIIiARA E VEREAmRE 30 Das

Unidadê Qu.ntidrdê Unitário

de Prdeto Técnico de Engênhâria dê Prevençáo contra incêndios ê a desâslres
SolicjlaÉo:6/2026 Processo:13/202ô Conta/Font€r'GF:00080/00001/E

7-923,1,00 7.923,3n

TOTA ?.

UNpárá elâboráção

Item: 001 irãrca:

68.490 Serv iços êspecializados de

SuhtotJ ôôr Íonta d. raclrrco . aonlr da d!.oâsa
01,001- 01.031.0001.2001 7,923,30

Côd 00030 Eônte 00001 G.Fo.!e: E 1.923?30

Leandro P arilacobs
Diretor Ad rnistrativo
câmaÍa de adores de

São Jorge D' te PR

01ltçttleÇ

001 Lotê oot

TOT'I- GERA
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,. CÂMARA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE D,oESTE

Poder l-egislativo Municipal

"Fé, Trabalho e Progresso" * 15 Legislatttra2025/2028

IIYEXIGIBILIDÀDE DE LICITAÇÃO NO 03/2026

PROCESSO ÂDMINISTRATWO NO 05/2026

AUTORIZAÇÃO DE I}{EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1.PRÊATAULO!
A Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ no

02.232.83410001-58, leva ao coúecimento dos interessados a realização do seguinte pÍocesso

administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

| - Base Legal:

a) Lei no 14.13312021, art. 74, inciso III, "a".
ll - Processo Administrativo n" 05/2026.

2. oBJETo: Contratação da empresa Í'. FRÁNCESCHI LTDA, inscrita no CNPJ no.

22.731.03710001-22, para serviços especializados de engenharia para elaboração de Projeto

Técnico de Engenharia de Prevenção contra incêndios e a desastres.

3.
4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:
4.1. Valor do objeto:

1.2. Ovalor total aser cobrado pelo sistema a ser adquirido sení de Àt 7.923,30 (Sete Mil Novecentos e

Vinte e Três Reais e Trtntu Centavos), conforme disposto na íabela acirrra.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Art.74, inciso IIl,*d'.É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de

Avenida Prefeito Adelmte IJmiltro Debortoli, n'753, Cento, Piso Superior, Sõo Jorge D'Oeste, PR E mail:
ddminisíracao@ca arasjo.pr.gov.br

ITEM DESCRITIVO QTD VALOR

01 1 R$ 7.923,30

TOTAL RS 7.923,30

"Serviços especializados de
engeúaria para elaboração de Projeto
Técnico de Engeúaria de Prevenção

contra incêndios e a desastres."
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Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos

casos de:

III - contratação dos seguinÍes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com proJissionais ou empresas de notória
especializaÇão, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:

a) estudos técnícos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

6. JUSTTFICATTVA DO VALOR DA CONTTTATAÇÃO:

1. Da Necessidade e Interesse Público

A presente contratação fundamenta-se na necessidade premente de adequação das

instalações às normas de segurança vigentes. A elaboração de um Projeto Técnico de Prevenção

contra Incêndios não é apenas uma formalidade administrativa, mas uma medida indispensável
para:

1. Proteção da Vida: Garantir a integridade fisica de servidores, usuários e visitantes.

2. Preservação do Patrimônio: Mitigar riscos de perdas materiais irreparáveis ao acervo e à
infraestrutura fisica.

3. Conformidade Legal: Atender às exigências do Corpo de Bombeiros Militar e à legislação

estadual/federal pertinente, evitando sanções, inteÍdiçô'es e multas.

2. Da Especialização Técnica

Trata-se de um serviço de natureza técnica especializada, que exige coúecimentos
específicos em engeúaria de segurança. A empresa F. FRANCESCHI LTDA, devidamente

inscrita sob o CNPJ 22.731.03710001-22, apresenta a expertise necessária para o dimensionamento

de sistemas de sinalização, iluminação de emergênci4 detecção de fumaça, hidrantes e saídas de

pânico, garantindo que o projeto seja aprovado pelos órgãos fiscalizadores sem óbices técnicos.

3. Da Regularidade e Escolha dâ Contrâtrda

A escolha da referida empresa justifica-se pela análise prévia de sua regularidade jurídica e

fiscal, bem como pela compatibilidade de sua atuação no mercado com o objeto pretendido. A
contratação visa assegurar que o projeto final ofereça a melhor relagão custo-beneficio, aliando

rigor técnico à eficiência na execução das futuras obras de adaptação.

Ávenida PreÍeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR E mail:
adm i n is tr ac ao@c a marasj o.p r. gov. br

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,OESTE
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Resumo dos Beneficios

Categoria

Segurança

Operacional

Redução dnística da vulnerabilidade a sinistros e desastres.

Regularização do Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (APPCI).

Cumprimento do dever de zelo do administrador público/gestor.

Nota Técnica: O projeto serviní como base obrigatória para qualquer intervenção {isica
posterior, servindo de guia para o orgamento e execugão das instalações de segufturça.

7. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas decorrentes do presente contrato corrsÍão por conta dos seguintes recursos
e Dotações Orçamentárias:

8. HÀBILITAÇÃO E QUALTFICAÇÃO Nd'NtrVIA NECESSÁRIA:
PES§OAJURÍDICA:

a) Regularidade com a Fazenda Federal;

b) Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado;

c) Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado;

d) Regularidade com o FGTS

e) Regularidade com a Justiça do Trabalho;

9. DISPOSIÇOES F'INAIS:

Ávenida PreÍeito Ádelorte Uniltro Debortoli, n" 753, Ceníro, Piso Srperior, São Jorge D'Oeste, PR E-mail:
admíni s tr ac ao@c amar asj o.pr. got b r

DOTAÇOES

01/001 80 01.031.0001.2001
3.3.90_39_05.00 -
Serviços Técnicos

Profissionais

3.3.90.39.00.00 - Outros
Serviços de Pessoa

Jurídica
01

Impacto Esperado

Responsabilidade

9.1.Para fins de garantir a ampla publicidade, este ato que autoiza a inexigibilidade de licitação,

Orgão
Conta da
despesa

Projeto Atividade Natureza da despesa
do empeúo

Natureza da despesa do
orçamento

Fonte de
recursos
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jtmto com os demais documentos mencionados neste documento, será divúgado:

| * Página da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste;
ll - Diário Oficial dos Municípios - AMP;

9.2. As questões decorrentes das previsões desta contratação que não possam seÍ dirimidas
administrativamente serâo processadas e julgadas no Foro da Comarca São João, Estado do
Paraniá, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São Jorge D'Oeste - Estado do Paranrá5 08/0412026

tt/ ) u.*' tit-/Y7tçt u' &Ltt -
ROSAI\TE FATIMA LOTTT

PRESIDENTE

Publlcaôo no Diário.
oÍr"B:ôsiYBláf;"'"

",*Â11á7óc-r-Pa

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR E-mail:
adm in i s tr ac ao@c ammasj o.pr. gov. b r
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aTo DE RÀTrFrCAÇÃO N.03/2026

Em aruálise ao processo de inexigibilidade de Licitaçâo n" 0312O26, de 08104/2A26, instaurado
pela Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, aÍendendo solicitação da e, no uso
de suas akibúções, a Sra. ROSAI\IE FÁTINIA LOTTI, Presidente da Câmara de Vereadores de São
Jorge D'Oeste, RA T I F I C A o procedimento tomado pela Mesa Diretora com Írmparo naLein"
14.133/2021, art. 74, inciso I e §1".

VALOR ESTIMADO - R8 7.923,30 (Sae Mil Noveceníos e Vinte e Três Reais e Trtntu Centavos).

1.OBJETO: Contoatação da empresa F. FRANCESCIII LTDA, inscrita no CNPJ no.

22.731.03710001-22, para serviços especializados de engenharia para elaboração de Projeto
Técnico de Engenharia de PrevençÍio contÍa incêrdios e a desastes.

1. VALOR DA CONTRATAÇÃO:
1.1. Valor do objeto:

ITEM DESCRITTVO QTD YALOR

01

"Serviços especializados de
engeúaria para elaboração de Projeto
Técnico de Engeúaria de Prevençào

contra incêndios e a desastres."

1 R$ 7.923,30

TOTAL R§ 7.923,30

São Jorge D' Oeste,08/04/2026.

-- a,
tI . Z)Lk':

TIMALOTTI
PRESIDENTE

Ávenida Prefeito Àdelarte Utniltro Debortoli, n" 753, Cento, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR- E-mail:
adminis tr ac ao @c arnar osj o.pr. gov. b r

CÂrrIRnn MUNIcIPAL DE sÃo JoRGE D,oEsTE
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FIINDAMENTO LEGAL: art. 74, inciso III, "a" da Lei Federal14.133/2021.

F'ORIIECEDOR: tr'. f,'RÂNCESCIII LTDA, inscritano CITIPJ n".22.73Í.03710O01-22

CONTRATAI{TE: Câmara de VereadoÍes de São Jorge D'Oeste - PaÍaná.
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ESTAI}O DO PÁRANÁ
MI'NICIPIO DE SÀO JORGE D'OESTE,

CAMÂRA DE VEREADORES
TNIXTGIBILTDADE Df LICrrÀÇÁO Àe 8?2026 - PROCE§SO

ÀI}MIMSTRÀTWO NO O5NO26

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 0312026
PROCESSO ADMINISTRÀITVO N' 05/2026

I - Base Legat:
a) Lei n' 14.1332021, art. 74, inciso Itr, 'a"
II - Proccsso Admioistrativo n' 05D026.

2. OBJETO: CoDtÍatação da empresa F. FRÁNCESCHI LTDA,
iDscrita no CNPJ lr". 22.73l.o37loool-22, Wa serviços especializados
de engenharia para elaboração dç Projeio Técnico de Engenharia de
Prevetrçào cotrtra ilrcêtrdios e a desastres.

3.
4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:
4.1. Valol do objoto:

laEM DESCRITIVO QTD lvrr,or
''Scfriços espeialüdo5 dc c.SeDImiã

tm etltl)ràçãô de Polelo Técnico de

EngêóIdia dc Prvc4no conh incêndios

I

1.9243i

4.2. O valor úotal a ser cobrado pelo sisteEa a ser adquirido sená de Rl§

7.923,30 (Sete Mil Novecentos § \4ntÇ e Tlês Reais e TÍinta
Cetrtavos). confomte disposúo Da tabela acima.

5. zuNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Art. 74, iDciso III,'?'. É ineígível a licitação quando inüável a
competição, em especial nos casos de:

Ltt. 74- É iaexigível a licitação quado iaüável a competição, em
especial nos casos de:
Itr - oontratâçâo dos seguintes serviços lécnicos especializados de

oatuleza predominatrtemente intelectual com profissiouais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divúgação:
â) estudos técíicos, pl&êjameÍrtos, projetos básicos ou Fojetos
executivo§;

6. ruSTIFICATTVA DO VALOR DA CONTRA'IIAÇÃO;

1. Da Neccssidade e Interesse Público
A prcsente contmtação futrdameÍrta-sc na necessidâde premente dlj
adequaçào das instalações às normas dc segurança vigentes. A
elaboração de um Projeto Tócnico de Prevenção conúa Incêndios não

é apenas uma fonDalidade administrativa, mas uma medida
indispensável para:
l Proteção da Vida: Garantir a htegridade fisica de servidores,

usuários e visitantes.
2. Preservação do Patrimônio: Mitigar riscos de perdas matcriais
irreparáveis ao aceno e à infraeshutura Íísica.
3. Conformidade Lqgal: Atender às exigências do Corpo de

Bombeiros Militar e à legislação estadual/federal peÍtinente, evitando
sançôes, interdições e multas.

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/matêrial680C1B7F/'t 98803dc706bb6e1fge141cad4471666198803dc706bb6e1Í9e14í cad4471666 1t3

AUTORIZAÇÃO DE ]NEXIGIBIL]DADE DE LICITÀÇÃO

I. PRÊAMBI-ILO:
A Câmara de VereâdoÍ€s de São Jorge D'Oeste, Estado do Parâná,
inscrita úo CNPJ ro 02.23 2.834/0001-58, leva ao coúecimento dos
interessados z realizagío do ssguinte proc€sso adsinistÍativo de
INEXIGIBILIDADE DE LICÍIAÇÃO:
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2- Da Especialização Técnica
Tmta-se dç um serviço do natueza téüiça çspecialüada, que cúge
coúecimenúos especÍficos em engeúaria de segurança. A gmpresa F.
FRÀNCESCHI LIDÂ, devir{"mente insoita sob o CNPJ
22.131.03710001-22, apresenb a expertise necess.,ária para o
dimensionamçnlo de sistemas de sinalização, iluminação de
emergêÍcia" detecção de fumaça, hidrautes e saídas de pâoico,
garantindo que o projeto seja aprovado pelos &gãos fiscalizadores
sem óbices téciicos-

DoIAÇóE§

lr.ra* a. a"o*.lmt,* dÂ d*psslFoe de

l* "*.*, 10".,,*. l*'
Irrvo:r,rosoo irrsorçoooo lor

t*" ".. ,-.."J",,,-. 
""" 

... *l
lo.o*.-* lo*r-** I

3. Da Regula,ridade e Escolha da Coutratada
A escolha dB referida €mplesa justifica-se pela análise uéúa de sua
regúaridade jurídica e fisoal, beú oomo pela compatibilidade de sua
atuação no mçÍçado com o objeto preteldido. A contratâção visa
assegurar que o projeto final ofereça a melhor relagão custo-bercffcio,
aliando rigor técnico à eÍiciênciâ na execução das futrras obns de
adaptaçâo.

c.Ego. lr.pr"to elp.aoo

sci,ú" cr ln.a,,;. a":",* au -u.*riLi

l*"g"r*,;,". {nrd,re pr\en\ro e r}okle i ontrd r1.end,o r Apn r,

psrsn.rb.r'úJc 
lc,-p".-. a. a- * a, 

^r 
, do âdn,tu\mdo, pub.ico .sor

Nota Técnica: O projeto serviní como base obrigatória para qualquer
interveBção flsica posterioq sçrvindo de guia para o orçameúto e
execução das instalaçôes de seguança.

7. PR.ÉVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS:

As despesas decorrentes do presente coatato corlerâo por cotrta dos
seguintgs recursos e Dotaçõss Orçametrtrírias:

8. HABILTTAÇÃO E QUAL]FICAÇÂO IVdNIMA NECESSÁRIA:
PESSOA JURIDICA:
a) Regularidade com a Fazenda Federal;
b) Regularidade çom a Fazenda Estaduat do domicflio ou sede do
interessado;
c) Regulariclade com a Fazetrdr Muuicipal do domicflio ou sede do
interessado;
d) Reguladdade com o FGTS
e) Regúaridade com a Justiça do Trabalho;

9. DISPOSIÇÔES FINAIS:

9-1. Para fins de garantir a amptâ púlicidade, este ato que aütoriza a
inexigibilidâde de licitação, jrmto com os demais documentos
msncionados treste docllmento, senâ dirrígado:

I - Página {a çfuna16 dç Verçadores de São Jorge D'Oeste:
II - Dirírio Oficial dos Municlpios - AMP;

9.2, As questões decoÍreotes das previsõ€s desta contralação que trão
possam ser dfuimidas administrativameúe ssrão processadas e
julgadas ao Foro da Cooarca São João, Estado do Pâratrá, com
o(clusão de qualquff outrq por mais pÍivilegiado que seja.

São Jorge D'Oeste - Estado do PaÍaná, 08/04/2026

ROSÁNE FÁNUI LOTN
Presidente

ATO DE RATIFICAÇÃO N" 03/202ó

Em ânálise ao processo de inexigibilidade de ljçí1úção i" 03/2026, de
0A10412026, instaurado pela Mesa Diretora da CâmaÍê de Vereadores

httpsJ/wu/w.diariomunicipal-com.br/amp/materia/680C 1 B7Flí 988Gldc706bb6e'l €e 141cad4471 666198803dc7ffibb6e1fgeí41 ca&471 666 213
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de São Jorge D'Oeste, atmdendo soliçitação da e, no uso de suas
atribúçôes, a Srâ- ROSANE FÁTIMÀ LOTTI, presideute da Câmata
de Vercadores de São Jorg€ D'OestÇ, R A T I F I C A o plocedimento
toEado pela Mesâ DtetoÉ com ampâro na Lei o" 14.13312021, aú.
T4,iacisoIe§1".

VALOR ESTIMÀDO - Rl$ 7.923,30 (Set€ Mil Nov€csntos e Vinte €
Três Reais e Trinta Centavos).

1. OBJETO: Conhatação da smpÍesa F. FRANCESCHI LTDÀ,
fuscrita no CNPJ oo. 22 .731 .O37 10001-22, para serviços especializados
de engenharia para elaboBção de Prcjeto Técnico de EtrgeúaÍia de
PÍevenção çontra incêndios e & desastres.
1 . V,{LOR DÀ CONTRÂTAÇÃO:
l.l. ValoÍ do objeto:

tIEM DE§CRTTTVO QTD lv,lr.on
0l ''S@içôs espsialiTidos dc .ngcnnri,

Í,@ elabomçâo d. ?iojcto Téoico de

Ensdneiâ {tc PftvenÉo conra i.éndios

I 7.923,30

1.92330

FIINDAMENTO LEGAL: art 74, inciso ltr,'?'dâ Lei Federal
14.133t2021.

FORNECEDOR: F. FRANCESCHI LrDA, inscrita no CNPJ n".
22.731 .O3', O001-»

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste -
Pamní

São Jorye D' Oeste, 08/04/2026.

ROSÁ]YD FÁTIMÁ LOTTI
Pre3idente

Publicado por:
Leandro Pagliari Jacobs

Código IdetríÍicedor:680C 1B7F

Matéria publicacla no Dirírio Oficial dos Municipios do Pararrá
io üà 09|04/2026. Edição 3506
A verificação de autenticidade da matéria pode sêr feita
informando o código identificador no site:
https://www.üariomunicipal.com.br/amp/

https;//www.diariomunicipal.com.brlamp/materia/680C187F/198803dc706bb6e'lfge 141cad4471666198803dc706bb6e1fge141cad4471666 3/3



I Jofl0t00tsTt

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 2025/2028

PÀRECER .]I,RÍDrCO n" 06/2026

ASSE§SORIÀ .'I'RIDICA LEGISLÀTIVA DO MI'NICIP]O DE SÃO JORGE D'

OESTE, E STÀDO DO PÀRÀNÁ

Inexigibilidade de LicitaÇáo d" 03/2026
Procêsso Àdministrativo rt" 05 / 2026

A

Assessor Jurídico
Sr". Presidente da Câmara Municipal
Sr. Diretor Adminí s t rativo

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBIL]DADE (ART. 14,

III ,"a", DA LET 1.4.733/2027) DA EMPRESA F.

FRÀNCESCHT LTDA CNPJ 22.731.037/0001-22, PARA

SERV]ÇO ESPECIALIZADO DE ENGENHARIA PARA

ETABORAÇÃO DE PROJETO TÉCN]CO DE ENGENHAR]A DE

PREVENÇÃO CONTRA INCÊND]O E DESATRES.

RTLATORIO

Trata-se de solicitaÇão de parecer referente a

realização de procedimento admlnistrativo na rnodalidade de

Inexig ib ilidade de Licitaçào.

A presente manifestação tem por objetivo ver.ificar os

requisitos a rêspelto da contrat-aÇào rêaflzada com fundamento no

art. '74, .inciso III, "a", da Lei n" L4.133/2027, que wersa sobre

a cÕntratação direta por inexigibilidade de IicitaÇão para

Página 1de í5

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro DeborÍoli, n" 753, Centro, Piso Superior; São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
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êstudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ôu projetos
executi-vos.

Pretende-se a contrataÇão direta da referida empresa

para elaboração de projeto técnico de engenharia de prevenção

contra incêndio e desastres, referente as inst.alaÇões da Câmara

de vereadores, visando aplicar a Lei L4 -733/2027 dê forma

adequada, eficiente e transparênte.

A necessidade e

demosntrada no DFD (item I)
alegação da necessidadê dê

de segurança vigentes,
indi spensável .

justificativa da contrataÇão e stá
e Termo de Referência(item 3), sob a

adequaçâo das j - sta]ôÇôês
justificando ser uma

às normas

medida

oporLuno esclarecer que o êxamê desta assessoria
juridica é feito nos termos do Art.8", 53" da Lei Federal n".
14.L33/2021 (Lei de l,icitaÇões e ContratÕs), abstraindo-se os

aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si,
assim como aspectos técnicos, administrativos, econômico-

financeiros e quanto à outr:as questÕes não ventiladas.

Nada obstantê, recomenda-se que a área responsáve1

atente sempre para os principios da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público
e demais principios que regem o processo licitatório, e que devem

nortear as compras e contrataÇÔes realizadas pela AdministraÇão

Prr) I r a.f -

O presênte processo segue com os seguintes documentos:

Página 2 de 15
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1. Memorando 07 / 2026;

2. Documento de formalização de demanda;

3. Termo de re fe rência;
3) Proposta da empresa;

4) Documentos pertinentes à habilitaçãÕ;
5) ComprovaÇão de capacltaÇão técnica,
6) Demonstração da prewisão de recursos orÇamentárlos

com o compromisso a ser assumido;
1) AutorizaÇão da Autoridade Competente pela

Continuidade,

É o relatório.

t . on amír,r sE JURÍDrcÀ:

Preambularmente, é ímportante destacar que a submissão

das inexigibil idade s de licitação aô parecêr juridico possui
amparo, respectivamente, nos artigos 53, S1", inciso Í e II c/c
o artj-go 72, inciso III, da Lei 14.L33/202L, que assim dispõem:

Art. 53. Ao fína1 da fasê preparatória, o
procêsso licitatórj-o segruirá pala o órgão de
assessoramento jurídieo da Administração, çnrê
realizará controle prévio de legalidade mediantê
análise jurídica da contratação.

§1o - Na e1aboraÇão do parece! jurídico, o órgão
de âssessoramênto jurídico da Admini,stração
deverá :

I - aprecíar o procêsso licitatório conforme
critérios objetiwos préwios de atribuição de
prioridade ,'

Página 3 de 15
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II - redigir sua manifestaçáo êm linguagem
simplês e compreensíveI e de forma clara e
objêtiva, com apreciação de todos os êIêmêntos
indispensáwej,s à contratação e com êxposição dos
prêssupostos dê fato e de direito Iêvados em
consideração na aná1ise jurídica.

Art. 72. O procêsso dê êontratação direta,
comprêênde os câsos de inexigibilidade e
dispensa de 1ícitação, deverá ser instruído
os sêguintes documêntos: [. . . ]
III - parêcêr jurídico ê pârêcêres técnicos,
for o caso, que demonstrem o atêndimênto
requisitos exigidos.

çFlê
de

êom

dos

A presente anáLise tem a finalrdade
conformidade do procedirnento, c()m as dispÕsiÇôês
Lei de licitacôes, tendo por fundamenr-o o artigo
"a", da Ler no L4.L33/2A27.

Por essa razào, a emissão deste parecer
endôsso ao mérito administratrvo, tendo em. vrsta

de verificar a

frxadas na nova

74, inciso III,

Inclusive, entendim-entc do Trrbunal de Conl-as cla Uniác,

afirma que não é da competêncra do parecerista lurídico a

avaliaÇão de aspectos técnicos da licitação (Àcórdão f492/202l-
- TCU PLENÁRIO) .

nao

que

significa
é rel at ivô

Ávenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superíori São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
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Cumpre ressaltar que o presente oarecer ;urid:Lcc é

meramente opinal,rvo, côm o fj_to de orlent.ar as autoridades
competentes na resolução de questôes postas em análise de acorcio
aom a documentaÇãô apresentada, não sendô, portanto/ vinculativo
à decrsão da autoridade competente que poCerá optar peLo

acoihimento das presentes razôes ou não.
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à área juridica, nào adentrando à competência técnica da

AdministraÇãô.

É importante lembrar que a Constituição Federal, em

capítuIo reservado à AdministraÇão PúbIica, ressalva casos em

que a legislaÇão infraconstitucional confere âo Poder Púb1ico a

faculdade de contratar sêm a necess.idade de procedimento
licitatório, conforme prevê o inc.iso XXI dô art. 37.

Regulamentando a previ.são, está a Lel Geraf de

LicitaÇôes e Contratos Administrativos - Lel n" 14.133/2021 . ELa

excepciona, em seu art. 14, situaÇões êm que sê aplica a

inexigibilidade de ficitaÇão, em situaÇôes de flagrante
inviabilidade de competição ou em casos que a licitação seria
inconveniente por conta da particularidade de determinado
obl eto .

Página 5 de í5

No caso em aná1lse, conforme justificativa apresêntada
pela solicitante, a presente contrataÇão se faz necessária para

elaboração de projeto técnico de engenharia de prevenÇãô contra
incêndio e desastres, a fim de adequar as lntalaçãos às normas

de segurança vigentes, sendo escolhida a empresa a ser contratada
por atender a demanda da administração, conforme informações
contidas no DFD (ítem 2) e Têrmo de Referêncíalitem 3), por
possuir espêcializaÇão técnica para prestar os serviços
pretendido, atendendo a demanda da administração, motivo peto
qual, foi elelta, pela administração, a modalidade de

Inexigibilidade de Licitação, uma vez que tratam-se de serviços
técnicos especializadôs de natureza predominantemente

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n' 753, Centro, Piso Superior São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
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intefectual com profissional de

que caracteriza-se. portanto, a

notória espec.ialização, sendo

inviabili dade oa compecicao.

Vejamos ô dispostô no art. 74 aplícável ao caso:

Arts. 74. É inexigiwel a licitação quando

inviáweI a competição, em especial nos casos de:

III - contratação dos seguj.ntes sêrviços
técnicos êspecializados dê naturêza
predominantêmênte intê1êctua1 com profissionais
ou empresas dê notória êspêcialização, vedada a

inexigibilidade para servi-Ços de publicidade e

diwulgaçâo:
a) êstudos técni,cos, planejamentos, plojetos
básicos ou projetos executiwog;

S 3' Para fins do disposto no inciso III
do caput deste artigo, considera-se de notórj.a
especialização o profissional ou a empresa eujo
côncêj-to no campo dê sua especialidadê,
decoEente de desempenho anterior, estudos,
experiência. publicaçôes, organização,
aparelhamento, equipe técníca ou outros
requisitos rêlacionados com suas ativj.dadês,
permita j.nferj.r quê o seu trabalho é essencial
e reconhecidaÍnênte adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.
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o supracitado art. 14 prevê a possibilidade de

contratâÇão de serwiços técnj-cos especializados de natureza
predominantementê intê1ectua1 com eml)rêsas de notória
especialização para trêinamênto e aperfeiçoannento dêpêssoaI, por

meio de inexigibilidade de ticitaÇão,

Após a lej"tura do artigo supracitado, é possivel
verificar no

a l icitaÇão
serviço que,

inciso lII que o legislador considerou inexigível
com inviabilidade de competição quando envofver
s.imultanêamente, configurar três cond.iÇões :

1. Seja lécnico especializado;
2. Seja de natureza predÕminantemente intelectual;
3. Seja contratado junto a profissional ou empresa de

nôtória especiallzaÇão.

o caso em comento atende as três características: é um

serviço técn.ico especializado - pois depende da experiência
particufar dos proflssionals envofvidos; da especiaTização; das

metodoloqias utifízadas - é predominantemente intelectual
visto que está embasado no conhecimento, nos estúdas, na ciência;
nas competências profisslonais necessárias - e será efetuado por

empresa especializada e profissional de notória especialização

- a empresâ e o profissionaf sãa reconhecidos, cam expertise na

área, são diferenciados; apresentam nowidades e são capazes de

sol t,ciona r probJemas conpLexos.

Neste sentido, segue o entendimento de Celso Antônio
Bandelra de MeIlo:

pásina 7 de16AP
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E naturaf, pois, que, em situaÇÕes deste gênero, a

eTeição do eventual cantratado - a ser obrigatoÍiamente
escalhido entre o.s sujeitos de reconhecida competência na

matéria - recaia em profissionaf ou empresa cujos desempenhos

despertem no contratante a convicção de que, para o cdso, serão
presumivelmente mais indicados do que os de outras, despertanda
lhe a confiança de que produzírá a atiwldade mais adequada para
o caso. Há, pois, nisto, também um componente inefimitáwel por
parte de quem contrata,l

E compfementa Lúcia Valle Eigueiredo:

É defeso pelo STF, conforme voto do Ministro Roberto
Barros :

5. Duas consideraÇões podem justlficar o

afastamento da dever de ficitar nessês casas:
(1) a peculiaridade dos próprios serviços,
quando sejam marcados poÍ considerávef
relevânc1a e complexídade; e (ii) a falta de

1 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo, '17" ed., São Paulo: Malheiros,
2004, pá9. 507.

'?3 FIGUEIREDO, Lúcia Valle. Direitos do Licitantes,4" ed. Sáo Paulo, [,4alheiros, '1993, p. 32.

Avenida Prefeito Adelarte (Jmiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superiori São Jorge D'Oeste, PR. E mail:
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Se há dois, oE Ãais, aatamelnte capaciXados, útá.s coa
quaJ-idades pecuTíares, 7ícíto é, a A&,inistração, exerceÍ seu

críXério díscticionátío para teaTízat a escoJ.l:.a maís corryatível
corl seus desideratos.2
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parámetros para estrutLlrar a concorrência entre
diferentes prestadares especiaTizadas. Imagine
se, e.q., a cantratação de adwogados para o fím
de auxifiar nd renegociação de empréstimos
vuftosos tomados peTo Poder Público junto a uma

entídade estrangelra. Certazente é possíwel
ídenXifícar lfr coDjunto de profíssionaís d'otados
de prêsXígio nessa área de atuaçã.o, mas não se

pode estabelecer uma comparação inteíÍamênte
objeXiwa enLre os potenciais }:abí7iXados. A

atribr:íção de t:ca. encargo como essê g»ressupõe uma

rel-ação de confianÇa na exÍjêÍxise difêrencieda
do p,estac.oz, infTaenciad2. por fatores como o
estiTo da azglnenXaçâo, a úeioÍ qa merror.

capacicade de desenvolver teses inowadoras,

aÉuagôes prêtéÍitas êm casos de exÍ|.ressào

corytaráve7, dentÍe outros. (grífo nosso) (STF,

Inq. n" 3.074-SC/ 7". Turma. Re7. Mn- Roberto
Barrosa) -

Portanto, cabe ao Administrador êscofher o mais

adequado à satisfaçào das necessidades e que atenderá ao

interesse público, visto que o próprio legislador admitiu a

existência de opÇões menos adequadas, ê trouxe o poder

discricionário para a escolha do contratado, sob a devida e

indispensáve.I motivação na expertíse e nas soluÇões dispostas.

Salienta-se que o S 30 do art. 14, )á trar.scrito acj-ma,

define que a notória especiallzaÇão o(a) profissiona.I ou empresa

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E'mail:
a dmi ni s tr a c ao @c am ar asi o. pr. gov. b r

CÂvnne MUNIcIPAL DE SÃo JoRGE D,oEsTE

Página 9 de 15



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE

Poder Legislativo Municipal
*Fé, Trabalho e ProgÍesso" - 15' Legislatura 202512028

advém do "corceito na campo de sua especialldade, decarrente de

desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,
orqanizaçâo, aparefhamenta, equipe técn1ca ou autras requisitos
reTaclonados com suas atiwldades, permita inferir que o seü

trabaJho é essenciaf e recanhec idamente adequado à plena
satisfaÇão do objeto do contrato".

Nesse sentido, diante de seu poder discricionário a

administração reafizou a escofha de profissional que atende sua

necessidade, por entender que ô mesmo possui a expertise
necessária para prestaÇão do serviÇo, conforme documentos
juntados ao processo.

Em face do exposto, a realização da contratação da

inexigibilidadê é compativel com a norma/ fundamêntadâ no art.
14, inciso IT1, alínea "a', da Lei ),4.733/21 e na

discricionariêdade da escolha da capacitaÇão que melhor atênda

as necessidades do Poder Público.

Diante da natureza personalissima e intelêctual
objeto, inexiste meios objetivos para comparar valores
potenciais contratados.

do

de

Nesse sentido,
necessário em seu artigo

a Lei 14.L33/2L trouxe o procedimento

23, § 4', vejamos:

Art. 23, § 4" tías cantrataÇões diretas par
inexiqibilídade ou par dispensa, quanda não for
possí\,re-l estimar o vafor do abjeto na forma

Página 10 de 15
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estabefecida nos §§ 1ô, 2" e

contratado deverá comprawar

preços estão em conformidade
contratações seme_Zhá, Êes de

3o deste artigo,
previamente que

com os prdticados

a

em

objetos de mesma

natureza, par neio da apresenta Ção de nata s

fiscais emitidas para outros contratanxes no

periodo de até 1 (um) ano anterior à data da

contrataÇão pefa AúninistraÇão, ou poÍ outro meio
ídôneo .

Referido entendimento )á era passlvo, vejamos a

OrientaÇão Normativa N.17 da AGU:

'tA RAZOABTLTDADE DO VALOR DAS CONTRATAÇOES

DECORRENTES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO PODERÁ

SER AFERIDA POR MEIO DA CAMPARAÇÃA DA PRAPASTA

APRESENTADA COM OS PREÇOS PRATÍCADOS PELA FUTURA

CANTRATADA JUNTA A AUTROS ENTES PÚBLÍCAS E/OU

PRIVADAS, AU OIJTRAS MEIAS ÍGUALMENTE IDÔNEOS."

Assim, as contratações simifares do próprio contratado
demonstram a compatj.bil idade com o preço de mercado e justiflcam
a contratação, como mui bem ensinado por Jorge ULi,sses Jacoby

Fe rnande s :

"Justificar o preÇo não é, em absofuto, informar
que a Administração se sujeitou ao preço imposto
peTa cantratado. O sentidô da terma é muito nais
ampfo: justifícar o pÍeço é decTarar, conforme o

que for determinado em cada incíso ou parágrafo do
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artiqo que aútoriza a cantratação diretat se a

vaTor contratado é compatíwe7 com o do mercado, ou

se a preÇa é justo, certa, que uma avaliação
técnica encontraria"3 (Ufysses Jacoby: 2004, p.
646) .

ArL. '72. O processo de contrataÇão direta, que
compreendê os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruido côm
os seguintes documentos:
I- dôcumento de formalização de demanda e, se
for o caso, estudo técnico prellminar, análise
de riscos, termo de referência, projeto básico
ou proj êto executivo i
II- estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23 desta

III- parecer jurídico e pareceres técnicos,
se for o casô, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV- demonstração da compatibilidade da previsào
de recursos orçamentários com o compromisso a
ser assumido;
V- comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habiLítação e qualificação mínima
necessária;
VI- razão da escolha do contratado;
VlI- justificativa de preÇoi
VIIT- autorizaÇão da autoridade competente.

3 JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses. Contratação Direta sem licitação. Brasília, Brasília
Jurídica. sed. 2004.p. 646.
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Vê-sê que, conforme já mencionado e pê1os documentos
que constam do processo em questão, tais requisitos foram
observados, exceto a justíficatiwa formal do preço. uma vez que
fora apresentada urna nota de trabalhos realizados pela
contratada para outro munlcipio, porém, não se verificou a
justiflcativa formal do preço,

Demonstrou-se, também, que a êmpresa prêenche ôs
requisitos de habilitação. VisluÍ cra-se da documentaÇão
colacionada, que foram apresentados todos os documentos
necessários, respeitandô-se, assim, o que a lei estabelece para
a legalidade das contratacões diretas-

Ficou tambem comprovada a razã,o da escolha do
contratado, tendo em vista a comprovação de sua qualificação
técnica por meio dos documentos, e justificativa apresentada
pelo ente públ-ico, cabendo ao ênte contratante a escôlha do
fornecedor conforme ô caso.

Diante dos requisitos contidos no art. 72, em êspecia]-
o inêiso VII. entêndemôs çIue / antês da conclusáo d.o procedimento,
deverá a administração do têgislativo/ formalizar a
justificativa do preço, justificando o mêsmo.

DÀ PUBLICIDÀDE

Em relaÇão ao ato que autoriza a contrataÇão direta,
deve ser diwulgado e mantido à disposição do público no pNCp -
Portal Naciona.I das ContrataçÕes públ-icas. no portal da
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Transparência do Municipio e no Diário Oficial do Município,
al-ém de constar no sítio efetrônico oficiaf.

coNcLUsÃo

Assim, conclui-se pela aprovação e reqularidade do

processo adotado até o presente momento, desde que seja
formalizada a justificativa do preço, estando a meu ver cumpridos

os demais requisitos exigidos legalmentê, haja vista a ausência
de óbice jurÍdico para tanto/ uma vez que 1- o processo é

composto pelos documentos necessários; 2- o caso em tela
configura a realização da contrataÇão pÕr inexigibilidade, 3-

está enquadrado como serviço técnico especializado,
predominantemente intelectual e será realizado por empresa

especializada e profissionais de notórias especializaÇões; sendo

assim, RECOMENDA-SE. a formalização dâ justificativa do preço,
para então prosseguirnento da ContrataÇão.

Seguindo a recomendação contida na Lei dê LlcitaÇões,
no sentido de que os pareceres jurídicos devem ser redigidos em

linguagem simples e compreensivel e de forma cfara ê objetiva,
com apreciação de todos Õs êlementos indispensáveis à

contrataÇão e com exposição dos pressupostos de fato e de direito
levados em conslderaÇão na análise juridica, salvo melhor juizo.
com exceção da recomendação acima, quanto a justificatiwa de

preÇo, estão presentes os demâis pressupostos de regularidade
juridica dôs autos, e entênde-se pela possibilidade de

contratâção direta do objeto, após a regularização da resalva,
através de inexigibilidade de licitação, com fundamento na Nova

Lei de LicitaÇÕes.
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E o parecer que submeto a apreciação superi-or.

Este é nosso entendimento luridíco.

São Jorge D'Oeste - PR, 31 de março de 2026.
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JUSTIFICATTVA DE rREÇO - INEXIcIBILID»r nr r,rCrraçÃo

1. OBJETO

Contratação de serviços especializados de engenharia para elaboração de Projeto Técnico de
Engenharia de Prevenção contra Incêndios e a Desastres @PCI), abrangendo uma iárea total de
1.320,55 m2.

2.ANÁLISE DE MERCADO E CONFORMIDADE

Para a validação do preço proposto, utilüou-se o método de comparação direta com
contratações similares realizadas pela futura contratada, conforme aúoiza o Art.23, § 4' da Lei
14.133/2021.

A empresa apresentou, como comprovante de exeqúbilidade e razoabilidade de preços, nota
ÍiscaUcontrato referente a sewiço de mesma natureza, onde:

r(rea do serviço paradigma: 600,00 m2

Valor toÍal praticado: R$ 4.000,00

Valor por metro quadrado (m'?): R$ 6,67

3. DEMONSTRATTVO DE VANTAJOSIDADE

Na presente contratação, os valores negociados apres€ntam uÍna economia real em relação

ao parâmetro de mercado da propria empres4 conforme detalhado na tabela abaixo:

Descriçâo

Área Total

Valor por m2

Parâmetro (Empresa)

600,00 m,

R$ 6,67

Proposta Atual

Valor ToÍal R$ 8.808,06* RS 7.92330

1.320,55 m2

R$ 6,00 R$ 0,67 (10,040/")

R$ 884,76

Cólculo estimado caso fosse aplicado o valor de mercado de R$ 6,67 sobre a metragem atual.
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4. CONCLUSÃO

A vantagem econômica da proposta é evidente, uma vez que o valor unitiário de R$ 6,00/m'z

situa-se aproximadamente 107o abaixo do valor comumente pÍaticado pela empresa em projetos

de menor escala.

São Jorge D'Oeste, PR. 08 de abril de 2026.

JACOBS

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoti, n'753, Centro, Piso Superíoti São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admini s tr ac ao @S amar asj o. pr. gov. b r
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l l. O objeto do presente termo de referência é a contratação da empresa F.
FRANCESCHI LTDA, inscrita no CNPJ n".22.731.03710001-22, para serviços especializados
de engenharia para elaboração de Projeto Técnico de Engenharia de Prevenção contra incêndios
e a desastres.

1.2. A contmtação se dará através da inexigibilidade. Os serviços são únicos, distintos
e exclusivos de acordo com a notória especialização do fomecedor.

1.3. Logo, diante da impossibilidade de competição, configura-se o enquadramento no
art. 74, inciso III, "a", da Lei l4.133l2l,logo, será uma contratação direta por inexigibilidade.

2. DESCRTÇÃO DETALHADADOS SERVrÇOS

2.1. O custo máximo total da contratação é de ÀS 7.923,30 (Sete Mil Novecentos e

Vinte e Três Reais e Trinta Centavos), conforme disposto na tabela acima.

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinifu:ias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.2. O pojeto de engeúaria, deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias da

homologação do certame.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR.

admini s tr ac ao @c amar asj o. pr. gov. br

ITEM DESCRITTVO QTD VALOR

01

"Serviços especializados de engeúaria
para elaboração de Projeto Técnico de

Engenharia de Prevenção contra
incêndios e a desastres."

I R$ 7.923"30

TOTAL R$ 7.923,30

mail

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
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2.3. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, a partir da
homologação do certame.

2.4. É consabido que a inviabilidade de competição na aquisição de um serviço ou
produto caracteriz4 na Administração Fúblic4 caso de Inexigibilidade de Licitação.

3. JUSTIFICATM E OBJETTVO DA CONTRATAÇÁO

1. Da Necessidade e Interesse Público

A presente contratação flrndamenta-se na necessidade premente de adequação das
instalações as normas de segurança vigentes. A elaboração de um Projeto Tecnico de Prevençâo
contra Incêndios não é apenas uma formalidade adminishativ4 mâs uma medida indispensável
para:

l. Proteção da Vida: Garantir a integridade física de servidores, ustuários e visitantes.
2. Preservação do Patrimônio: Mitigar riscos de perdas materiais irreparáveis ao acervo e à

infraestrutura ffsica.

3. Conformidade Legal: Atender as exigências do Corpo de Bombeiros Militar e à legislação
estaduaUfederal pertinente, evitando sanções, interdições e multas.

2. Da Especialização Técnica

Trata-se de um serviço de nahneza técnica especializad4 quie exige coúecimentos
específicos em engenharia de segurança. A empresa F. FRANCESCHI LTDA, devidamente
inscrita sob o CNPJ 22.731.037 /0001-22, apresenta a expertise necessiria para o dimensionamento
de sistemas de simalização, il r.ninação de emergênci4 detecção de fumaça, hidrantes e saídas de
pânico, garantindo que o projeto seja aprovado pelos órgãos fiscalizadores sem óbices técnicos.

3. Da Regularidade e Escolha da Contratada

A escolha da referida empresajustifica-se pela anrflise prévia de sua regúaridade jurídica e

frscal, bem como pela compatibilidade de sua atuação no mercado com o objeto pretendido. A
contratação visa assegurar que o projeto frnal ofereça a melhor relação custo-beneficio, aliando

rigor técnico à eficiência na execução das futuras obras de adaptação.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superíori São Jorge D'Oeste,
admini s tr ac ao @c amar asj o. px g ov. br

E-mail:

Poder Legislativo Municipal
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E

cÂvnnn MUNtctpAL oe sÃo JoRGE D'oEsrE

Poder Legislativo Municipal
'?é, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 2025/2025

Resumo dos BeneÍicios

Categoria

Segurança

Operacional

Impacto Esperado

Redução drástica da lulnerabilidade a sinistros e desastres.

Regulmização do Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (APPCD.

Cumprimento do dever de zelo do administrador público/gestor.

Nota Técnica: O projeto serviní como base obrigatoria para qualquer intervenção ffsica
posterior, servindo de guia para o oÍçamento e execução das instalações de segurança.

4. DEPARTAMENTO REQUISITANTE

4.1. A presente contÍatâção será destinada a atender as necessidades do Departamento de

Administração da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

5. CONDIÇÔES DE rrABrLrrAÇÃO n CONTRATaÇÃO

5.1. Preüamente à celebração da contratação, a Câmara de Vereadores verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à edstência de sanção que

a impeç4 mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAI;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral dâ Uniâo (www. poúaldatransparencia.gov.brlceis); e

c) Cadastro Nacionat de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www. portaltransparencia.gov.brlsancoes/cnep).

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, Sdo Jorge D'Oeste,
admi ni s ír ac ao @c am or a sj o. p r. gov. b r

E-mail:

Responsabilidade
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5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e de seu sócio

majoritário, por força do afiiso 12 daLei n.8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativ4 a proibição de contratâÍ com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritiírio.

5.3. Condições de Habiütação: ser:í requerido da Contatad4 para fins de habilitação, os
seguintes docueentos:

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) A certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União;

c) A certidão negativa de débitos relativos aos tributos estaduais e mrmicipal do domicflio
ou sede do licitante;

d) A certitlão de regularidade do FGTS;

e) A certidão negativa de débitos trabalhista;

5.4. Vínculo entre Engenheiro e Pessoa Jurídica: será exigido contrato ou ato similiar que

comprove o vínculo entre o responsável técnico e a empresa.

6. MODO E CONDrÇOES PARAEXECUÇÃO DO OBJETO

6.1.

14.133121.

62.

Não haverá exigência da garantia da contÍatação do Art. 96 e seguintes da Lei n'

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DAEXECUÇÃO

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execuçâo do contrato consistem na

verificação da conforrnidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimerúo

do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Conhatante, especialmente

designados, na forma dos artigos 117 e incisos daLei 14.133121.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste,
adm i ni s Ír ac ao @c amar asj o - pr. gov. b r

E-mail:
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7.2. A verificação da perfeita execução dos serviços deverá ser realiz6d4 çs6 base nos
critérios preüstos neste Termo de Referência.

73. As comunicações entre o órgão e a contÍatâdâ devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica paxa esse

fim.

7.4. A contratada devená manter preposto aceito pela Câmara de Vereadores, para
rqrresentií-la na execução do contÍato.

7.5. O órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.6. Somente a Contrâtada sení respoasável pelos encaÍgos tabalhistas,
preüdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

7.7. O descumprimento totai ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
655tmidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislaçâo ügente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei no

14.133/21.

7.8. No caso em tela" fica designado(a) o(a) servidor(a), RODRIGO DALMOLIN paru
exercer a e o acoÍn bem como a sua subsütut4
ELANE ÁPÁRECIDA POMPEO DA SILrz,4 nos termos disciplinados nos art. I 17, §3o e 7o da
Lei federal no 14.13312l.

7.9. Da mesma forma, fica designada, como gestora de contrato a presidente da mesa

diretora Sra. ROSAIIE FÁTIMA LOTTI, para exercer a gestâo contraüral.

8. DOPRAZODEVIGÊNCIA

8.1. O presente objeto se enquadra como serviço contínuo?

( ) srM (x)NÃo

8.2. O prazo de vigência será de 90 (noventa) dias, a partir da homologagão do certame,
podeldo ser prorrogado nos tennos da lei.

Ávenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superiori São Jorge D'Oeste,
admini s tr ac ao @c amar asj o. px gov. br
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9. DO VALORDA CONTRA:IAÇÃO

9.1. O valor da contmtação ó justificado como o preço de mercado.

10.1. O pagamento seú realizado via pagamento instântaneo brasileiro @IX) em até 30
(trinta) dias da emiss2Ío da Nota Fiscal.

10.4. Nos casos de eventuais atrÍrsos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, flcará convencionada a taxa de encargos moratórios

devidos pelo CONTRATANTE, entre a data paÍa pagamento acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP

Onde:

EM : Encargos Moratórios.

N : Número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento. YP :
Valor da parcela pertinente a ser paga. TX : Percentual da taxa anual : 6% (seis por cento).

I : Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (Dí100y36s l: (61100y365 -> I = 0,00016438

I 1.5. Não havení cláusula contratual regulamenlando o reajuste do contrato.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'
aúnini s tr ac ao @c amar a sj o. p r gov. br

DOTAÇOES

PR. E-mail:

10. DA FORMADE PAGAMENTO

Natureza da despesa do
oÍçamento

Fonte de
recursos

Orgão
Conta da
despesa

Projeto Atividade
Natureza da despesa do

empenho
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01/001 80 01.031.0001.2001
3.3.90.39.05.00 -
Serviços Técnicos

Profissionais
01

12. DA RESPONSABILIDÂDE
RE,FERÊ,NCTA

PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE

12.1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas inforurações prestadas no prese[te

Termo de ReÍbrência e em relação a elas assumimos de forma solidiíria a responsabilidade.

Elaborado emz 24103 /2026

Aprovado em:. 24103 /2026

13. DOS ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCTA

13.1. Integram o presente Termo de Referênci4 independentemente de qualquer transcrição,

os seguintes ANEXOS:

Anexo I - Memorandos;

Anexo II - Documantos Fiscais;

Anexo III - Documentos pertinentes a habilitação;

o COBS
Admini, n". 17/2025

técnica.Responsável pela e

Ávenída Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, Sdo Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
a&nini s tr ac ao @c amar asj o. pr. gov. b r
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Serviços de Pessoa Jurídical
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DFD N'01/2026

Processo Administrativo no. 05/2026

São Jorge D'Oeste/PR,24 de março de 2026.

Do: Depaúamento de Administração.

Para: Presidente do Legislativo Municipal.

I - JUSTIFICATIVA;

Objeúo: Contratação de serviços especializados de engeúaria para elaboração de Projeto Técnico

de Engenhmia de Prevenção contra incêndios e a desastres.

Contratada: F. FRANCESCHI LTDA (CNPJ: 22.731.037 10001-22).

l. Da Necessidade e Interesse Público

A presente contratação fundamenta-se na necessidade premente de adequação das

instalações às normas de segurança ügentes. A elaboração de um Projeto Técnico de Prevenção

conlra Incêndios não é apenas uma formalidade administrativa, mas uma medida indispensável

para:

l. Proteção da Vida: Garantir a integridade fisica de servidores, usuiirios e visitaates.

2. Preservação do Patrimônio: Mitigar riscos de perdas materiais irreparáveis ao acervo e à
infraestrutura fisica-

3. Conformidade Legal: Atender às exigências do Corpo de Bombeiros Militar e à legislação

estaduaUfederal peÍti[ente, eütando sanções, interdições e multas.

2. Da Especialização Técnica

Trata-se de um serviço de natureza tecnica especializada, que exige conhecimentos

específicos em engenharia de segurança. A empresa F. FRÁNCESCHI LTDA, devidamente

inscrita sob o CNP J ».731.03710001-22, apresenta a expertise necessária para o dimensionamento

de sistemas de sinalização, iluminação de emergênci4 detecção de fi:maç4 hidrantes e saídas de

pânico, garantindo que o projeto seja aprovado pelos órgãos fiscalizadores sem óbices técnicos.

Ávenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste,
a dm i n i s tr ac qo @c amar asj o. pr gov. br

E-mail:
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Resumo dos Beneficios

Segurança

Operacional

Responsabilidade

Impacto Esperado

Redução drástica da rulnerabilidade a sinistros e desastres.

Regularização do Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (APPCD.

Cumprimento do dever de zelo do administrador público/gestor.

Nota Técnica: O projeto serviní como base obrigatória para qualqueÍ intervenção fisica
posterior, servindo de gúa para o oÍçamento e execução das instalações de segumnça

rr - DESCRTÇÃO DO OBJETO;

Serviços especializados de engenharia para elaboração de Projeto Técnico de Engeúaria
de Prevenção contra incêndios e a desastres.

III - TIPO DE ITEM, DEACORDO COM OS SISTEMAS DE CAruLOGAÇÃO DE
MATERIÁL OU DE SERWÇOS, ANIDÁDE DE FORNECIMENTO E QUANTIDADEA
SERCONTRAMDA;

Elaboração de Projeto Técnico de Engenharia.

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n'753, CenÍro, Piso Superioti São Jorge D'
admini s tr ac ao @p amar a sj o. pr got br

PR. E-mail:

3. Da Regularidade e Escolha da Contratada

A escolha da referida empresa justifica-se pela análise prévia de sua regularidade jurídica e
fiscal, bem como pela compatibilidâde de sua atuação no mercado com o objeto pretendido. A
conhatação úsa assegurar que o projeto Íinal ofereça a melhor relação custo-beneffcio, aliando
rigor Gcnico à eficiência na execução das futuras obras de adaptação.

Categoria
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PROPOSTA DE PREçO

Oois Vizinhos - PR, 02 de dezembro de 2025.

AO MUNICIPIO DE SÁO JORGE D' OESTE

Apresento a proposta de preços relativa à elaboração do Projêto Técnico de Prevenção a lncêndio e a
Desastre da CAMARA DE VEREADORES DE SAO JORGE D' OESTE:

Os valores e os serviços a serêm realizados são os sêguintes:

Projeto Técnico de Prevenção a lncêndio e a DesastÍe PTPID: 6.00 R$ / m'? (seis reais por metro quadrado
dê obra);

Será realizado estê trabalho para rêgularizâçâo da sedê da Câmara Municipal de Sáo Jorge do Oeste, junto
ao Corpo de Bombeiros Militar do Paraná, com área de '1.320,55 m'(mil trezentos ê vinte metros quadrados e
cinquenta e cinco decímetros quadrados).

O prazo para êntrega dos projetos é de 30 dias após autorização de elaboração do mesmo, pelo
CONTRATANTE.

A dêspesa de plotagem dos projetos e de responsabilidade do CONTRATADO.

As despesas de todas as taxas: Alvârá de Construção, Habite-se, lSS, INSS, CREA, Analise do PTPID,
Vistoria do Corpo de Bombeiros, etc., são de responsabilidade da CONTRATANTE.

O valor proposto para elaboração do projeto é de R$ 7.923,30 (Sete Mil, Novecentos e Vinte e TÍês Reais e
Trinta Centavos).

Prazos e formas de pagamento a @mbinar.

Atenciosamente,

Luciano S. Sentiago
EngÊnh€iro Civil- CREA PR- 3187S/D

Pós Graduado €m Gest io e
Prevênção Contra lncêndio e Pânico

Rua: Wenceslau Braz, n' 505 Sala 02 Centro Dois Vizinhos-PR. CEP85660-000
Celular (46) 99912 - 8835.ê-mail: lucianosantiagosooo@gmail.com

46.3536-5a/A0
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Secrêtarla lruniclpâl de Administração ê Fin.nças

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNEA. NFS.ê

$,vlv.€6r6.com.br

Núíne.o da Nota:

520

Oâta ê Horq da Emissão:

05112,2025 til:35r53
Operador Emissor:

F,FfIANCESCHI E

PRESTADOR OE SERVTçOS

CPF/CNPJ: 712131031000122 l.É.: AO INFORiTADO l.M.: 106283 Tetefone: 46 3536 í)00
Nome/Razão: F. FRANCESCHI- EIRELI
Endereço: RUA PARANA,697 . CE TRO SUL - 85660000
Município: Dois Vizinhos UF: PR e-Mail: Iom.ndofranc..chi_@hotÍlail.co.n

CPF/CNPJ: 955a9231r0o0í/a4
Nomê/Razáo: irUNlClPlO DE CRUZEIRO DO IGUACU
Énderoço: AVENIDA í3 DE MAIO, 906 . cêntro .05598000
Municido: çruze;Ío 6q lgusçu

TO ADOR DE SERVTçOS

l.E.: ISE}{TO l.M.:47376

IJF: PR e-Maili come.rscnz lro@|otm.ll,com

cód,

7.01 Engênharla, agÍonomiâ, âgrhênsura, 6rquiteturâ, g6ologia, uôânismo, pallagismo e

DiscriDinêCão: elâloràção do P.ojetô técÍlco dê p!êwênção â iôcêndio ê

desastrê parâ lnstalâcáo ê
OcuÊáÇão lempo!áÍià (PÍPID IoT)do Rêwei1lon 202512026, na p!àià
altificial do cruzeirô do

Dêduçao Br.. Cálc. Àt:
3,95000 'I

Total Serviço5 (R$) 4.000,00
Íotal ISS (R$) T5r,00-
lmposlos (R$) COFINS Rêt.

0,00

CSLL Rel.

0,00

INS§ Rêt

0,00

Pls RêI.

0,00

rss (0,00)

0.@

Totãl Líquldo (R$) 4.000,00

OUTRAS INFORi'AçÔES
Està NFS-e íolêmiüdã com respaldo na Lei 1397 / 2007
A tributa@ dcsla NFSg ô3lá ffirÍda como: Tributrado em Municítft dê Oois Vtzinho6.
Píestador de sêrviços optantê pêlo Simdês Nacionâ|.

DtscRrifl NAçÂo oE litPosros

DOIS VIZINHOS: 4G353&024

Àulenticidaclê: 52CE!OD2 - IED24E4L.1D?57 908 - D5À08EBD (verificada en 25/A3/2026 às 10:36:51) EquiPláno - NFS_e 500.2005u

chave de acesso: 4701201a22213103100012200000000005202512123456]a91 (consurta pública: hlrPs: //** ' nf se ' gov ' brlcoosu rtapublica)

iltiltillililtllilffi llllllilllllillllil l[Hlllfl llfl llltilil11ilililffi
111

lo,oo



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDI\TDUAL PágiNA 1 dE 6

DE RESPONSÀBILIDADE LIMITÀDÀ - EIRELI
F. FRÂNCESCHI- EIRELI
CNPJ 22.731.037 t0001-22

NIRE 41600377281
f- FERNANIDO FRANCESCHI, brasileiro, solteiro, nascido em l1108/1990, Engeúeiro Florestal,
portador da carteira de identidade profissional f 137 622/D CREA-PR, inscrito no CPF

080.903.559-60, residente e domiciliado a Av. México, chácara 18, SÂ.{, Centro Sul, Dois Viziúos,
Paraná, CEP 85.660-000, na qualidade de empresário da empresa F. FRAIICESCHI- EIRELI, com

sede e domicilio na Rua Paraná, n" 697, Apto 303, Centro Sul, Dois Viziúos, Paraná, CEP 85660-

000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o no 41600377281, em 2610612015 e segunda

alteração contratual sob n" 2Ol7 5424098 em 14108/2017, inscrito no CNPJ no 22'73l.O37l0OOl'22,

resolve assim altêÍar o contrato social, conforrne cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado os dados do empresário FERNANDO FRÀNCESCHI,

onde consta residente e domiciliado na Av. México, chácara 18, S/N, Centro Sul, Dois Viziúos,
Paraná, CEP 85.660-000, passa a ser residente e domiciliado Rua Paraná, n" 1204, apto 201,

Centro Sul, Dois Vizhhos, Paraná, CEP 85660-000.

CLÁUSIILA SEGUNDA: Fica alterado a cláusula terceira do contrato social onde passa a ser a

EIRELI tem por objetivo a exploração no ramo de Engeúaria florestal, medição, cartografia,

topografia, geodesia, testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa e agronomia. o

serviço de poda e corte de árvores nas lavouras; o conjunto de operações de escavação, transporte,

depósito e compactação de terras, obras de terraplenagem, necessárias à realizaçào de uma obra, a

execução de escavações diversas para construção civil; a operação de sistemas de irrigação, a

atividade de contratantes de mão-de-obra para o setor agricola, o fornecimento de máquinas agrícolas

com operador; as atividades de consultoria, assessoria, orientação e assistência prestadas por

agrônomos e outros profissionais a estabelecimentos agropecuários, as atividades de assistência

técnica rural; as atividades de serviços florestais inventrírio florestal, consultoria técnica de

administração florestal, avaliação da madeira, semeadura aérea de espécies florestais, contÍole de

pragas florestais, repovoamento florestal - replantio de espécies florestais, inclusive em encostas, em

margens de rios e de lagos, inspeção aérea de repovoamentos florestais, transporte de toras somente

no local de demrbada das árvores, descarregamento da madeira; serviços de deseúo técnico

especializado relacionadas à arquitetura e engenharia; a instalação, alteração, manutenção e repaÍo

em todos os tipos de construções sistemas de eletricidade, cabos para instalações telefiônicas e de

comunicações, cabos para redes de informática e televisão a cabo, inclusive por fibra óptica, antenas

coletivas e parabólicas, para-raios, sistemas de iluminação, sistemas de alarme contra incêndio,

sistemas de alarme contra roubo, sistemas de controle eletrônico e automação predial; instalação,

alteração, manutenção e reparo em todos os tipos de construções sistemas de aquecimento (coletor

solar, gás e óleo), exceto elétricos, equipamentos hidráulicos e sanitários, Iigações de gás, tubulações

de vapor; construção de edificios; construção de vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de

veículos, construção de praças e calçadas para pedestres, trabalhos de superlicie e pavimentação em

vias urbanas, mas, praças e calçadas, sinalização com pintura em vias urbanas, ruas e locais para

estacioflamento de veículos; o plantio, tratamento e manutenção de jardins e gfamados prédios

residenciais, prédios públicos e semipúblicos como escolas, hospitais, igrejas, parques municipais'

cemitérios, iíreas verdes, prédios industriais e comerciais, quadras de esportes, playgrounds e parques

recreacionais, piscinas, lagos, canais; o plantio, tratamento e manutenção de plantas o interior de

residências e empresas, proteção contra barulho, vento, erosão, visibilidade, outras atividades

paisagísticas voltadas à manutenção do solo não-agrícola e não-florestal, tais criação de zonas de
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CLÁUSULA TERCEIRA: Da consolidação d.o contrato: À vista da modificação ora ajustada e em
consonância com o que determina o art. 2031 da lei n" 10.406/2002, o sócio resolve por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as

cláusulas e condições contidas no contrato primitivo, que adequado às disposições da diferida lei n..
10.40612002 aplicáveis a este tipo societiíLrio a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
F. FRÀNCESCHI- EIRELI
CNPJ 22.731.037 t0001-22

NIRE 41600377281
I - FERNAI{DO I'RANCESCHI, brasileiro, solteiro, nascido em 11/08/1990, Engeúeiro Florestal,
portador da carteira de identidade profissional n" 1376221D CREA-PR, inscrito no CPF
080.903.559-60, residente e domiciliado a Rua Paraná, f 12M, Apto 201, Centro Sul, Dois
Viziúos, Paraná, CEP 85660-000, na qualidade de empresário da empresa F. FRANCESCHI-
EIRELI, com sede e domicilio na Rua Paraná, n" 697, Apto 303, Centro Sul, Dois Vizinhos,
Paraná, CEP 85660-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o n" 41600377281, em
26/0612015 e segunda alteração contratual sob n" 201'15424098 em 14/08/2017, inscrito no CNPJ no
22.73L.03710001-22, resolve assim consolidar o contrato social, conforrne cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente EIRELI gira sob o nome empresarial de F. FRANCESCHI

- EIRELI e tem sede e domicílio na rua Paraná, f 697, apto 303, Centro Sul, Dois Vizinhos - PR,

cEP 85.660-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), divididos em

80.000 (oitenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente subscrito e

integralizado pelo sócio em moeda corrente do País, ficando distribuído nas seguintes proporções:

CLÁUSULA TERCEIRA: A EIRELI tem por objetivo Engeúaria florestal, medição, cartografia,

topogÍafia, geodesia, testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa e agronomia. o
serviço de poda e corte de arvores nas lavouras; o conjunto de operações de escavação, transporte,
depósito e compactação de terras, obras de terraplenagem, necessárias à realização de uma obra, a
execução de escavações diversas para construção civil; a operação de sistemas de irrigação, a

atividade de contratantes de mão-de-obra para o setor agrícola, o fornecimento de máquinas agrícolas

sócro QUOTAS VALORR$

FERNAI{IX) FRANCESCHI 80.000 80.000,00

TOTAL 80.000 80.000,00

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA . EIRELI
F. FRANCESCHI- EIRELI
CNPJ 22.731.037 t0001-22

NIRE 41600377281
retenção, melhoria de terreno, prevenção de inundações, poda de arvores uúanas e limpeza pública,
plantio de arvores urbanas; a preparação de canteiros de obras e limpeza do terreno; Atiüdades de
limpezas de ruas e conservação; Limpeza em prédios e em domicílios; Imunização e controle de
pragas urbanas; coleta de resíduos não perigosos; coleta de resíduos perigosos; perfurações e
sondagens.
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F. FRANCESCHI- EIRELI
CNPJ 22.73 1.037 I 0001-22

NIRE 41600377281
com operador; as atividades de consultoria, assessoria, orientação e assistência prestadas por
agrônomos e outros profissionais a estabelecimentos agropecuários, as atividades de assistência
técnica rural; as atividades de serviços florestais inventiirio florestal, consultoria técnica de
administraçâo florestal, avaliação da madeira, semeadura aérea de espécies florestais, controle de
pragas florestais, Íepovoamento florestal - replantio de espécies florestais, inclusive em encostas, em
margens de rios e de lagos, inspeção aérea de repovoâmentos florestais, transporte de toras somente
no local de demtbada das iirvores, descarregamento da madeira; serviços de deseúo técnico
especializado relacionadas à arquitetura e engeúaria; a instalação, alteração, manutenção e reparo
em todos os tipos de construções sistemas de eletricidade, cabos para instalações telefônicas e de
comrmicações, cabos para redes de informática e televisão a cabo, inclusive por Íibra óptica, antenas
coletivas e pmabólicas, para-raios, sistemas de iluminação, sistemas de alarrne contra incêndio,
sistemas de alarme contra roubo, sistemas de controle eletrônico e automação predial; instalação,
alteração, manutenção e reparo em todos os tipos de construções sistemas de aquecimento (coletor
solar, gás e ó[eo), exceto elétricos, equipamentos hidníulicos e sanitáLrios, ligações de gás, tubulações
de vapor; construção de edificios; construção de vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de
veículos, construção de praças e calçadas para pedestres, trabalhos de superficie e pavimentação em
vias urbanas, ruas, pnças e calçadas, sinalização com pintura em vias urbanas, ruas e locais para
estacionamento de veículos; o plantio, tratamento e manutenção de jardins e gramados prédios
residenciais, predios públicos e semipúblicos como escolas, hospitais, igrejas, parques municipais,
cemitérios, iáreas verdes, prédios industriais e comerciais, quadÍas de esportes, playgrounds e parques

recreacionais, piscinas, lagos, canais; o plantio, tratamento e manutenção de plantas o interior de
residências e empresas, proteção contra barulho, vento, erosão, visibilidade, ouras atividades
paisagísticas voltadas à manutenção do solo não-agrícola e não-florestal, tais criação de zonas de
reterção, melhoria de terreno, prevenção de inundações, poda de arvores urbanas e limpeza pública,
plantio de arvores urbanas; a preparação de canteiros de obras e limpeza do terreno; Atividades de
limpezas de ruas e conservação; Limpeza em prédios e em domicílios; Imunização e controle de
pragas urbanas; Coleta de resíduos não perigosos; Coleta de resíduos perigosos; Perfurações e
sondagens.

CLÁUSULA QUÂRTA: A EIRELI iniciou suas atividades em 26 de juúo de 2015 e seu prazo de

duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo ainda pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: A administraçâo da EIRELI cabe ao Titular FERNANDO
FRANCESCHI com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome

empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estraúas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens

imóveis da EIRELI.

§ 1'- Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome

da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mândato, os atos e operações que
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DE RI,SPONSABILIDADE LIMITAD.A, - EIRELI
F. FRANCESCHI- EIRELI
CNPJ 22.731.037 t0001-22

NrRE 41600377281
poderão praticar e a duração do mandato, que no cÍlso de mandado judicial, podení ser por prazo
indeterminado.

§ 2" - Poderão ser designados administradores não titular, na forma previstâ no aÍ. o 1.061 da lei

10.40612002.

CLÁUSULA SÉftUl: O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de

nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro de cada ano,

quando serão levantados o Balanço Patrimonial, a Demonskação do Resultado do Exercício, e

demais demonstrações e relatórios exigidos pelas normas contábeis e pela legislação, cabendo ao

empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuÍadâs.

CLÁUSULA NONA: A EIRELI poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

CLÁUSULA UÉCttvtL: O empresário poderá fxar uma retirada mensal, a título de "pro

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉ,CIMA PRIMEIRÀ: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se

resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Do porte dâ empresa: O Tinrlar declara, sob as penas da Lei,

que se enquaúa na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no123, de 14

de dezembro de 2006.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não

estri impedido de exercer 6 sdministração da empresa, por lei especial, ou ern virtude de

condenação criminal, ou por se encontrÍtr sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Dois Vizinhos, Paraná, para o

exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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DE RESPONSABILIDÀDE LIMITADA - EIRELI
F. FRANCESC}II. EIRELI
CNPJ 22.731.037 tOOOt-22

NrRE 41600377281
E, por estar assim justo e contratado, lavra data e assina o presente instrumento particular

de constituição de Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 01 (uma) via
única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Dois Vizinhos -Paraná,3O de março de 2021

FERNANDO FRANCESCHI



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrêtaria Espêcial de Desburocratização, Gêstão ê Govemo Digital
§eoretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da emprêsa F. FRANCESCHI EIRELI consta assinado digitalmente por:
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CPF Nome

08090355960 FERNANDO FRANCESCHI

qERIIEICo o REçlsaRo Ex 3O/03/2O2L 16:a1 §OB §" 2021188{537.
PRorlcoto : 211881537 DE 30 / 03 / 2O2L -

cóDrco DE vERruc çÀo| t2r02l171al. cNpJ DÀ SEDE: 2213L031oo9L22.
NIRÊ: a16OO37?281. coll ElErros DO REGrSÍlo Erat 3O/03/2O2L.
A. A&ITqESCBI EIREII

r.EÀNDRO raÀRCOa ArÀvSEl EISCàI]I
sEcBEtíaro-êsaât,

r ..q)rsrf .cil.pÍ. gow.b!

À varidade desre docuento, sê jrpresso, ficâ sujeito à cosprovâÇáô dê sua àutenti.idade nô6 respêctivos poltais,
infôma.do sêus respêctivos códigoB de verificãçáo.

TDENT|FTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)



&
REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERO DE TNSCRTÇÂO

22.731.037 t0001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÁTA DE AAERTUF'A

2610612015

NOME EMPRESARIAL

F. FRANCESCHI LTOA

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANÍÀSIA)

OURO VERDE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA
PORTE

EPP

E OAÂTIVIDAOE

7í.12.0-00 - Serviços dê êngênharia

E OA NATUREZÀ

206-2 - Sociedadê Empresárla Limitada

R PARANA
NÚMERo

697
COMPLEMENTO

APT 303

CEP

85.650{00
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO SUL
MUNICíPIO
DOIS VIZNHOS PR

ENDEREÇO

FERNA DOFRANCESCHI-@HOTMAIL.COM
ÍÉLETONE
(46) 990S"3sí2

ENTE FEDERATIVO (EÊR)

ATIVA 26t06t2015

MOTIVO DE CADASTRAL

ESPECIAL óATA DÁ srÍuAçÀo EsPEcraL

GOE OAS ATIVIDADÉS tcas
0í,6í.{).02 - Sorvlço de poda dê árvorês para lavouras
01.6í-{).03 - Serviço de pr6paração de têEeno, cultlvo e colhelta
0í.61{-99 - Atividades de apoio à agricültura não espêcificadas anteriormente
02.306.00 . Atividades de apoio à produção iqrêstal
38.í'l-{{0 - Coleta de resíduos nâoperigosos
38.'12-2-00 - Coleta de Gaíduos perigosos
4í .20.4.00 - Construção dê êdlÍícios
42.í3€.00 - Obras de urbanização - ruas, praças ê calçadas
43-lí-8.02 - PrêpaÍâção dê cantêiro e limpeza do tereno
43.í2440 - Pêrfuraçõês ê sondagêhs
43.13.4-00 - Obras dê terraplênagêm
43.2í.5-00 .lnstalação e manutênção êlétrica
18.22-3-0í - Instalaçõês hidráulicâs, sanitárias ê de gás
7í.í9.7-01 - Serviços de oartqgrafia, topogrâfia e geodésla
7í.19.7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura ê engenharia
7,1.90-í.03 - Serviços dê agronomia ê de consultorla às atlvidades agrícolas ê pêcuárias
81.214-00 - Limpeza êm prédios e êm domicílios
8í.22-2"00 - lmunizaeão ê controlê de pragas urbâna§
8í29{40 -Atividadeô de limpeza não sspecificadas anterlormênte
81.30-3{0 . Atividades paisagisticas

1AO3tm26,'13'.43 aboutblank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n'2.í19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia í 8/03/2026 às í3:43;1í (data e hora dê BrasÍlia).

about:blank 1t1

Página: í/1



18/03/2026, 13:51 consultas públicas

Visualização do profi ssional

Dados gerais

Norrê

LUCIANO STEINEMANN SANTIAGO

RegiíÍo
PR-31879/D

RNP

1704237432

Registrado em

03/09/1998
Situação de registro

Regular

Dados comerciais

Dados indisponíveis para divulgação / diwlgação não autorizada.

Íltulos e atribuiçôes

Título

ENGENHEIRO CIVIL

Colação

09/01/1998

Diplomação

17 /03/1998

Situâção

Regular

Atribuições

. Resolução do Confea N." 218/1973 - Art.70

Anotações

https://servicos.crêa-pr.orq.br/publico/proÍissionâl/view?pÍofissionalld=555'13&tokenRecáptchâ=0cAFcWeA6aio-Y29qCiHi604FbmDíVlvWtOWí P-. 1t1



Município de Dois Vizinhos
Estâdo do Paraná
Av. Rlo Grandê do Su[, 130 - C6ntro

Secretaria de Admlnistraçáo Finanças
Departamento de Trlbutação e Receita

NEGATIVA
CERTIFTCAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBFO TRIBUTÁRIO
VENCIDO RELATIVO A EiTPRESA COM A LOCALTZAçÃO DESCRTTA ABAIXO,
TAMPOUCO DÉBITOS EM EXECUçÃO FTSCAL.

Dois Vizinhos, 18 de Março de 2026 -Yaidaaté:1610612026

CNPJ/CPF
22.731.037t0001-22

INSCRIÇÃO
ESTADUAL

NAO
INT'ORMADO

3ts2

EREÇO RUA PARANA,697 - CENTRO SUL - APTO 303 Dois Vizinhos - PR CEP:

/ATIVIDADES
s de engenharia, Atividades paisagísticas, Atiúdades de apoio à agricultura não

anteriormente, Atividades de apoio à produçâo florestal, Coleta de resíduos
Coleta de resÍduos perigosos, Consúrução de ediffcios, Obras de urbanizaçâo - ruas,

raças e calçadas, Preparação de canteiro e limpezâ de terreno, Perfurações e sondagens, Obras de

rraplenagem, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráuücas, sanitárias e de gás,

erviços de cartograÍia, topograÍia e geodésia, Serviços de desenho técnico relacionados à

e engenharia, Serviços de agronomia e de consultoria às atiüdades agrícolas e

NEGATMN": 11239112026
CÓDIGo DE

AUTENTICAÇÃO:
23UFFH3JXXsSQEQG

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCONNÊUCTN TIOU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: F. FRANCESCHI - EIRELI

rias, Limpeza em prédios e em domicilios, Imunização e controle de pragas urbanas,

Pásha I de 2

INSCRIÇÃO
EMPRESA

106283



tividades de limpeza não especiÍieadas anteriormente, Serviço de poda de árvores para lavouras,
de preparação de terreno, cultivo e colheita

l. FICA RESSAIVADo o DTREITo DÀ FAZENDA MUNlctpAL coBRA,R DÉBtros coNSTATÀDos PoSTERIoRMENTE MESMo

REFERENTE Ao PERÍoDo CoMPREENDIDo NESTÁ CERTIDÀo.

2. A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFTCADA SUA AUTENTICIDAT'E NO SITE 
'I 

tIP:/h9II1IJ.'lOi5ViZi"hOíPT.gO'.á/]TEM PORTAL DA

l RANSPARI\( lA. ()P( ÀU -! ALIDA! ÀU DF ( ER1 IDÀO"

Emnidô por << Equiplâno Públi@ Web >>

P6sia2 de2

IMPORTÁNTE.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Fedêral do Brasil
PÍocuradoria-Gêral da Fazênda Necional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OMDAATIVA DA UNIÃO

Nome: F. FRANCESCHI LTDA
CNPJ: 22.731.037 IOOO1 -22

Ressâlvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntiÍicado que vierÉ,m e sêr apuradas, é certificado que:

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração dirêta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únim do art. í1 da Lei no 8.212, de 24 de julho dê 1991.

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa dâ União (DAU) nâ Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação dêsta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadê na lntêrnet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certldão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l'lOl2o14.
Emitida às 13:43:34 do dia 18/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1410912026.
Código de controle da cêrtidão: 61FC.8380.F388.07E1
Qualquer rasura ou emenda invâlidará este documento.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos tê.mos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 38736162-70

Certidão fornecida para o CN PJ/M F : 22.7 31.037 I 0001 -22
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, cêrtiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôês tributárias acessórias.

Válida até 2110412026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidadê desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
wrrra L[azenda. or.oov-br

gina 1 de 1

Emitido via Poftdl de Emissão de Certidões (22J122025 10:01:09 )

Certidão Negativa



Página 1de 1

PODER JUD]CIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABÀLI.IO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,.ABAI.TIISTAS

NOME: E. FRANCESCHI LTDA
CNPJ: 22 .731 .031 /0A01-22
Certidão n": 17088052/2A26
Expedição: L8/A3/2A26, às
Validade : L4/A9/2A26 - L80
de sua expedição.

(MATR] Z E EILIAIS )

13:45:10
(cento e oitenta) dlas, contados da data

Certifica-se que E. FRÀNcEscHI tTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS), inscritô (a)
no CNPJ sob o no 22.73L.037/000:--22, NÃo coNSTA como inadimpl-ente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida côm base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados petas Leis ns." 72.44A/201L e
L3.461 /2A11r € rro ALo A!/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus e s tabe.Lecimentos . agências ou filiais.
A acêitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trâbalho na
lnternet (hltp: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

IÀIFORMÀÇÀO IUPORTEIiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
neces sários à identi ficaÇão das pessoas naturais e j urídicas
inadimpfentes perantê a .lustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciai s trabaLhistas, inclus ive no concernente ãos
reco.lhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolllmêntos ou a recolhimentÕs determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba.Iho, Comissão de ConcilraÇão Prévia ou demais tÍ1-ulos que, por
disposição lega1, contiver fôrÇa exêcutiva.

Dúvidas e Eugestõos: cndt-dr-s!. jus.br



1ü0312026,13:45 Consulta Rêgularidade do Empregador

Voltar lmprimir

câf t^â
::r.+lÁ:. :i:,:,t r:::!,.,t :,:..r iÊIEEÀ:

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

22.73r.O37IOOOL-22

F. FRANCESCHI LTDA

RUA PARANA 697 APT 303 / CENTRO SUL / DOrS VTZTNHOS / PR / 85660-
000

A Caixa Econômica Federâ|, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 2/03 / 2026 a tO / 04 / 2026

Cêrtificação Número: 202603 12 100023t912979O

Informação obtida em L8/o3/2o26 13:45:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

'v'l

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

htFs://consulta-crf.caixa.qov.b/consultacrf/paqes/consultaEmpÍeqador.isÍ



1A10312026, 13:46 sorvicos. tce. pr. gov brlservicos/srv_cêrtidaoTcexibicao.aspx?n umC onl:ol@=419092173

TRIBUÍIIAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 22.731.037 I OOOL-zz

Rêquer€ntei F. FRANCESCHI LTDA

O Tribunal dê Contas do Estado do PaÍaná CERTIFICA, em @nsulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitorâmênto e Exêcuções - CME)Ç que, nêsta dãta, não constâ registro de pendências, tcfercntes a contas
julgâdas irrêgulaÍes nos últimos 8 (oito) anos ê sanções ou determinações, dê responsabilidade do
requeÍentê.

Esta @rtidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos rêgistros para obtenção dê ceÊidão liberatóÍia pelas entadadês e suâs vinculadas, conforme InstruÉo
Normativa no 6812012;
b) aos rêgistros constântes da aprêciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer pévio, das contâs
ansais pÍestadas pelos chefes dos podercs exêcutivo estadual e municipais, conforme ínciso I, do aÍt, 10, da
Lei ComplementaÍ no 113/2005.

Ceitidão êmitida em 18103/2026 13i45:52, com val;dade de 30 (tÍinta) dias, a contâÍ da emis6ão.

Códago de controle desta c€rtidãot 4L9O92173

https://servicos.tce.prgov.br/sêrvicos/srv cêrtidâoTcêxibicão.aspx?numControle=419092173 1t1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site u44Eilge.p-6ggy.bI mediante digitação do
ódigo de controle.

CeÊidão emitida nos têrrnos da Instrução de Sêrviço no 92, de l.51l2l20t4,



1A10312026, 1346 Consulta de Sanções I Portal da lransparência do Govêrno Federal

2 Dloos ATuALlzADos

Dados da consulta: 1810312026 13:46:41

FILTROS APLIGADO§:

Busca Livrê: 22,73'1,037 looo'l -22

Consulta

QUANTIDAT

Nenhum registro encontrado

NOME
SANCIONADO

UF SANCIONADO
ÓRGÃo/ENTDADE
SANCIONADORAOETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF

SANCIONADO
CATEGORIA
SANÇÃO

DÂTA DE
PUBLIcAcÃo DA
SANÇÃO 

,

VALOR
DA
MULTA

Dados atualizados até: 0312026 (Diário Oficial da União - CEAF) , 0312026 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) ,

03/2026 (Sistema lntegrado de Administração Financeira do Govemo Federal (SlAFl) - CEPIM) , 03/2026 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP -
CEIS) , 03/2026 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÂO

CERTIDÃONEGATryA

DE

LICTTANTES INIDÔNEOS

Nome completo: F, FRANCESCHI LTDA

CPF/CNPJ : 22.7 31.037 l000l-22

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitaçâo na administração pública federal, por decisâo deste Tribunal nos
termos do art.46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCLD.

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam 5u5psnsas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:47 06 do dia 18103/2026, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conflrmadas no sítio
httDs:i/contas.tcu.s ov.br/ords/flp= 1660:5

Código de controle da certidão: 9B90180326134706

Atenção: qualquer mswa ou emenda invalidará este documento.



1a19312026,13:47 SICAF - Sistema dê cadaslramento Unificado de Fomecêdores

Consulta

Consultar RestriÇão Contratar Administraçâo Públicâ

I
Nome Fantasia

OURO VERDE ENGÉNHARIA E TOPOGRAFIA

VOLTAR

REALIZÂR NOVÀ PESQUISA voLTAR PARA pÁcrrua rrurclat

Brasilia, 18 de Março dê 2026

https:/ nww3.comprasnet.govbr/sicaÍ-web/public/paqes/consultas/consulüa.RêstricaoConkatarAdminist.acaoPublica.isÍ

ProduÉo

1t2

Detalhar

CNPJ Razão Social

22.731.037 lOOO1-22 F. FRANCESCHT LTDA

Situação SituaçãoCadastral

ldoneo Credenciado
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FACUIDÂDE ASSIS OUROACZ

^ 
t^cur.DADÉ Ol StU Útx

Certíficantos que LACIAS\O SÍEINES4IAS{N SA^'|íIAçO col'Lc fuiu o

c],n'-§o de ?os-Çradttctção 'fato Sen-çu" ENGENT{AR'IA Df çESíAO f
?RfVT.l{ÇAo cowÍgA tNcÊsato E ?AhÍIC), círea de confiecímento:

'txçr:Ns{aRJáS, ent 25 de Setemíro de zot4, com car7a horáría s6o (trezentas

e sessenta) froras, na facu[íade Assís Çurgacz - fAç, rea[ízado no yerío{o de

nlarço {e zot3 à Setemíro le zor4, recebenío o títufo íe Tsyecía[ísta, fe acordo

conl as rlortnas esta6e[ecidas na lleso[ução ot/zoot - CTS/C7{E le oS/oa/zoot e

llesofução ot/zoo7 - crs/cNr de o9/o1/zoo7. Autorízação da Instítuíçã.o

zz de junho {e rygg. tlesofução t{ 4o/zotz-CE?TÇ, de oz de?ortan'ía gzo

fevereíro {e zo

!,rof. -ilnders :N-. ilh,cs'Días
?rí-r-(itttíittazÍrt

/:J-€
?rof. Serg

l^*
íb de -i\tgclis

!)ítz,lrtt'(7ent1'( ittt'tlittrtrlit
, Àogmrno dc

POS.GRADUACAO
IATO SENSI]

, hogrorrxr dc

POS.GRADUACAO
cooRpoRÂrlÀ '



NOTA PREVENSÃO INCENDIO
De FernandoFranceschi<engouroVêade@gmall.com>

Para <leandrojacobs@camaÍasjo.prgov.bÊ

Data 2026-03'1610:19

I nota Íiscalcamara vereadores. pdÍ (- 1 6 KB)

Bom dia, segue a nota íiscal referente ao proieto do engenheiro Luciano Santiago.

Att,

Fêmôndo Francêschl

Mê.Engenhêiro Floreslal

Crea-PR 1 37622lD

(46) 353&s000
(46) 99909-3512

.l

Ll TL)

crrlc
1",9.!:i,t;!..; . lora, aÍt
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Anotâção de Responsabitidade fécnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de d€zembro de 1977 CREA.PR

Página U1

ART de Obra ou Seruiço
t720261412500

RNP: I 704237432

Carteim: PR3í879/D

CrÉa|ho Rêgaonal de EÍrgênhàÍia e Agronomb do PaÍaná

1. Rêaponsável TÉ.nÍco

LUCIANO STEINEMANN SANTIAGO
Título pbíssionel:

ENGEI{HEIRO CIVIL

CONITAIANIE: SAO JORGE D'OESTE CAMARÂ MUNICIPAL DE VEREADORES
AVENIDA PREFEITO ADELARTE DEBORTOLI, 753

CENTRO - SAO JORGE DOESTÚPR 85575-OOO

Conlrato: (Sem número) C€tekado em: 201022026
Ípo de contÍatante: Pessoa Jurídica (Dirêito público) bÍâsilêirâ

3. Dado! dâ Obra/§e.viço

AVENIDA PREFEITO ADELARTE DEBORTOLI, 753
CENTRO - SAO JORGÉ DOESTE/PR 8557SOOO

oNPJ: 02.232,8340001 {8

Dat d! lnÍcio: 2010212026

Fimlidade: Cultural

PÍ€visão de tórmino: 2010i,2027

Proprietário: SAO JORGE D'OESTE CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Coordenrdeâ Gêográíclr, -25,7 O47 93 x -52,91U7 1

cNPJr 02.232.83ií,í000í-5EII
' '' 4. Ailvldâdc Íécnicâ

lExecução de instalaÉo, Prolêto) de prevençáo e combate a incêndio e pânico

Após a conclusão das atividades téanicâs o proÍissiônal deverá procêdere balxa desta ART

Quantid.dê
1320,55

Unidade

M2

5. Ob3..vaçõês
PTPID OA CAÀ,IARADE VEREADORES / ACOMPAT'IHÁMENTO D11N15 L/ÀÇÃO DAS MEDIDAS DE SÉGURANÇÁJATENDE CMAR-NPT1O
CB/PR.

-' 7. Asslnaturas 8. lnÍormâ9ôês

Declaro seíem verdadeiras as infoÍmaçôes Íegistrôdas neste Anotação de
Responsabalidadê Técnace.

- a aAÍ a l.áladâ iomêotê q!ândo quat d., conformê iníorú.Éc. no
iodaÉ d.íê íorríúlálio d con .rh.i. no sltê www,cr.â-pÍ.o.!.b..
-À ãutênü.ldadê dêst documsúo Fodê s Erifl.zd. oo rlt€
wwr.crca-!..oÍ!.br ou wsw.coní.r.ora.br

' a guôrd. da vlã assinãdã da aRT iêrá de rêsponsâbilidedê do proflsslon.l
e do rontratanlê .om o objêtlvo dê do.umentãr o vínculo con$âtuô|.

Documentoãssinado eletronicamente por LUCIANOSÍÉINtMANN SANTIA6O,

registro Crea-PR PR-31879/D, ne área restrite do profissionâl com uso de login e

senhâ, nâ data 09/03/2026 e hora 16h25.

SÂO IORGE D'OESIE CAMÂRA MUlllClPAl DE VEiE^DOitS- CNP,:02.232.a34/0O01'58

valor da ARÍ: RS 108,39 Rêdstrada eÍ! : 10/03/2026

CREA.PRA.€sso norso sitê M.@-pr.oÍg.br
Central dê âtendimento: OSOO 041 0067

Valor PaSo: R§ 10t,39

a autênticidade dêsta aRT podê ser v€rificáda êm tttps://seMcos.creá-pr.org.brlpublico/aít
lmpresso êm: 16/03/2026 10:39:00

CREA.DR

2. Dâdor do Cootrâto

l

ri\
\':7



(()\llt\1(.)1, 111 

' 
l( I l. \t( llt \t R\ I( í)\ I t ( \l( íl\

l)irr rucio d(51l.' insrnnrsllo -('oNlt{Âl(} pÂlt]'l{'til-ÂR Í)Ír §l l(vl((}1 lr:( \lr tls-, ,L'

rur laikr :r l,lit{lrlLliSA Ii. IiRrlNCESClll - ttlltÍtl,I - }lE. inserita nr'r ( !PI rt.'

ll,;"1 1 t)l ?, t)0{} l -l l. i;orrr sctlc r'r l)uis V izinhol - l'lraná. R ua l'ilftuli * (l)7 ÂParlrmc,,iír -11'i-l

l)Lris Vi.rrrhor- t'R Ct:l': 115660-000. endcrcço eletrirnict t-tnail; cnÍlollrç,veulc'â Snrail eom'

tclcl'rvrc {.1ô) q§q0q-.1512. ycrn poÍ lncio tle scu relrrcserlantc legal, Ftrnando Frunts4cfti'
trr*rilcirir. lirrgcllrr.'rrr [jkrrcstal, solteinr. telelcrnc {Jó)99909-35 I ] C{}NTBÁTÂ§'ff,. d{) .'lltríi
l«lo o sr. l.,trtlANo §'I'EINEMANN SÂNT|AG0. hrasilciro. ll-c. n,'4.714r)Ó?-l u-l'.Í: n'''

§15.{16i.$9q-ql, côlÍ1 titulo I'ro{irsi<inal Engenheira Citil. Carr. Crea'l'R n'" ll8'1il)'
dr'rrilr ítrtc denonlirrado de sinrplcsntcnt{: de CONTRÀTÂl}0. lelr enlre §i ileefiítd{r {t §liSuinte:

Cláusula t' - Cabcrir ao Contralado ctaborar o Pm1etô TêÇnlco dê Prevençáo a lncêndlo e a

§êsâstrs da CÀMARA DE vEREADoREs óE sÃô JoRGE D' oES-rE. coll
RE§I'ONSABILINADE PELA COMPLf,TA E ÂBSOI,I.ÍTA OÂ EXECÍ]ÇÂO. CO fOTME

stras alribuiçõcs pmlissionais c compaliveis conr os objelivos sociais da erlpresa;

Cláusult 2' - A vigéncia do prescnle contrato scr-d por u, âllô' a paÍir da sua nssinalur*:

Cláusula 3'- () C(lltlâtâo1ê itsscglÍa ao coltratado absoltrta indepcndência tecnica:

Ctáusuta 4' - [,ste Contralo poderá ser resciodido por qualquer das pârles medi.lnte aviso prÔvio

de 05 dias:

CLiusukr 5" - Parn dirimir quaisquer contror'êrsias oriundas do presêntê colltrat§. es Fríte§
elegem o loro da eomarca de Dois Vizinhns.

Pr:r eslatenr as pârtes de plenO acOrdo com o disposlo ne§te inslrt|mel]to pânicxl{tr de prcstâçáo

cle sen'iços. assinarn-no ern duas vias de igual teor.

I)ois Vizinho: lll{. 10 tlc dczcrtrLrro r.is llilj

c[-sclll - EIRIl-l - l\lu

( t)rllritlit(l()

Ltl .\NO S',tl_t\nll,\\\ s.\\' \(;()

.C

/Yre{w 5.14

!-rO 
"\K

:
I
I
i



-II
iruNrclPro DE Dots vtzNHos

SecÍêtâíia llunlclpâl da Admini.traeáo ê Finsnçag

NOTÀ FTSCAL DÊ SERVTçOS ELETRô rcA. NFS{

!ww.e8nô.com.br

Número da Nota:

546

oata e Hora da Emissáo:

í6/031202610:í8r3í
Op€rador Emissot:

F,FRÂNCESCHIE

PRESTADOR DE SERVIçOS

CPF/CNPJ: 22731037000122 LE.: NAO TNFORMADO
Noms/Razão: F- FRANCESCHI - EtRÉLt
Énd€reço: RUA PARANA, GgZ. CENTRO SUL - ES660000
MunlcÍpio: Dois\,"izinhos UF: pR

l.M.: í06283 Telstone: 46 3536 5000

e-Mâil: Íêíra.dotrancâschl_@hotmlll.com

TOÍI|ADOR DE SERVTçOS

CPF/CNPJ: 021328340mí5E t.E.: tSElfO t-M.:
Nome,/Râzão: CÂ ARA UNICIPAL DE SÂO JORGE D,OESTÉ
EndeÍeço: RUA CONCóRDrA, a.:t8 - cExTRo - 85575Ut0
MunicÍpio: São Jor$ d'OEab UF: pR e-Mail: conbbi(Dc{rErârio.p..gov.b.

.01 EíCênh.rtâ, âgÍo.omiâ. âgÍimênsura. ârquireturá, geologiâ, uó.nBmo. p.,râgt3mo €

Disc!ihlnaçáo: Rerêrê.tê ao prôjê!o récnico dê prêvenÇáo cont!à

0, oo ,.t23,30 3,99OOO 316

Total S6Niço6 (R$) 7.923,30
Totrl ISS (R$) 3r6,í4

COFINS Rer.

0.00

lss (0,00)

0,00

Total LÍquido (R$) 7.923,30

ourRAs lNFoRuAçôEs
Esta NFS-o íoi êmilida com respddo nâ Lei 1397 / 2007
À fibutaçáo dê6fâ NFS-o Gstá dôfi.ida como: Tdbútado em lrunbípio dê Oois Vrzinho§.
PÍestadoÍ de serviçqs opbnle pdo Simdes Nacionel.

DISGRIMINAçÂO DE IUPOSTOS

PROCON DOIS VIZINHOS: 46-353G4028

Àulenticidade: 980ÀD914.D30F503D-353À8À75.687C199 (verificada etr 76/03/2026 às 10:18:32) Equiplâno - N§s-ê 500.2005u
chave de acesso: 41A12A1122213703100012200000000005{626031234561890 (consulta públicâ: https://{ir\í.nfsê.gov.brlconsultapublica)

il tiltffi tfl ililffi tüil[ffi ltffilfl ffi iltffi fiiltilrffi r[ Iilfl rilffi rflilrfl

ffiEffi
1t1
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 202512028

Memorando No 03/2026 -lnengibilidade n'. 03/2026 São Jorge D'Oeste, Pr. 24 de Março de 2026.

Do: Departamento de Administraçâo.
Para: Assessoria Jurídica.

Saudagões,

Em razáo do contido no artigo 53, caput da Lei Federal n".14.13312021, encaminho por
meio deste, FASE PREPARATÓRIA do Processo de lnexigibilidade no. 03D026 para controle
prévio de legalidade mediante análise jurídica.

Atenciosamente,

JACOBS.
iretor A&ninistr oder Legislativo

Ayenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, Sõo Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
adminis tr ac ao@c amar asj o. pr. gov. b r



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JoRGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fe, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 202512028

Memorando No 0212026 -lnexigibilidade 0312026 São Jorge D'Oeste, Pr. 18 de Março de 2026.

Do: Departamento de Administração.
Para: Depaúamento de Contabilidade.

Saudações,

Considerando a autorização da mesa diretora para contratação da F. FRANCESCHI

@\, inscrita no CIIPJ n". 22.731.037/0fi)l-22. para elaboração de Projeto Técnico de

Engenhmia de Prevenção conha incêndios e a desastres., veúo por meio deste, solicitar a

indicação de classificação orçamentiiria da despesa até nível de elemento e desdobramentos do

exercício financeiro de 2026 para custear o valor de R§ 7.923.30 (Sete Mil Novecentos e Vinte e

Três Reais e Centavos).

Atenciosamente,

LEÁNDRO JACOBS
Diretor Adminis - Poder Legíslativo

Atenida Prefeito Átlelarte lJmiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admini str ac a o@camar asi o. pr. gov. br



Câmara deVereadores de São Jorge D'0este
e-mail: administracao@camarasio. pr.qov.br

15a Le islatura
Rua Concórdi4 428 Fone: (46)3534 1072 / CEP 85575-000 / Sâo Jorge D'Oeste - paraná

São Jorge D'Oeste, 20 de Março de 2026.

De: Departamento de Contabilidade
Para: Departamento de Administração

Em atenção ao memorando O2nO26 referente a ao processo de Licitação na modalidade
lnexigibilidade 03,12026 expedido, informamos que á existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento da contratação da empresa 'Para elaboração de Projeto
Técnico de Engenharia de prcvenção contra incêndios para a Câmara de Vereadores de São Jorge
D'OesÍe' para Sendo conforme solicitado segue a baixo a dotação orçamentária:

Orgão/
unidade

Conta
Despesa

P§eto/atividade Natureza da
despesa do
empenho

Natureza da despesa do
orçâmento

Fonte
de

recursos
01/001/ 80 01.031.0001.200í 3.3.90.39.05.00

Serviços Técnicos
Profissionais

3.3.90.39.00.00
Outros Serviços de

Pessoa Jurídica

Cordialmente,

Eliane Silva
Contadora

cRc PR-054133/0-9

01



Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15'Legislatura 202512028

MemorandoNo0112026*lnengibilidade0312026 sãoJorgeD'oeste,pr. lSdeMarço de2o26.

Saudações,

Considerando a necessidade de realizar adequações no espaço fisico da Câmara de
Vereadores, em observância aos princípios da segurança.

Venho por meio deste, requerer a confecção de ato licitatório na modalidade
II{DilGIBILIDÂDE, nos terrnos do artigo 74, caput da Lei no. l4.l§DA21, senão vejamos:

Art. 74. 1í inexigível a licitação quando inviúvel a
conaeticão. em especial nos casos de:
III - contrataçdo dos seguintes senicos Íécnicos
esoecinlizados de natureza predominantemente intelectual
corn profissionais ou empresas de notória especialização,
yedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgaçdo:
a) estudos técnicos, planej amentog nroietos brísicos ou
proietos executivos: (grifo nosso).

Para contratação da empresa F. FRANCESCHI LTDÀ, inscrita no ÇÀ&I_I!
22.n1.A3710001-22, para elaboração de Projeto Técnico de Engenharia de Prevenção contra
incêndios e a desastres.

Atenciosamente,

BS
D tor Ádministrativo - oder Legislativo

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortolí, n' 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admini s tr ac ao @ç arnar asj o. pr gov. br

cÂuRnn MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oEsTE

Do: Departamento de Adminisúração.
Para: Presidente do Legislativo Municipal.



PARECER JURíDrcO

ASSUNTO: CONTRATAçÃO DTRETA/PROCESSO. PROCESSO
LrclTATóRrO 1'16t2025. tNEX|GIBIL|DADE DE LIC|TAçÃO
'116t2025.

CONTRATANTE: MUNIGÍPIO DE CELSO RAMOS _ SC, GNPJ NO

78.493.343t00O1-22.

CONTRATADo : A.J.A ASSESSORIA E PROJETOS LTDA, CNPJ:
09.424.07410001-20, Endereço: Avenida Duque de Caxias,no 1147
- Centro - Correia Pinto/SC.

OBJETO: Prestação de 90 (noventa) horas técnicas de serviço de
Assessoria Técnica Especializada em Engenharia Givil que
contempla análise de projetos e demais documentações, vistoria em
obras, fornecimento de laudos e relatórios técnicos referentes aos
Processos Administrativos 5212022 e 7712024.

RELATÓRIO

Trata-se da análise, a pedido do setor de compras do município de
Celso Ramos/SC, quanto à leqalidade da Contratação Direta entre o
prestador do serviço e o Município de Celso Ramos/SC acerca do Objeto
retro mencionado, mediante processo de @, pêla
ocorrência de uma das hipóteses legais elencadas no art. 74, da Lei
14.13312021 . Oportuno consignar que a lei 14.13312021 foi regulamentada no
âmbito do município de Celso Ramos/SC, pelo Decreto Municipal no 3.11912023.

O Termo de Referência apresenta as especificações do Serviço a
ser contratado, dentre as quais, destacam-se, para o entendimento do caso, as
seguintes:

(l) Análise dos projetos, memoriais descritivos e orçamentos apresentados e
utilizados como parâmetro para o Processo Licitatório nó 5212022 - Tomada de
Preço para Obras e Serviços dê Engênharia no.0512022, verificando-se os itens

e respectivos valores da época em que foram elaborados, assim como sua
correÇão e atualização.

(ll) Lêvantamento e orçamento dêtalhado das obras de rêvitalização que
"efetivamente" foram realizadas no Parque das Furnas do Brechó ê do Santuário
Rosa Mística do Município de Celso RamoslSC, levando-se em consideração
para parametrização a infraestrutura que já existia no local; o objeto do Processo
Licitatório no 5212022 - Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia
no. O5l2O22i e as obras efetivamente executadas.

tuo Dom l)oniel llostin, 930 - tone: (49) 3547.1211 / 3547.1039
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(lll) Análise dos projetos, memoriais descritivos e orçamentos
apresentados e utilizados como parâmetro para o Processo Licitatório no
7712024, referentes ao Registro de Preços para aquisição de pedras
paralelêpípedos, pedras meio-fio pré-fabricadas, e contratação de
sêrviços dê assentamento de pedras, para atênder a demanda das
secretarias do município de Celso Ramos, de acordo com as condiçôes
e especificações estabelecidas no edital e seus anexos.

Consta ainda no Termo de Referência que:

3.2. Pretende-se a contratação do total de 90 (noventa) horas técnicas de
engenheiro civil, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)
totalizando R$ 22.500,00 (vintê ê dois mil e quinhentos reais) para a
análise dos dois Processos Administrativos (PA 5212022 e PA77l2O24\,

Era o que cumpria relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

Como se denota, versam os presentes autos acerca da análise da
legalidade da Contratação Direta entre o prêstador de serviço e o Município dê
Celso Ramos/SC, referente ao Objeto retro mencionado, mêdiante processo
de lnexioibilidadê de Licitacão, pela ocorrência de uma das hipóteses legais
elencadas no aÍ1. 7 4, da Lei 14.13312021.

lnicialmente deve-se destacar que a Constituição Federal trouxe a
licitação, como uma regra a sêr seguida pela Administração Pública, porém,
como exceção, franqueou ao Legislador ordinário estabelecêr hipóteses em quê
essa competição sêria dispensada ou inexigível, possibilitando a contratação
direta.

A regra que obriga o Administrador Público a licitar as respectivas
contratações públicas foi inserta pelo constituinte no inciso XXI do aÉ" 37 da
Constituição Federal de 1988, segundo o qual "ressalvados os casos
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante proeesso de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, (...)". Assim, o procedimento licitatório,
que antecede o contrâto administrativo, permite a disputa êntre vários
inleressados, em igualdade de condições, possibilitando à Administração
Pública encontrar a proposta mais vantajosa, na busca do Desenvolvimento
Nacional Sustentável (CARVALHO, 2017).
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O pedido foi instruído com o Documento de Formalização da
Demanda; Autorização da Autoridade Competente e Termo de Referência, além
dos documentos da contratada, em especial o Atêstado de Capacidade Técnica.



Hely Lopes [\/eirelles conceitua e elenca as finalidades da licitação.

Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a
Administraçáo Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o
contrato de seu interesse, inclusive o da promoção do
desenvolvimento econômico sustentável e fortalecimento de
cadeias produtivas de bens e serviços domésticos. Como
procedimento, desenvolve-se através de uma sucessão ordenada
de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, o que
propicia igual oportunidade a todos os interessados e atua como
fator de eficiência e moralidade nos negócios administrativos. Tem
como pressuposto a competição. (MEIRELLES, 2016, p. 310).

A pârtir de uma conjugação entre o parágrafo único do art. 1o da
Lei no í4.133 com os arts.37, XXI e 175 da Constituição Federal, conclui-se que
todos os Entes da Administração Pública e aqueles por ela controlados são
obrigados rcalizat processo de licitação pública previamente à contratação de
obras, serviços, compras e alienações, bem como, para â concessão e
permissão de serviços públicos, sendo assegurada igualdade de condiçóes a
todos os interessados.

Em que pese a regra sera obrigatoriedade de licitar, o art. 37, XXl,
da Carta Magna traz uma exceção ao utilizar a expressão "ressalvados os casos
especificados na legislação, (...)".

Na dispensa, assim, a licitação ê â compêtição são possíveis,
porém, é facultada à Administração a realizaçâo, ou não, do processo licitatório.
Nos casos dê inêxigibilidade de licitação, a competição Íica prejudicada, seja
pela exclusividade do objeto sêndo licitado (quando existe apenas um

fornecedor) bem como, pela falta de empresas concorrentes.

O art. 60 da Lei 14.13312021, oÍerece várias conceituaçôes dos
termos e situações pêrtinentes à própria lei de licitações, destacando-se, por

oportunos ao câso em @mênto os incisos XVll e alíneas e XlX, que oferecem a

definição de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente

intelectual, assim como, de notória especialização:

XVlll - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente

intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos

executivos;

b) pareceres, perícias e avaliaçõês em geral;
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c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e
tributárias;

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;

ê) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;

f) treinamento e apeúeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de
campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros
especíÍicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de
engênharia que se enquadrem na definiÇão deste inciso;

XIX - notória especializaçâo: qualidade de profisslonal ou de empresa
cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiência, publicaçõês, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com
suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato;

Ainda, a mesma Lei no 14.13312021 trouxe as situações
autorizadoras da contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme
regras do art. 74:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

| - aquisição de materiais, de equipãmêntos ou dê gêneros ou contratação
de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representantê comêrcial exclusivos;

ll - contratação de proÍissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
espêcializada ou pela opinião pública;

lll - contratação dos seguintes sêrviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou p§etos
executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em gerâl;
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c) assessorias ou consultoriâs técnicas e auditorias Íinanceiras ou
tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

0 trêinamênto e aperfeiçoamento de pessoal;

g) rêstauração de ob,ras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de
campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramênto de parâmetros
especíÍicos de obras ê do meio ambiente e demais serviços de
engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;

lV - objetos quê devam ou possam ser contratados por meio de
credenciamento;
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V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e
de localização tornem necessária sua escolha.

§ 10 Para fins do disposto no inciso I do caputdeste artigo, a
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competiçâo
mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade,
declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar
que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca
específica.

§ 2o Para fins do disposto no inciso ll do caput deste aúigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato,
declaraçáo, carta ou outro documento que ateste a exclusividade
pêrmanente e contínua de representação, no País ou em Estado
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com
representação restrita a êvento ou local específico.

§ 3o Para fins do disposto no inciso lll do caput deste artigo, considera-
se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrêntê de desempenho anterior,
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe
técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à
plena satisfação do objeto do contrato.

§ 40 Nas contratações com fundamento no inciso lll do caput deste
artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de
profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.



§ 5o Nas contrataçóes com fundamento no inciso V do caput deste aÍigo,
devem ser observados os seguintes requisitos:

| - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos
de adaptaçóês, quando imprescindíveis às nêcessidades de utilização, e
do prazo de amortização dos investimentos;

ll - certiÍicação da inexistência de imóvêis públicos vagos e disponíveis
que atendam ao objeto;

lll - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser
comprado ou locado pela Administraçáo e que evidenciem vantagem
para ela.

A inexigibilidade, nas palavras de Marçal Justen Filho, é uma
"imposição da realidade extranormativa" (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários
à lei de Licitações e Contratos Administrativos, í8. ed. São Paulo: RT,20í9, p.
594). Como decorrência disso, o rol dos incisos do artigo 74 da Lei no 14.í33 se
aÍigura como meramente exemplificativo - "numerus apertus". lsso porque é
impossível sistematizar todos os eventos dos quais decorrem uma inviabilidade
de competiçáo.

No caso sob parêcêr pêrcebe-se que se trata da contratação
de objeto ênquadrável na hipótêsê legal do art.74,111, "c" acima transcrito.

AÍ!. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
(...)
lll - contratação dos sêguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantêmêntê intelectual com profissionais ou
empresaa de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e dlvulgação:
(...)
c) assessoÍias ou consultorias tócnicas e auditorias financêiras ou
tributárias;

Assim, o serviço a sêr contratado é legalmente tido como singular e "técnico
especializado", sendo por óbvio, de "natureza predominantemente intelectual"
assim como, que a empresa/corpo proÍissional a ser contratada possui "notória
especialização", o que se depreende do teor do respectivo Atestado de
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Assim, a inexigibilidade de licitação é tratada no artigo 74 da Lei no
14.13312021, acima transcrito que considera ou entende como inexigível a
licitação em que é "inviável a competição". O conceito de inviabilidade de
competição, por sua vez, decorre de causas nas quais há a ausência de
pressupostos que pêrmitam a escolha objetiva da proposta mais vantajosa para
a Administraçáo Pública.



Capacidade Técnica que refere que a Contratada possui experiência na
execução do objeto pretendido.

A necessidade e justificativa para a contratação desta Assessoria Especializada
reside no fato de que a atual Administração, ao assumir a prefeitura de Celso
Ramos/SC, deparou-se com uma realidade preocupantê quanto a denúncias
de irregularidades relacionadas a diversos contratos administrativos firmados
pêla Administraçáo predecessora.

Assim, viu-se a atual Administração, na obrigação de promover um trabalho
especializado, sério, responsável e com acuidade técnico-jurídica capaz de ter
eficácia na análise e apuração de eventuais irregularidades nos contratos /
administrativos em questão, que possam ter causado danos ao erário e
contrariado a lei e os princípios norteadores da Administração Pública.

O serviço especializado de Assessoria em Engenharia Civil que se pretende
contratiar neste procedimento visa justamente dar o suporte técnico à necessária
investigação, entendimento da situaÉo de determinadas obras da
Administração anterior, das quais, há inclusive dificuldades para a prestação de
contas.

A toda evidência, trata-se de servigos técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual. A Assessoria a ser contratada possui notóÍia
espêcializagão para a execução do objeto prêtendido, conforme Declara@es de
Capacidade Técnica e cópias de contratos firmados como outros entês públicos,

o que denotia sua expertisê no têma, transparecendo segurança ao contratante
quanto à prepaÍação proÍissional para prestar o serviço.

lmportante ressaltar que o município não conta com engenheiro em seu quadro

de servidores efetivos, assim como, que pela naturêza do serviço (invesügativo)

mesmo que houvesse o servidor, por razôes óbvias, seria desaconselhável sua

atuação nestê serviço, justificando-se a contratação de empresa especializada
para o mistêr.
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Assim, por meio desta Assessoria, pretende-se a análise de projetos e demais
documenta@es, vistoria em obras, bem como, o fomecimento de laudos e
relatórios técnicos, capazes de dar subsídios aos devidos encâminhamêntos de
cada situação ou inegularidadê que eventualmente venha a ser constatada.



Por outro lado, o valor proposto pela hora técnica é condizente com os valores de
mercado, tanto por estar dentro dos parâmetros fixados por tabela de honorários
da classe profissional, como pelo valor ser dentro dos parâmetros praticados em
outras contratações desta mêsma assessoria, por outros municípios.

Portanto, a solução mais viável técnica e economicamente é a contração de
serviço especializado de Assessoria em Engenharia Civil que se pretende
contratar neste procedimento para a realização do objeto almejado.

Finalmente, cabe consignar que nas contratações com fundamento no inciso lll
do caput do aÍt. 74 da Lei í4.13312021, ét vedada a subcontratagão dê
emprêsas ou a atuação de profissionais distintos daqueles quê tênham
justificado a inexigibilidade, conf. § 40 do mesmo art.74 daLei 14.13312021.

Destarte, da análise dos dispositivos supra, êm cotejo com o caso em tela, todos
os aspêctos legais e factuais acima delineados Justificam e amoldam ao
texto legal a prêtendida contratação de serviço especializado de
Assessoria em Engenharia Givil, mediante Contratação Direta, por
inexigibilidade de Iicitação, forte no aÍt.74, lll, "c" da Lei 14.13312021, para
atuar na execução do objeto mencionado espêcaficado no Têrmo dê
Referência.

Diante do exposto, com base nos artigos aft. 74, lll,'c' e art. 60,
Xvlll, 'c' daLei 14.13312021, regulamentada no âmbito do município de Celso
Ramos/SC pelo Decreto Municipal no 3.11912023; art. 37, XXI da CF OPINA€E
pela legalidade da contratação direta - por lnêxigibilidade de llcitação - do
objeto pretendido, conforme argumentação acima.

É o parecer. S. M. J.

Celso Ramos, 06 de agosto de 2025.
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: CONSULTA
: MUNICÍPIO DE JARAGUARI
: CIAUDIO FERREIRA DA SILVA
: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO

EMENTA: CONSULTA. SERVTçOS TÉCN|COS ESPECTALTZADOS DE
ENGENHARTA E DE ARQUITETURA. CONTRATAçÃO DIRETA POR
INEX|GIBIL|DADE DE LIG|TAçÃO. ART. 74, il, DA LEI 14.13312021.
NATUREZA INTELECTUAL DO OBJETO. NOTÓRIA ESPECIALIZAçÃO.
INVIABILIDADE DE COMPETIçÃO. ADEQUAçÃO TÉCNrcA E
PROCEDIMENTAL. ADMISS!BtLIDADE DA CONTRATAçÃO.

a) É juridicamente admissível a contratação direta, com fundamento no atÍ.74,
lll, 'a", "c", "d" e "h', da Lei n. 14.13312021 , para a prestação de serviços técnicos
especializados de engenharia e de arquitetura, desde gue atendidos os
pressupostos legais, especialmente, a natureza, predominantemente, intelectual
do objeto, a notória espêcialização do contratado e a demonstração da
inviabilidade de competição. a.í) A instrução procêssual deverá observar os
requisitos dos arts. 72e74 da Lei n. 14.13312021, em espêcial: l) documento de
formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, p@eto básico ou projeto executivo, com a
justiÍicativa técnica, baseada em elementos objetivos, que comprove a êscolha
do prestador e a inviabilidade de competição; ll) estimativa de despesa,
calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei n. 14.13312021; lll) parecer
jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos; lV) demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentáíos com o @mpromisso a ser assumido; V) comprovação
de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualiÍicação mínima
necessária; Vl) razão da escolha do contratado, mediante a apresentação de
documentação robusta, que evidencie o caráter técnico-intelectual e a
pertinência da escolha do prestador de serviço; Vll) justiÍicativa de preço; Vlll)
anuência da autoridade competente, com sua divulgação e disponibilização ao
público, em sítio eletrônico oficial; lX) natureza, predominantemente, intelectual
do objeto; X) notória especialização do contratado, comprovada por elementos
técnicos objetivos; Xl) demonstração da inviabilidade de competição,
devidamente motivada, com comprovação de que o contratado é reÍerência
técnica na área do objeto especíÍico; Xll) relacionamento direto entre a expeftise
do contratado e o problema técnico a ser resolvido, com justificativa quanto à
imprescindibilidade da solução proposta; Xlll) análise crítica da área técnica,
afastando a possibilidade de solução @mum, passível de competição; XIV)
vedação à subcontratação.

b) É igualmente possível a contrataçâo direta de serviços técnicos
especializados nâo listados, expressamente, no art. 74, lll, da Lei n.
14.13312021, desde que se trate de atividade de natureza, predominantemente,
intelectual, cuja execução exija notória especialização e revele inviabilidade de

-3f TCE-MS
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competição, nos termos do caput do art.74. b.i) Nesse caso, deverâo ser
observados os mesmos requisitos de íundamentação técnica, jurídica e
procedimental indicados na resposta ao subitem a.1, com especial atenção à
robustez da motivação e à demonstraçáo objetiva da imprescindibilidade do
contratado.

PARECER.C

Vista, relatrada e discutida a matéria dos autos, na 23" Sessão Ordinária Virtual
do Tribunal Pleno, realizada de 17 a 19 de novembro de 2025, DELIBERAM os
Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, responder
às questões da consulta formulada pelo Sr. Claudio Ferreira da Silva, prefeito
municipal de Jaraguari, da seguinte Íorma: a) É possível a contratação de empresa
para a prestação de serviços de assessoria ou de consultoria técnica, nas áreas de
engenharia e de arquitetura, para a elaboração de estudos técnicos, dê
planejamentos, de projetos básicos ou de projetos executivos, bem como para a
Íiscalização, a supervisão ou o gerenciamento de obras ou de serviços, com base no
art. 74, lll, "a", "c", "d", e "h", da Lei n. 14.13312021? Resposta: é juridicamente
admissível a contratação direta, com fundamento no arl.74,lll, "a", "c", "d" e "h", da
Lêi n. 14.13312O21, para a prestação de serviços técnicos especializados de
engenharia e de arquitetura, desde que atendidos os pressupostos legais,
especialmente, a natureza, predominantemente, intelectual do objeto, a notória
especialização do contratado e a demonstração da inviabilidade de competiÉo; a.1)
Em caso positivo, quais seriam os aspectos a serem observados no procedimento de
contratação, com vistas a garantir a sua legalidade? Resposta: a instrução processual
deverá observar os requisitos dos arts. 72 e74 da Lei n. 14.13312021, em especial: l.
Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, com a
justiÍicativa técnica, baseada em elementos objetivos, que comprove a escolha do
prêstador e a inviabilidade de competição; ll. estimativa de despesa, calculada na
forma estabelecida no arl. 23 da Lei n. 14,13312021 ; lll. parecer jurídico e pareceres
técnicos, sê for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; lV.
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido; V. comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; Yl. razáo da escolha do
contratado, mediante a apresentação de documentação robusta, que evidencie o
caráter técnico-intelectual e a pertinência da escolha do prestador de serviço; VIl.
justificativa de preço; Vlll. anuência da autoridade competente, com sua divulgação e
disponibilização ao público, em sítio eletrônico oficial; lX' natureza,
predominantementê, intelêctual do objeto; X. notória especialização do contratado,
comprovada por elementos técnicos objetivos; XI. dêmonstração da inviabilidade de
competição, devidamente motivada, com comprovação de que o contratado é
referência técnica na área do objeto específico; Xll. relacionamênto direto entre a
expeftise do contratado e o problema técnico a ser rêsolvido, com justificativa quanto
à imprescindibilidade da solução proposta; Xlll. análise crítica da área técnica,
afastando a possibilidade de soluçáo comum, passível de competição; XlV. vedação
à subcontratação; b) Havendo empresas ou profissionais, com notória especialização,
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que executem serviços técnicos de nalureza intelectual na área de engenharia, como
projetos complementares, elaboração e justiÍicativa técnica de cálculos estruturais,
hidráulicos, elétricos, entre outros, bem como detalhamento das características dos
insumos a serem utilizados, modelagem de informações da construção (BlM - Building
lnformation Modeling) etc., poderia a Administração Pública contratar estes serviços
alicerçada diretamente no caput do art. 74? Resposta: é igualmente possÍvel a
contratação direta de serviços técnicos êspecializados não listados, expressamente,
no art. 74, lll, da Lei n. 14.13312021, desde que se trate de atividade de natureza,
predominantemente, intelectual, cuja execução exija notória especialização e revele
inviabilidade de competição, nos termos do caput do art. 74; b.1) Em caso positivo,
quais seriam os aspectos a serêm obsorvados no procedimento de contratação, com
vistas a garantir a sua legalidade? Resposta: nesse caso, deverão ser observados os
mesmos requisitos de fundamentação técnica, jurídica e procedimental indicados na
resposta ao subitem; a.í, com especial atenção à robustez da motivação e à
demonstração objetiva da imprescindibilidade do contratado.

Campo Grande, 1 I de novembrc de 2025.

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo - Relator
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O Exmo. Sr. Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo - Relator

Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Claudio Ferreira da Silva, prefeito
municipal de Jaraguari, por meio da qual solicita pronunciamento deste Tribunal
acerca da possibilidade de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de
serviços técnicos especializados, nas áreas de engenharia e de arquitetura, com
fundamento no ad.. 74 da Lei n. 14.1332021 (Lêi dê Licitações e Contratos
Administrativos).

Os questionamentos foram assim formulados:

fl Ê possívet a contratação de empresa para prestação de servlços de
assessorla ou consultoia técnica na área de engenharia e arquitetura para
elaboração de esÍudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos
executivos, bem como para fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras
ou servrlos, com base no aft. 74, inciso lll, alíneas "a", "c", "d", e "h" da Lei
14.133/2021?

a.1) Em caso positivo, quais seriam os aspecÍos a serem observados no
procedimento de contratação, com vistas a garantir a sua legalidade?

b) Havendo empresas ou proflssionais com notória especialização que executam
servlços técnicos de natureza intelectual na área de engenharia como projetos
complementares, elaboraçáo e justificativa técnica de cálculos estruturais,
hidráulicos, eletricos, entre outros, bem como detalhamento das características
dos rnsumos a serem utilizados, modelagem de informações da construção (BlM
- Building lnformation Modeling) etc., poderia a Adminístração Pública contratar
esÍes servços alicerçada diretamente no caput do art.74?
b.1) Em caso positivo, quais seriam os aspecÍos a serem observados no
procedimento de contratação, com vistas a garantir a sua legalidade?

A consulta é legítima, versa sobre matéria de competência desta Corte de
Contas, possui caráter geral e abstrato, e foi apresentada por autoridade competente,
atendendo aos pressupostos de admissibilidade previstos no art. 1 37, § 10, do
Regimento lnterno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução
TCE/MS n. 98, de 5 de dezembro de 20í8.

O Ministério Público de Contas manifestou-se, nos autos, por meio do Parecer
PAR-1aPRC-522412025 (peça '!0), no qual apresentou as seguintes propostas de
respostas aos questionamentos formulados:

t...t
3. CONCLUSÃO

Após apreciar os elementos que integram os autos, esta Procuradoria de Contas,
propõe as seguintes respostãs às perguntas formuladas pelo Consulente:

€)TCE-MS
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Pergunta: É possível a contratação de empresa para prestação de serviços de
assêssoria ou consultoria técnica na área de engenharia e arquiteturâ para
elaboração de estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projêtos
executivos, bem como para fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras
ou serviços, com base no art. 74, inciso lll, alíneas a, c, d, e h da Lei 14.13312021?
Em caso positivo, quais seriam os aspectos a serem obsêrvados no procêdimento
de contratação, com vistas a garantir a sua legalidade?

Resposta: Sim, a legalidade dêssa contratação exige que os serviços tecnicos
êspecializados sejam de natureza predominantemente intelectual, o contratado
deve ser profissional ou empresa de notória especialização e deve ser
demonstrado quê os serviços a sêrêm contratados exüam do prêstador
conhecimento, habilidade e aptidôes específicas para atendimento da
necessidade da contratação.

Pergunta: Havendo empresas ou proÍissionais com notória especialização que
executam serviços técnicos de natureza intelectual na área de engenharia como
projetos complementares, elaboração e justificativa técnica de cálculos
estruturais, hidráulicos, elétricos, entre outros, bem como detalhamento das
características dos insumos a serêm utilizados, modelagem de informações da
construção (BlM - Building lnformation Modeling) etc., poderia a Administração
Pública contratar estês serviços alicerçada diretamente no caput do art. 74? Em
caso positivo, quais seriam os aspectos a serem observados no procedimento dê
contratação, com vistas a garantir a sua legâlidade?

Resposta: Sim, pois ainda que determinado serviço técnico especializado de
naturêza predominantemente intelêctual náo conste entrê as alíneas "a" a "h", do
inciso lll, do arl. 74 da Lei n. 13.13312021, mas caracterizar inviabilidade de
competição êm razão da complexidade do objeto a ser contratado, nada obsta que
a contralação ocorra com base no caput do aÍL. 74 do mesmo diploma legal,
vedada a subcontratação de empresas ou profissionais distintos para tarefas
secundárias ou acessórias, a menos que estejam sob a supervisão e controle do
titular da notória especialização.

voTo
O Exmo. Sr. Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo - Relator

A presente consulta versa sobre a possibilidade jurídica de contratação direta,
com fundamento na inexigibilidadê de licitação prevista no art. 74 da Lei n.

14.133t2021, para a execução de serviços técnicos espêcializados de natureza,
predominantemente, intelectual, nas áreas de engenharia e de arquitetura.

Nos termos do caput do art. 74, a licitação é inexigível quando inviável a

competição, o que abrange, de forma exemplmcativa, a contratação de serviços
técnicos especializados com proÍissionais ou empresas de notória especialização'
conforme o disposto no inciso lll do referido dispositivo legal.

Trata-se, portanto, de hipótese excepcional de contratação direta, cabível,
quando demonstrada, de forma objetiva e Íundamentada, que a competição e inviável,

seja em razão das características do objeto, sêja em virtude da qualificação singular
do contratado, cuja atuação revela'se imprescindível , para a plena satisfação do

objeto pretendido pela Administração.

PAC00 - í 0/2025 - Página 5 de 9
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Transcreve-se, para maior clareza, o dispositivo lêgal pertinênte:

Arf. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

(...)

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou emprêsas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para sêrviços de publicidade e
divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

d) fiscalizaçâo, supervisâo ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

0 treinamento e aperfeiçoamento dê pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e
laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de
obrâs ê do mêio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no
disposto nestê inciso;

(...)

§ 30 Para fins do disposto no inciso lll do caput deste artigo, considera-se de
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrênte de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicaçõês, organização, âparêlhamento, êquipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 40 Nas contratações com fundamênto no inciso lll do caput destê artigo, é
vedada a subcontratação de empresas ou a atuaçáo de proÍissionais distintos
daqueles que tenham justiÍicado a inexigibilidade.

A conÍiguração da inexigibilidade, no contexto do inciso lll, exige a concomitância
de três requisitos: i) que se trate de serviço técnico especializado de natweza /
predominantemente intelectual; ii) que o contratado seja proÍissional ou empresa de I
notória especializaçáo, nos termos do § 3o; e iii) que fique evidenciada a inviabilidade .z
de competição e a imprescindibilidade da atuação do contratado, para o adequado
atendimento do interesse público-

Diferentemente do regime da revogada Lei n. 8.666/1993, a atual Lei de
Licitações não exige mais a singularidade do objeto, como pressuposto para a
inexigibilidade. Em contrapartida, impõe à Administração o dever de justificar, com
base em elementos técnicos objetivos, a escolha do prestador e a impossibilidade de
compêtição efetiva.

Deve-se frisar que a inviabilidade de competição não decorre da mera ausência
de interessados, mas sim da impossibilidade de se estabelecer critérios objetivos para
seleção entre possíveis prestadores. Trata-se, pois, de hipótese em que a licitação se
revela inócua ou ineficaz.
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Para que a inexigibilidade seja aplicável, deve-se avaliar não somente as
características do prestador, mas tiambém as do serviço demandado, a fim de
demonstrar quê a contratação do profissional ou da empresa de notória
especialização é imprescindível à plena satisfação do objeto do contrato, como
previsto no art. 60, XlX, e no art. 74, § 3o, da Lei n. 14.13312021.

Entre os sujeitos capazes de prestaro serviço, a Adminisfação escolherá o mais
adequado, segundo os critérios discricionários, desde que, devidamente, motivados.

É importante mencionar que a Lei n. 14.133t2O21, em seu art. 74, § 40, proíbe,
no c€rso de inexigibilidade, a subcontratação de empresas ou a atuação, na execuçpo
desses contratos, de profissionais diferentes daqueles que justificaram a
inexigibilidade, uma vez que a contratação decorre do caráter personalíssimo da
prestação: a contratação direta está vinculada à expertise específica do proÍissional
ou da empresa selecionada, sendo inadmissível a substituição por terceiros.

A notória especialização deve ser demonstrada de forma inequívoca, mediante
documentos que evidenciem o reconhecimento do contratado no respectivo campo de
atuação, como histórico de desempenho, publica@es técnicas, qualificação da
equipe, experiência comprovada, entre outros aspectos.

O preço da contratação deve ser objeto de justificativa técnica e econômica, com
demonstração de sua compatibilidade com os valores praticados no mercado,
especialmente, por meio de contratos análogos celebrados com entes públicos ou
privados.

Por sua vez, a instrução processual da contratação direta por inexigibilidade
deve observar os requisitos constantes do arl. 72 da Lei n. 14.13312021, dentre os
quais destraco:

| - documento de formalização de demanda, com eventual estudo técnico
preliminar, termo de reÍerência, projeto básico ou executivo;

ll - estimativa de despesa, elaborada nos termos do art. 23 da Lei;

lll - parecer jurídico e paleceres técnicos, se for o caso, atestando o atêndimento
dos requisitos legais;

lV - comprovaçáo da previsão orçamentária;

V - habilitação e qualificaçâo do contratado;

Vl - justiÍicativa da escolha do fornecedor;

Vll - justificativa de preços;

Vlll - autorização da autoridade competente e publicação no sítio eletrônico
oficial.

Ressalta-se, ainda, que o rol de serviços previsto no art- 74' lll, da Lei n.

'14.13312021 é exemplificativo e não exaustivo, admitindo-se a inexigibilidade de
licitação para serviços que, embora não listados expressamente, revelem inviabilidade
de competição e notória especialização do prestador, desde quê os requisitos legais
estejam atendidos.
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Resposta: é juridicamente admissível a contratação direta, com fundamento no
aÍí.74, lll, "a", "c", "d" e "h", da Lei n. 14.13312021, para a prestação de serviços
técnicos êspecializados de engenharia e de arquitetura, desde que atendidos os
pressupostos legais, especialmente, a natureza, predominantemente, intelectual do
objeto, a notória especialização do contratado e a demonstração da inviabilidade de
competiçáo.

Resposta: a instrução processual deverá observar os requisitos dos arts. 72 e
74 da Lei n. 14.13312021, em especial:

l.documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo,
com a justificativa técnica, baseada em elementos objetivos, que comprove a escolha
do prestador e a inviabilidade de competição;

ll.estimativa de despesa, calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei n.
14.133t2021;

lll.parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

lV.demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com
o compromisso a ser assumido;

V.comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necêssária;

Yl.razáo da escolha do contratado, mediante a apresentação de documentação
robusta, que evidencie o caráter técnico-intelectual e a pertinência da escolha do
prestador de serviço;

Vll .justificativa de preço;

Vlll.anuência da autoridade competente, com sua divulgação e disponibilização
ao público, em sítio eletrônico oficial;

lX.natureza, predominantemênte, intelectual do objeto;

X.notória especialização do contratado, compÍovada por elementos técnicos
objetivos;

Xl.demonstração da inviabilidade de competição, devidamente motivada, com
comprovação de que o contratado é referência técnica na área do objeto específico;

Xll.relacionamento direto entre a experÍlse do conkatado e o problema técnico a
ser resolvido, com justificativa quanto à imprescindibilidade da solução proposta;
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a) E possível a contratação de empresa para a prestação de serviços de
assessoria ou de consultoria técnica, nas áreas de engenharia e de arquitetura, para
a elaboração de estudos técnicos, de planejamentos, de projetos básicos ou de
projetos executivos, bem como para a fiscalização, a supervisão ou o gerenciamento
de obras ou de serviços, com base no arl.74, lll, "a", "c", "d", e "h", da Lêi n.
14.133t2021?

a.í) Em caso positivo, quais seriam os aspectos a serem observados no
procedimento de contratação, com vistas a garantir a sua legalidade?



\\(

Xlll.análise crítica da área técnica, afastando a possibilidade de solução @mum,
passível de competição;

XlV.vedação à subcontratação.

b) Havendo empresas ou proÍissionais, com notória especialização, que
executam serviços técnicos de natureza intelectual na área de engenharia, como
projetos complementares, elaboração e justificativa técnica de cálculos estruturais,
hidráulicos, elétricos, entre outros, bem como detalhamento das características dos
insumos a serem utilizados, modelagem de informações da construção (BlM - Building
lnformation Modeling) etc., poderia a Administração Pública contratar estês sêrviços
alicerçada diretamente no capuÍ do ay'..74?

Resposta: é igualmentê possível a contratação direta de serviços técnicos
especializados não listados, expressamente, no art.74, lll, da Lein. 14.13312021,
desde que se trate de atividade de natureza, predominantemente, intêlectual, cuja
execução exija notória especialização ê revele inviabilidade de competição, nos
termos do caput do aft.74.

DELIBERAçÃO

Como consta na ata, a deliberação foi por unanimidade, firmada nos termos do

voto do Relator, em responder às questões formuladas pelo consulente.

Presidência do Exmo. Sr. Conselheiro Flávio Esgaib Kayatt.

Relatoria do Exmo. Sr. Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo-

Tomaram parte na deliberação os Exmos. Srs. Conselheiros lran coelho das
Neves, Waldir Neves Barbosa, Marcio Campos Monteiro e os Exmos' Srs'

Conselheiros Substitutos Célio Lima de Oliveira e Leandro Lobo Ribeiro Pimentel.

Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral do Ministério Público de contas, João

Antônio de Oliveira Martins Júnior.

Campo Grande, 19 de novembro de 2025.

Conselheiro OSMAR DOMINGUES JERONYMO

Relator

(:')TCE-M5
PAC00 - 10/2025 - Página I de I

b.1) Em caso positivo, quais seriam os aspectos a serem observados no
procedimento de contrataçâo, com vistas a garantir a sua legalidade?

Resposta: nesse caso, deverão ser observados os mesmos requisitos de
fundamentação técnica, jurídica e procedimental indicados na resposta ao subitem
a.í, com especial atenção à robustez da motivação e à demonstração objetiva da
imprescindibilidade do contratado.

Ante o exposto, voto pela rêsposta à consulta nos termos acima, com a devida
comunicação ao consulente.



ffi TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

769746t24

ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

ADOLFO SAKAGUTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA,
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

PROCESSO NO:

ASSUNTO:

ENTIDADE:

INTERESSADO:

RELATOR:

ACÓRDÃO No 4/71124 - Tribunal Pleno

Licitação, lnexigibilidade. Assessoria Técnica
na Área de Engenharia. Pela formalização.

í. RELATÓRO

Trata-se de Requerimento lnterno formulado pela Supervisão de

Engenharia, Arquitetura e Apoio Administrativo, para a contratação direta, na

modalidade inexigibilidade de licitaçáo, da EMPRESA ADOLFO SAKAGUTI

ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n. 03.783.160/000í-42.

A Diretoria Administrativa através do despacho 446124-SLC

autorizou a tramitação do processo como o Atos de Contratação, subassunto

lnexigibilidade de Licitação, conforme Anexo V da lS 51/13. (peça 17, p. 1 ).

O pedido está na peça 02.

O Termo de Referência está na peça 09.

A justificativa para a contratação êstá na peça 07 ,'fls. 04 a 24.

A justiÍicativa do preço está na peça 03, fls. 04 a 06 e peça 04, fl.O4,

sendo de responsabilidade do servidor que a elaboroul

A contratação tem como objeto a prestação de serviços

especializados de assessoria técnica na área de engenharia, com vistas à

elaboração de projetos de arquitetura e engenharia, bem como ao apoio ao

DOCUMENTO E ASSIN,ÀTURA(S) DIGITAIS

1 lS n. 125/18, art. 21 e Decreto Estaduâl n.o 4.993/16, âd. 12: O seÍvidor responsávêl pêlâ realização da pesquisa de preços

deverá sstar identificâdo nos autos do pÍocesso I assinâr o mapa de foÍmação de preços, responsabilizândo-se pela pesquisa

de preços rêalizada ê pelo preço estabolêcido no instrumento convocâtório, no convênio ou instrumento congênêre, ou no

instrumenlo oÍiundo de cont[atação direta
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gerenciamento, supervisão e fiscalização de obras relacionadas ao pacote de

revitalizações e adequações prediais do Tribunal de Contas do Estado do paraná.

A contratação será realizada em dois itens distintos, com valores e

vigências específicas:

Item í: Contratação de empresa especializada para a elaboração

de projetos de arquitetura e engenharia, a ser executado por escopo definido, com

valor total de R$ 2.102.605,00 e prazo 12 (doze) meses, pronogáveis por igual

período.

Item 2: Prestação de serviços continuados para apoio ao

gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras, com valor total de Rg

2.426.526,96, cuja vigência inicial será de 12 meses e poderá ser prorrogada por

períodos sucessivos, observando-sê o limite máximo de 10 (dez) ânos, nos termos

do art. 106 e 107 da Lei Federal n" 14.í33, de2021.

A Notória Especialização foi atestada pela Unidade Requisitante na

peça 03. Respeitando a expertise da Unidade Requisitante, é possível aferir que o

pedido, sob o ponto de vista formal, atende ao quê dispõe a Lei Federal n.

14.13312021, no seu aÍtigo 74, § 3o2.

A justificativa para a inexigibilidade de licitação, da EMPRESA

ADOLFO SAKAGUTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA encontra-se na peça

16.

A Diretoria de Finanças através da informação 927124 inÍormou a

indicação de recursos através das Notas de Reserva no 2024NR000045 e

2024NR0046 (vinculadas a estês autos sob procedimento n'792330124).

A Diretoria Jurídica através do Parecer no 391/24-DlJUR, (peça 21)

teceu suas considerações e opinou sob o ponto de vista formal, inexiste óbice

jurÍdico à contratação ora pretendida, cumprindo à autoridade superior o necessário

exame meritório acerca das justiÍicativas técnicas apontadas pela unidade

, BRASIL - Art. 74- [...] § 30 "Para fins do disposto no inciso lll do caput destê artigo, considera-se dê notó.ia especializaçâo o
profissional oü a emprosa cujo conceito no campo de sua especíalidade, dêcorenle de desêmpenho anterior, êstudo§,
experiência, publicaçóês, organizaçáo, aparelhamento, equipô técricâ ou outÍos requisitos relacionados com suas atividadês,
permita inÍêdr qus o 9êu trabalho é sssenciêl e roclnhecidamentê âdêquado à plena satisÍação do obieto do côntrato."
Disponívêl em: https://www.planalto.govbÍ/ccivil_o3|_ato2O19-2O2212O21lleiI14'133.htm. Acesso êm: 21. nov.2024.

DOCUMENTO E ASSINATURA{S} DIGITAIS
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requisitante para fins de subsunção do presente expediente ao que dispõe o artigo

74, lll, "a", "d" e "9" da Lei no 14.133121, notadamente no que diz respeito à

singularidade dos objetos sub examine.

A Controladoria lnterna através da informação 173124 - Cl, por seu

tumo, teceu suas considerações não identiÍicado qualquer impedimento para o
prosseguimento do presente processo, submetendo os autos à apreciação e

autorização superior.

O Ministério Público de Contas - MPC, por seu turno, considerando

as manifestações das unidades administrativas opinou pela possibilidade de

formalização da contratação direta em apreço nos moldes do Parecer 406124-PGC.

(peça 23).

É o relatório.

2. VOTO

O processo tem por finalidade a contratação, por inexigibilidade de

licitação, da empresa da EMPRESA ADOLFO SAKAGUTI ARQUITETURA E

CONSULTORIA LTDA, que tem como objeto a prestação de serviços êspecializados

de assessoria técnica na área de engenharia, com vistas à elaboraçâo de projetos

de arquitetura e engenharia, bem como ao apoio ao gerenciamento, supervisão e

Íiscalização de obras relacionadas ao pacote de revitalizações e adequações

prediais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

A Diretoria Geral autorizou o regular trâmite da contratação (peça

17).

A Diretoria de Finanças indicou os correspondentes recursos por

das Notas de Reserva no 2024NR000045 e 2024NR0046 (informaçáo no 927124 -
DF, peça 19), bem como anexou declaração de compatibilidade das despesas em

questão com a Lei 21 .861 de í 8 dezembro de 2023 (PPA 202412027), com a Lei no

2'1.587 de 27 de Junho de 2023 (LDO 2024) e com a Lei no 21.862, de í8 de

dezembro de 2023 (LOA 2024\, além de preencher os requisitos exigidos pela Lei

Complementar no í01 de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos

artigos 16 e 17 (despacho n" 16424 - DF, peça 20).

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
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A Lei no 14.133121, dentre outras hipóteses, permite a contratação

direta - mediante a inexigibilidade de licitação - de empresas de notória

especialização com vistas à consecução de serviços técnicos de natureza

predominantemente intelectual. A própria legislação expressamentê inclui, dentre os

cenários possíveis de inexigibilidade, a realização de estudos técnicos e p§etos3.

Segundo a unidade requisitante, a inviabilidade da competição - e,

por conseguinte, a inexigibilidade do processo licitatório - decorre da natureza

singular dos serviços técnicos do projeto de restauração do edifício do TCE-PR e da

notória especialização da pretensa contratada.a

Analisando os autos restam comprovados ambos os requisitos eis

que notadamente o desenvolvimento completo de projeto arquitetônico se encaixa

na definição de serviço técnico profissional especializado de natureza intelectual; e a

seu turno, a notória especializaçãos da contratada foi regularmente justificada pela

Diretoria Administrativa à peça 3.

Conforme ponderou a Diretoria Jurídica no Parecer n." 391124

observa-se que que a instrução do presente expediente, sob o prisma formal, atende

ao que dispõe o arTigo 72 da NLLC6; quê restou comprovado o cumprimento ao

artigo 74, § 40, da NLLC7, sendo vedada a subcontratação do objetos; que as

3 "AÉ. 74. É inexigível a licitação quando inviávsl a competição, em especial nos câsos de: (...) lll - contratação dos segulntes
seMços técnicoJ especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresa§ de notória

êspecializaçáo, vedada a inexigibilidade parâ serviços de publicidade e divulgação: a) estudos técnico§, planejamento§,

proietos básicos ou proiêtos executivos; (-..)'
i Peça 07, f,.30: 'óniudo, âo analisarmos o escopo desta c4ntrataçáo obseNa-se a inüabilidâdê de comp€tição públicá no

mercado, pois êstamos lidândo com um escopo dê naturêza singular e que necêssitará de uma emprêsa ê§peciâlizade no

escopo e com notória êBpecializâçáo.'
s Aí 24. Ê inexigível a iicitaçáo quando inviávêl a competiÉo, em ospeoial nos câsos de: (...) § 30 Párá fin§ do dispqsto no

inciso lll do capú deste âÍtigà, coosiderâ-se de notffa especialização o pmfrssional ou a empresa cujo conceito no campo dê

sua especialidade, deconente de dêsêmpenho antêrior, 6studos, experiência, publicações, organizaÉo, aparelhamento,

êquipe técnica ou oúros requisitos relacionados com suas atividadês, permita infgriÍ que o sêu trabalho é essenciâl e
reconhecidamentê adêquado à plena satisfação do objêto do contrato.
6 Art. 72. O processo de contÍatação direta, que coÍnprsônde os caso6 de inexigibilidade e de disponsa de lio:tação, d€verá sêÍ
instruído c!Ín os seguintes docuÀentosi I - documento de ÍoÍmalizaÉo de demanda e, se for o caso, êstudg técnico preliminar,

análise de riscos, te;no de referência, projeto básico ou projato exêcutivo; ll - estimatlva de despesa, que deveÉ ser calculada
na forma estabelecida no arl. 23 desta Lei; lll - parecer jurídico e pare@re§ técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requÉitos exigidos; lV - demonstraÉo da compatibilidade da p.êvi§ão de recursos orçamentários._com o

compromisso a ser assumido; V - compÍovação de que o contratado preenche os Íequisito de habilitaÉo e qualiÍicaÉo
mínima necessária; Vl - razáo dâ êscolha ào contratado: Vll - justmcatua dê preço; Vlll ' aútonzdção da autoridade
competente. ParágtaÍo único. O ato que autoriza a contEtação direta ou o eÍrato dsconente do conlrato deverá ser divulgado

e mantido à disposiçáo do público 6m sítio eletrônico oficiaL
7 

§ 4" Nas contrataçóee coÍn Íundamenlo no inciso lll do caput deste artigo, é vedada a subcontmtâçáo de empresas ou â

atuaÉo de pÍoÍissionais distintos daquêlês que tEnham j§tificado a inexigibilidade.
3 Cláusula quarta das minutâs contratuais (peça í5).

DOCUMENTO E ASSINATURÁ(S} DIGITATS
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minutas contratuais carreadas aos autos (peça 15) são congruentes, no que exigível

à espécie, com os requisilos prescritos no artigo 92 da Lei no 14.133/21e.

De acordo com o art. 105, da Lei no 14.133/21 .10, a Diretoria

Financeira informou a indicação de recursos através das Notas de Reserva no

2024NR000045 e 2024NR0046 (vinculadas a estes autos sob procedimento no

792330124). (Peças 19 e 20).

O Ministério Público de Contas através do Parecer 406124-PGC.

Teceu suas considerações e concluiu pela possibilidade de se efetivar a presente

contratação direta, com fundamento na hipótese de inexigibilidade de licitação.

Quando se trata de um bem singular como o TCE devem ser

tomadas todas as medidas necessárias a fim dê garantir que as intervenções que

forem realizadas na edificação mantenham a integridade da mesma.

A fim de preservação do rico patrimônio que constitui o Tribunal de

Contas, são necessárias ações de projeção e acompanhamento da implementação

executadas por profissionais especializados e com experiência comprovada em

intervenções e obras em bens históricos tombados, para garantir sua salvaguarda. A

execução das reformas por empresas contratadas pelo tribunal requer que os

projetos antecedentes sejam alinhados ao contexto arquitetônico e a fiscalização da

execução seja da mesma forma. Vale considerar que não há equipe técnica do

tribunal para este trabalho e o que nos obriga a buscar profissionais no mercado. O

Edifício Sede, erguido nos anos 70, reÍlete um período de crescimento e novas

atribuições para o Tribunal de Contas. Com uma área construída de 7.456,55 metros

quadrados distribuídos por quatro pavimentos e cobertura, esse edifício

desempenha um papêl central nas operações do TCE-PR.

DOCUMENTO E ASSTNATURÂ{S) DIGITÂlS

e Art- 92. São necêssárias em todo contrato cláusulas que estabeleçâm: I - o objeto e s€us elementos câíacterísticos; ll - a
ünculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou âo alo que tiveÍ autorizado a contlâlâçáo direta e à
respectiva pÍoposta; lll - a legislaçao apliGivel à execução do contrato, inclusúê quanto aos caso6 omissos; lv - o Íegime de
exscuçãoouaformadefomecimento;V-opreçoeascondiçôesdepagamenlo,oscrilérios,adataóaseeaperiodicidadedo
resjustamento de preços e os critérios dê atualizaçao monetária entre a data do adimplemento das obrigaçôes e a do efetivo
pagamento;Vl-os critérios e a periodicidade da medição, quândo for o cãso, e o prazo para liquidagão e paÍa pagamênto;Vll -
os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrÊga, observação e recebimento definitivo, quando for o caso; Vlll -
o crédito pelo qual coneÉ a despesa, com a indicação da classiÍicação funcional programática e da categoria econômica; lX - a
matriz de risco, quando Íor o câso; X - o prâzo parâ respostâ ao pêdido de repactuâÉo de preços, quando for o caso: (...)
10 "Art. 1 05- A duraÉo dos contlâtos regidos por esta Lei sêrá a prevista em edital, ê deverão ser observadas, no momento da
contrataÉo e a cada êx€rcício financeiro, a disponibíidado de cÍáiitc orçamêntíios, bsín como a previsão no plano
plurianual, quando ullrapassar 1 (um) exercício financeiro."

Fr^rrr.t Êrê^^r,â,r
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O Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) é reconhecido

como um bem tombado, cujas alterações estruturais são sujeitas a um rigoroso

controle exercido pela Coordenaçáo do Patrimônio Cultural do Estado do Paraná.

Como bem pontuou a Diretoria administrativa (peça16) "as

intervenções planêjadas no âmbito do plano de reformas do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR) são abrangêntes e meticulosamente projetadas para

contemplar toda a edificação, não se limitando a ajustes pontuais. A análise e a

execução das reformas englobam desde a implantação, que inclui a área extema e o

espelho d'água, até a fachada de pele de vidro, mármore e granito. Além disso, a

estrutura intema e o mobiliário também são cuidadosamente considerados para

assegurar que todas as mudanças estejam em harmonia e preservêm a identidade

visual e arquitetônicá do patrimônio tombado. Essa abordagêm integrada é

fundamental para manter a integridade e a autenticidade do TCE-PR, garantindo que

cada elemento, seja ele estético ou funcional, contribua para a valorização e a
proteção do legado histórico da edificação. Os serviços de revitalizações e

adequação predial aqui contempladas se justificam a partir do atendimento às

necessidades de proteção do patrimônio histórico, de segurança dos usuários e às

normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (NBR-ABND."

A edificação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR)

destaca-se por sua singularidade arquitetÔnica e histórica, refletindo um legado

cultural de extrema importância. Dada a sua classificação como bem tombado tanto

em âmbito estadual, qualquer intervenção nesta estrutura rêqueÍ uma abordagem

meticulosa e altamente especializada. Projetos de reforma ou restauração devem

ser conduzidos por profissionais com experiência comprovada em trabalhar com

patrimônios históricos, para assegurar que todas as modificações respeitem as

características originais da ediÍicação.

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS

A singularidade decorre da necessidade de considerar as

características individuais da ediÍicação e de cada espaço a ser reformado, bem

como a preservação de elementos históricos.

Essas peculiaridades tomam cada projeto exclusivo e inadequado

pare um processo de licitação padrão.



A notória especialização da potencial contratada é inconteste, à luz

do artigo 74, § 30, da NLLC11 , sendo comprovada e justiÍicada por relevante aceryo

técnico vide peças 03, 06 e í6):

"Na área de projetos, registra-se pelo
menos 138 proietos exêcutados em diversas áreas,
como saúde, área educacional, lnstitucionais,
hotelaria, industriais, residenciais e de restauro. lsto
demonstra a ampla gama dê serviços realizados pela
emprêsa Sakaguti, demonstrando capacidade ê
especialização pana atuar nos projetos necessáriog
pâra o tribuna!, que envolvem projetos de
manutenção, restauro e atualização de prédios
tombados e diversos elomentos históricos. A Adolfo
Sakaguti e Associados rêalizou projetos em diversos
órgãos públlcos, como e Telepar, Banco do Brasil,
Correios, Copel, Sanepar, além de outros êm
emprêsas ê organizações do setor privado como
Renault do Brasil. [..J Os fundamentos para a
caracterização da notória especialização podêm ser
verificados pelos: . Projetos realizados em diversos
Iugares ou ediÍicações de naturêza singular, como
igrejas, prédios tombados, prédios históricos, êm que
existia a necessidade de um serviço proÍissionais
bem especiall2âdos; . A experiência na flscalização dê
obras diferenciadas, que envolvem condições quê
exigem cuidados muitos êspecializados para a sua
manutenç;ão ou restauração; . O conhecimênto em
projetos e Íiscalização de restauro em móveis
históricos e prédios tombados, que permítem uma
condição necêssária para o trato com as par{es
tombadas dos prédios ê do mobilaário histórico e
cultural.

O Termo de Referência e as minutas contratuais passaram pela

análise da SLC e da DIJUR, sendo que esta última se manifestou pela possibilidade

de utilização da contratação direta, visto que foi atestada a notória especialização da

empresâ a ser contratiada pela unidade requerente, enquadrando-se no artigo 74, §

11 § 3o Para fins do disposto no inciso lll do caput destê ârligo, considera-sê de notória especializâçáo o profissional ou a
empresa cujo concêito no campo dê sua ôspêcialidade, dêconente de desemp8nho anterior, estudos, 6xperiência, publicaçõe8,
organizaçáo, apârslhamento, equipe técnicâ ou outros rsquisitos relacionados com suas atividadês, permita inÍerir qu€ o sEU
trabalho é êssoncial e rêconhêcidaments adequado à plena satisÍaÉo do objeto do contíato.

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) D}GITAIS
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30, da Lei Federal n" 14.133121 , compêtindo, no entanto, a autoridade superior

comprovação de inviabilidade de competição em vista da singularidade do objeto a

ser contratado (peça 21).

Sendo assim, corroboro com as justificativas apresentadas pela

unidade Administrativa desta Corte de Contas pois foi demonstrado de modo

fundamentado as razões pelas quais o serviço a ser contratado não pode ser

prestado por qualquer profissional, sendo necessário uma empresa com notória

especialização, atestando que a empresa ADOLFO SAKAGUTI ARQUITETURA E

CONSULTORIA LTDA é reconhecidamente adequada a plena satisfação do objeto

do contrato, que a contratação em exame observa as normas iurídicas de regência,

em especial, o art.74, inc. lll, "a", "d", "g" e § 30, da Lei no 14.133121.12

Destarte, observados os requisitos legais e procedimentais

aplicáveis e considerando as manifestações favoráveis contidas nos autos, com

fundamento no artigo 522, caput, do Regimento lnternol3, VOTO pela contratação,

por inexigibilidade de licitação, da empresa ADOLFO SAKAGUTI ARQUITETURA E

CONSULTORIA LTDA, GNPJ n. 03.783.160/000142, com amparo na Lei Fedêral

no.14.1331202í (NLLC),pelo valor de R$ 4.529.131,96 (Quatro milhões quinhentos e

vinte e nove mil cento e trinta e um reais e noventa e seis centavos) conforme

minutas acostadas a peça 15 dos autos, para a prestação de serviços

especializados de assessoria técnica na área de engenharia, com vistas à

elaboraçáo de projetos de arquitetura ê engenharia, bem como ao apoio ao

gerenciamento, supervisão e fiscalização dê obras relacionadas ao pacote de

revitalizações e adequações prediais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

A Diretoria Administrativa, para as providências cabíveis.

1? 1 Nl.74. É inêxigivel a licitação quando inviável a competição, êm espêcial nos casos dê: (...) lll - contratação dos seguintes
serviços técnicos especializados de naturêza predominantemente intelectual com profissionais ou €mpresas de notóíia
ospecialização, vedada a inexigibilidade para serviços d6 publicidade e divulgaÉo: a) ostudos técnicos, plânojamentos,
píojêtos básicos ou proietos execulivo§; (...) d) fscâlizaÉo, superyisáo ou gerenciamento de obÍas ou serviço6; (...) g)
restauração de obraa de artê e de bens de valor histórico; (.--) § 3' Para Ílns do disposto no inciso lll do câpú deste artigo,
considera-se de notória ospecializaÉo o prgÍissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, deconente
de dosempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividãdes, permita inÍ€rir que o seu trabalho é essencial ê Íeconhecidamente adequado à plena

satisÍação do objeto do contrato.
13 M- 52i2. Os processos ds aquisiçáo I alienação de bêns, de contratação de serviços e os aditamenlc contratuais
decoÍrenles, bem como os de dispe.sa e de inêxigibilidadê de licitaçáo, rêgidos pela lêgislaçáo púpria, sêrão levâdos à
dêliberaÉo do Tribunal Pleno, mediante rêlatoria do Presidente, independentemente de inclusão em pâuta, para eíeitos
convalidatórios das desposas contêmplâdâs no reíerido expêdienle. (Redaçáo dádâ pêlâ Rêsoluçáo n" 2412010).
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Cumpridas as formalidades legais, determino o encenamento do
processo, em conformidade com o artigo 398, s 1o, do Regimento lnternoia.

VISTOS, relatados e discutidos,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO OO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em:

Aprovar a contratação, por inexigibílidade de licitação, da empresa

ADOLFO SAKAGUTI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n.

03.783.160/0001.42, com amparo na Lei Federal no. 14"1331202í (NLLC),pelo valor

de R$ 4.529.131,96 (Quatro milhões quinhentos e vinte e nove mil cento e trinta e

um reais e noventia e seis centavos) conforme minutas acostadas a peça 15 dos

autos, para a prestaÉo de serviços êspecializados de assessoria técnica na área de

engenharia, com vistas à elaboração de p§etos de arquitetura e engênharia, bem

como ao apoio ao gerenciamento, supervisão e fiscalização de obras relacionadas

ao pacote de revitalizaçóes e adequações prediais do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná.

À Diretoria Administrativa, para as providências cabíveis.

Cumpridas as formalidades legais, determino o encerramento do

processo, em conformidade com o artigo 398, § 10, do Regimento lnterno.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, JOSE DURVAL MATTOS
DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES,
MAURíCIO REOUIÃO DE MELLO E SILVA E AUGUSTINHO ZUCCHI.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, GABRIEL GUY LÉGER.

1' AÍt. 398. Todos os procêssos áutuados no Tribunal permânecêrãô no sistgmâ, segundo as rêgras de gêstão docuínentâl
para â sua guardâ ê disponibilizãção.
§ 10 Profurida a decisão monocráÍca ou do órgão colegiado, com o íêspec'tivo trânsito êm julgado € cêrt'ficado seu intêgral
cumpÍimento, o proc6so seÍá enceÍÍado, mediante despacho do relator.
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Tribunal Pleno, 18 de dezembro de2024 - Sessão Ordinária no 42.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente

§'dr
q.il§
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I tl ottero {h O TCE-FR no Parecer C no 10/2025 (Processo
TC/1 ilü4/2025), foi direto:
é admissiyel a contratação direta por inexigibilidade para serviços
tscnicos de enEenharia e arquitetura desde que ccmprovados Êsse6

requishos e devidamente instruído o process+.

Essa afirmaçâo incomoda porque rompe corn um r;ício comum na
administração pública: transformar tudo ern pregãa ou concorrência,
rnesrns quando a própria lei aponta outro caminho.

O art 74, lll, da Lei 14.133/21 é claro ao permitir a contnataçâo pÕr
inexigibilidade quando o serviço for técnico especializado. de natureza
predonr inantemente i ntelectua I, com notô ria especia lizaçâo do
contratado e inviabitidade de competiSo.

E isso não é so interpretação.

Ou seja o problema nãs está na inexiEibilidade.
Está em não saber quando usar.

Se existe previsáo legal, insistir ern licitar nãa aumenta a segurança.
Só aumenta o risto de erro.

E usar a ferramenta errada também gera respÕnsabilid de.

oltrei:rqii:ilidad,: +L*i.l41j j *Lit-itaçtieEl'''luniriL',si:r #'.-!*sti+Ful-,1ir*

#h,{unirip-rir:3õi,t #5*r-urdr:rFr-rLrlito +AqtrnttD+Trsnrf*rmtçãa J'Lr:ir(-.rttÊrr:r

+lntrl irlent:r,:Àrtifirel *lA

Licitação não é padrão.
É ferramenta.
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SINGULARIDADE: TER OU NÃO TER, EtS A
QUESrÃO
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Mestra em Covernãnça e Plãnejamento Público - UTFPR

Espêcialista em Direito constitucional - Unisul
Éspêciêlista em Dirêito Tributário - Unidêrp/Anhanguera

Graduada em Direito - FDc

RESUMO
A Lei no 14133/2C.21suprimiu a exigência expressa de "singularidade" dos serviços

técnicos especializados a sêrêm contratados com inexigibilidade de licitação.

Essa alteração legislativa ensejou debates sobre se a singularidade ainda seria um
rêquisito implícito. O prêsentê artigo conclui que, apesar da ausência do termo
"singularidade" na Nova Lei dê Licitações e Contratos, o requisito permanece, pois é

inerente à contratação de profissionais notoriamente êspecializados.

PALAVRAS-CHAVE
Inexigibilidade. Singularídade. Lêi n" 14133/2021. Notóriâ especialização.

A alteração promovida pela Lei n'14J3312021 relatívamente ao requisito da

singularidade para contratações por inexigíbilidade instaurou discussão sobre a

sobrevivência deste requisito dentro do novo cenário normativo.

Vários foram os posicionamentos sobre o tema, os quais, devido sua relevância,

merecem ser conhecidos e ponderados para uma atuaçào segura.

O objetivo deste artigo é apresentar um panorama sobre os mais recentes

entendimentos sobre a singularidade enquanto requisito para as contratações

diretas por inexigíbilidade de licitação.

1 Contato:[rabelgcgot]Qlmad-ça.n

+& R. dig. TÍib. Contas Est. pê.aná, curitiba, n. 17,16'55, iar' lmat.2025
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2 CONSTDERAçOES SOBRE O DEVER DE L|CITAR E OS CAM|NT{OS
LEGAIS PARA CONTRATAR

De início, cabe relembrar que, por força do que dispôe o ârtigo 3J inciso
XXI da Constituição Federal2, as contratações com a Administração pública serão
antecedidas de licitaçãotr.

O posicionamento da licitação como regra é clássico em matéria de contratações
públicas, porém, é importantê registrar que, atualmentê, muitas são as vozes quê
reconhecem que a licitação é apenas um dos caminhos possíveis juntamente com
a dispensa e inexigibilidade.

Assim, o que norteará a escolha da forma mais adequada de contratar é a
situação fática, concrêtã. Nesse sentido, registra-se a lição pioneira de Renato
Ceraldo Mendês:

Na ordêm jurídica, todê condição pode ser considêrada rêgra e êxceçâo, pois
o que definê uma e outra é a situaçâo fát,ca ênvolvida. Uma necêssidâde
revestida de urgência tornará a licitãção semprê uma exceção. No entanto, a

mesma necessidade revestidã de normalidãde tornará a licitação a regra, e
o seu afâstamento, a exceção.
(...)

Não é adequado entender que, diante de uma hipótese típica de inexigência,
o agente público poderia, por exemplo, escolher livremente se faz a licitação
ou não. Em dadas situações, mesmo que o agente desejasse realizar a

licitaçâo, ele estaria impedido (proibido) de fazê-la. A proibição é da própria
ordem jurídica. Não é concebível realizar a Iicitação sob o argumento de quê
se deseja privilegiar em todas as contratações ô tratamento isonômico. Não
é essa a essência da ordem jurídica. Se fossê possível assegurar sempre o
tratamento isonômico, não haveria sentido parâ o constituinte empregar,
no enunciado do inc. XXI do art.37 da CE a expressão "ressalvados os casos".
Vãle dizer, se a igualdade tivesse de ser respeitada em todas âs contratações,
não faria sentido as hipóteses dê inexigência, por exemplo. O atendimento
da isonomia não é um valor jurídico que dêpênde da vontade arbitrária do
agentê público, mas de condição objêtiva (fática).4

Nesse contexto, o próprio legislador reconhece que em determinadas situações

fáticas a licitação não constitui o caminho mais êficaz para o atêndimento da

necessidade pública. para tais situações, a legislação prevê contratações diretas, ou

seja, realizadas sem licitação. Trata-se dos casos de dispensas e inexigibilidades.

As dispensas de licitação constituem situações fáticas nas quais, a princípio, seria

Art. 37 Omissis
Xxl - ressalvadôs os cêsos especificados na legislêÇão, as obras, sêrviços, compras ê aliênações serão
contratados mediante processo de lícitação pública que assegure igualdade dê condiçôes a toclos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçãm obrigaçôes de pagamento, mantldas as condiçôes efetivas
dâ proposta, nos termos da lêi, o qual sornêntê permitirá as exigências de qualificação técnica ê econômica
indispênsáveis à garantia do cumprimento das obrigaçôes.
Esse é o entendimento clássico. Vale rêgistraÍ que, atualmente, muitas são as vozes que reconhêcem
que a licitação é apenas um dos caminhos a ser utilizado pela Administração para atendímênto de sua
nêcêssidade, não havêôdo uma prêfêrência em rêlação a contratação de forma direta
tvlENDES, Renato Ceraldo. O Processo de Contratação Pública. Fases, Etapas e Ato§. Curitiba: Zênite,
2012, p.229.

2
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viável o processo licitatório. Entretanto, há outro valor que se sobrêpõe à exigência
licitatória. Exemplo disso são as situações emergenciais, nas quais em tese seria viável

o processo competitivo, porém a premente necessidade autoriza a contratação direta.

As hipóteses que justificam o afastamento da regra constitucional da licitação,
mesmo em situaÇões em que ela poderia ser realizada, foram expressamente
selecionados pelo legislador e estão tratadas pelo artigo 75 da Lei n" j4.133/2A21.

Diversamente, na inexíg ibilidade, está-se diantê de situaÇõês fáticas nas quais a

Iicitação não se mostra possível devido à inviabilidade de se estabelecer o processo
competitivo que é a premissa inescusável da licitação.

Enquanto as hipóteses dê dispensa são prevístas em lei de forma taxativa,
os casos de inexigibilidade de licitação são previstos de forma exemplificativa e
englobam, segundo Marçal lusten Filho, situaçôes de:

a) ausência de pluralidade de soluções disponívêis no mercado;
b) ausência de pluralidade de fornecedores;
c) êusência de objetividade na seleção do objeto ê ser contratêdo decorrente
da natureza personalíssima da atuação do particular e
d) casos de ausência de definição objetiva do objeto a ser contratadoç.

5 REQUISTTOS PARA A CONTRATAçÃO pOR INEXIGIBILTDADE
PREVISTA NO ARTTGO 74, tNCtSO til DA LEI N" I4.E3l2O2t

Ainda que a Lei n" 14J3312C.21 regule de forma exemplificativa os casos de
inexigibilidade, êla consigna algumâs situações fáticas que, de forma inescusável,
configuram uma inexigibilidade. Entre essas situações êncontram-se as contratações
de serviçostécnicos especializados, previstas pelo artigo74, inciso lll, abaixo destacado:

Arl.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:
(...)

lll - contratação dos sêguintes sêrviços técnicos especializados de
naturêza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
dê notória êspecialização, vedada ã inexigibilidade para serviços dê
publicidade e divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliâçõês êm geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
e) patrocínio ou defêsa dê causas judiciêis ou ãdminisÚativas;
f) treinamento e aperfeiçoamênto de pessoal;
g) rêstâuraçâo dê obras de artê ê de bêns de valor histórico;
h) controles de qualidadê e tecnológico, análises, têstês e ensaios de campo
e laboratoriais, instrumentação e monitoramênto de parâmetros espêcíficos
dê obras e do mêio ambiente e demãis sêrviços de engenharia que se
enquadrem no disposto neste inciso;
(...)

IUSTEN FILHO, Marçal Cornentáriosà Le i d e Licltações e Co ntratâçôês Àd m n strat vas Leil4l33l2A2l.Sao
paulo: Thomson Reuter Brasil, 202], p. 962

4C R. dig. Trib. contas Est. Pàraná, Curitiba, n. 17, 46-5s, jan./n\àr.2025
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§ 3" Para Íins do disposto no inciso lll do caput deste artigo, considerê-se
de notória especialização o profissional ou a empÍesê cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrentê de desempenho anterior, estudos,
experiência, publicaçôes, organização, aparelhannento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.

Uma primeira premissa a ser fixada para a corrêta compreensão dessa hipótese
de inexigibilidade é que não está atrelada a um cenário de exclusividade. Nesse
sentido, transcreve-se esclarecedora posição doutrinária:

(...) a contratação de serviços tócnicos profissionais especializados de
natureza singular, cuja aferição é deveras complexa, dado que nela pode
havêr pluralidade de pessoas capazes de prestâr o serviço visado pela
Administração, porém sem que se disponha de critérios objetivos para
compará-las, pressupondo elevado grau de subjetividade. 6

O artigo 74, inciso lll, em destaque, autoriza a contratação direta, com
inexigibilidade de licitação, observados os seguintes requisitos expressos: a) sejam
serviÇos técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; b)

com profissionais ou empresas de notória especializaçào.

No que se refere a serviços técnicos ê especializados de natureza
predominantemente intelectual, Marçal lusten Filho bem esclarece como devem
ser compreendidos:

O serviço técnico predomina ntemente intelectual é aquele que envolve
habilidade individual, uma capacitação peculiar, relacionada com potenciais
intelectuais personalíssimos. Promove-se uma espécie de "transformação"
do conhecimento teórico em prático, o que envolve um processo
intermediado pela capacidade hu|^nano.
A referência à natureza predominantemente intelectuâl não implica a

ausência de habilidades manuais- Lembre se que uma nas hipóteses,
prevista na al. "g", inc. lll, do art.74, é a "restauração de obras de arte e
de bens de valor histórico". Serviço dessa natureza exige qualificação nào
apenas intelectual, mas também a destreza física.7

Quanto à notória especializaÇão a própria lei traçou os contornos conceitos.
Entretanto, trata-se de conceito indeterminado e ainda objeto de relevante

discussão em sede doutrinária ê jurisprudêncial. Nesse sentido, loel de Menezes

Niebuhr destaca que:

o termo notoriedade lnduz conceito indeterminado, isto é, variável em
grau maior ou menor, em decorrência do que se afere discriciona riedade
em sua ap'eciaçao.
(..)

NIEBUHR, loel de Menezes. Licitação Públlca e Contrato Administrêtivo P. l98. 5' ed. Sâo Paulô
Fórum, p. 184
JUSTEN FILHO, Mârçê1. Comentários à Lei de Licitaçôês e CoôtrataÇões Administrativasi Lell4.l33/2021. São
Pêulô: Thomsôn Routêr Brasil,2021, p.976

6

7
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De acordo com o texto, os agentes administrativos devem analisar o
desempenho anterior dô prÕfissional, quê, pôr dêdução logicâ, dêve ser
favorávêl aos resultados visados pelo contrato.s

Conforme ensinamentos da abalizada doutrina acima transcrita, caberá aos
agentês públicos realizarem análise discricionária para aferir se o futuro contratado
atende ao requisito da notória especialização.

Nesse sentido, êntendimento do Tribunal de Contas da União proferido à luz da
Lei n" 8666/93, que permanêce atual e válido no cenário da Lei n" 14133/2021'.

,l5. 
O § 1" do art.25 da Lei n" 8.666/93 prescreve o seguintê:

§ l" Considera-se de notória êspecializâçãô o profissionãl ôu êmpresa cujo
concêitô no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos experiências, publicaçôes, organização, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros rêquisitos rêlacionados com suas atividadês,
permita inferir que o seu trabalho é essencial ê indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contíato.
]6- Verifica-se, então, do entendimento desse texto que o Administrador
dêvê, na situação do inciso ll do art.25, escolher o mais âdequadô à

satisfação do objeto. O lêgislâdor admitiu, no câso, â êxistênciâ de outros
mênos adequados, ê colocou, poÉantor sob o poder discricionáÍlo do
AdministredoÍ e êscolha do contÍatado, sob a dêvida ê indispênsávêl
motivação, inclusivê quãnto ao preÇo, ao prazo e, principalmente, o ãspêcto
do interesse público, que deverá estar acima dê qualquer outra razâo. (TCU,

Acótdào n" 2o4l2oo5 - Plenário, Data da sessão o9lo3/2oo5, AÍA o12oa5 *
Plenário) (grifei)

Conforme se observa, a d iscriciona riedade da análise impõe ao administrador
público o poder-dever de reallzar, motivadamente, a escolha do fornecedor ou

prestador de serviço. Para tanto, poderá o gestor público, valer-se, entre outros,

de elementos como os citados pelo PARECER n. ooool/2o23lcNLCA/CCU/ACU da

Câmara Nacional de Licitaçôes e Contratos Administrativos - CNLCA/DECOR/CCU:

lnfere-se que a qualidade de notóÍia especialização não decorre de um juízo
subjetivo do administrador público, rnas do reconhecimento do profissional
ou da empresa, dentro do campo em quê atua, como apto ê prestar, com
excelôncia, o serviço pretendido. Essa notoriedade, de acordo com a lei, pode
ser comprovada de diversas maneiras, como, por exemplo, desempenho
anterior de serviço idêntico ou similar ao almejadô pela AdministraÇào,
publicações ern periódicos de elevada qualificaçâo acadêmica,
reconhecimento do alto nível da equipe técnica que presta o serviço.
52. A lei, como se vê, não traz uma forma estanque de se comprovaÍ a

notória especialização, especialmente par prever a possibilidade de sua

comprovação por "outros requisitos relacionados com suas atividades.e

No quê sê refere à singularidade, diversamente da Lei n" 8.666/93, a Lei n"

14133/2021 não a menciona como requisito para contratação de serviços técnicos

B NtEBUHR,loel de Menezes. l-icitaÇão Públicê e Contrato Admln strativo. 5" ed. São Pêulo: Fórurn, p. 196

9 Parecer de 27 cle êbril de 2023. Disponivel para consuta em bttps://ronn-vchêr es conr.b-]]/wp'content/
t 'olõã.1</)o)z 11 /DADtrcFa-n,nnôo1-2o?1-aNI aÀ-acl l-À(]t t-aT -74-l ll -lNFxl R IINÂNF DF,
LICIT,ACAO,.REOUIS TOS-odf,
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especializados de natureza predominantemente intelectual, com profissionais de
notória especialização.

Sobre esse ponto, interessantes as considerações trazidas por Tatiana
Camarão e Maria Fernanda Pires ao tratar sobre a contratação por inexigibilidade
de serviços advocatÍcios.

Segundo referidas autoras, mesmo diante da ausência do termo singularidade
na Lei n" 14.]33/2021, permanece a exigência de que os serviços a serem contratados
exijam de seu prestador conhecimento, habilidade e aptidões específícas. Nesse
sentido, excerto do brilhante artigo:

Corno já dito, a nova lei excluiu da hipótese de incidência da inexigibilidade
de licitação, a necessidade de demonstraÇão de que o serviço deva
possuir naturêza singular, atenuando as interpretaçôes equivocadâs com
relação a aplicação dessa expressão, que passou a ser considerada como
algo raro e exclusivo.
Em vêrdade, um serviço singular á aquele que demanda do seu prestador
conhecimento aprofundado e, poÍ isso, trata-se de atividade difeÍenciada,
mas jamais única ou exclusiva.
A propósito o M inistro Dias Tóffoiijá se manifestou sobre o tema, pontuando
que serviços singulares são aqueles que demandam primor técnico
diferenciado, detido por pequena ou individualizada parcela de pessoas, as
quais imprimem neles características diferenciadas e pessoais. Trata-se de
serviços cuja especialização requer aporte subjetivo, o denominado 'toque
do especialista', distinto de um para outro, o qual os qualifica como singulêr,
tendo em vista a inviabilidade de comparar com objetividade a técnica
pessoal, a subjetividade, a particular experiência de cada quêl dos ditos
espêcialistas, falecendo a possibilidade de competição.
A retirêda da singularidade como elemento essencial para efeito de
enquadramento na hipótese de inexigibilidade de licitação não pode ser
desconsiderada pelos aplicadores do direito. Tem uma razão de ser. O
legislador infralegal teve o firme pÍopósito de deixar claro que o serviço
náo precisa ser único, tampouco complexo ou exclusivo, mas, sim, que ele
demanda do seu executor conhecimento, habilidade e aptidão específica,
adequada e, de plano, comprovável.ro

Outros doutrinadores advogam a manutenÇão do requisito da singularidade,

compreendida como a necessidade de conhecimentos específicos e diferenciados
para atendimento da necessidade. Nessa linha, Marçal lusten Filhorr e Joel de

Menezes Nieburh. Da obra referencial deste último, destaca-se a seguinte conclusão:

o decisivo é que não há inviabilidade de competição para a contratação de
serviços que não sejam singulares, que sejam ordinários e comuns, ainda
que eventualmente se pretenda contratar prôfissional ou emprêsa de
notória especializaÇãor'z.
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tO CAMARÃO, Tatiênê; PIRES, Maria Fernande. A inexigibilidade de licitação pâra a contratação de serviços
juridicos à iuz da novê Lei de Licitações. Disponível erô .httpsr//www.novaleili.itêcao.com.br/2C21lO4loz
a - inexío ibllidadê- cle- liclta ca o- pa ra - a-contratacao-cle-sê rvlcos ju rid lcos-a - luzlla novê-lei_de_licitêcogí,.
A.essa em 24.07.2424.

ll IUSÍEN ÊlLHO, MarÇa1. Cornentárlos à Leide Licitêçôes e Contrataçôês Administratívas: Leil4.133/2021- Sáo
paulo: Thomscn ReuteÍ BrasiL,2O2l, p.984.

12 NIEBUHR, Joe de Menezes. Licitação Púolica ê Contrato Administratlvo. p. 198. 5' ed. São Paulo:
Fórum, p. 192.
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Quanto à jurisprudência, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça hé

entendimento segundo o qual o requisito da singularidade foi suprimido pela Lei

n" 1413312021 e, em virtude disso, são requisitos da contratação por inexigibilidade
apenas a notória especialização do agente contratado e a natureza intelectual do
trabalho a ser prestado:

AGRAVO RECIMENTAL ÊM HABEAS CORPUS. PENAL, ART. A9 DA LEI N.
8.666/1993. AÇÃO PENAL. PREFE|TO MUNtCtpAL. CONTRATAçÃO DIRETA
DÊ EScRtróRto DE ADVocActA. REeutstTo DE SINCULARTDADE Do
sERVtÇO SUpRtMtDO PELA LEt N. 14.133/2021. CARÁTER TNTELECTUAL DO
TRABALHO ADVOCATÍCIO. PARECER JURíDICO FAVORÁVEL. AUSÊNCIA DE
DoLo ESpEcÍFlco E DE EFETtvo pREJUízo. ATtptctDADE DA CoNDUTA.
ACRAVO REOI M ENTAL PROVI DO.
'1. A consumãção do crime descrito no art.89 da Lei n.8.666/1993, agora
disposto no art.337-E do CP (Lêi n.14133/2021), exige a dêmonstração do
dolo especifico de causar dano ao erário, bem como efetivo prejuízo aos
cofres públicos.
2. O crime previsto no art. 89 da Lei n, 8.666/'1993 é norma penal em branco,
cujo preceito primário depende da complementação e integraÇão das
normas que dispÕem sôbre hipóteses de dispensa e inexigibilidade de
licitações, agora pÍevistas na nova Lêi de Licitações (Lei n.14.13312O21).
3. Dado o princípio da tipicidadê êstrita, se o objeto a ser contratado estiver
entre as hipóteses de dispensa ou de inêxigibilidade de licitação, não há falar
em crimê, por atipicidâde da conduta.
4. Conforme disposto no arl.74, lll, da Lei n.'14133/2c21 e no art. 3"-A do
Estatuto da Advocacla, o requisito da singularidâdê do sêrviço advocâtício foi
suprimido pelo legislador, devendo ser demonstrada ã notóriâ especialização
do agente contratado e a natureza intelectual do trabalho a ser prestâdo.
5. A mera existência de corpo jurídico próprio, por si só, não inviabiliza a

contrãtação de advogado externo para a prestação de serviço específico
para o entê público.
6. Ausentês o dolo espêcífico e o efetivo prejuízo aos cofres públicos,
impôê-se a absolvição do pacientê da prática prevista no art.89 da Lêi n.

8.666n993queria.
7 Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no HC 669347SP, Relator para o
Acórdão: MinistroJoão otávio de Noronha, AJe v/o2/2o22.j

Na mesma direção do Superior Tribunal dê Justiça, parece ser a manifestação

da Advocacia ceral da União no precitado PARECER n. oooo1l2o23/cN LCA/CC u/AC u
da Câmara Nacional de Licitações e Contratos Administrativos - CNLCA/DECOR/CCU:

ÉMENTA: LEI 14.133, DE 2021. ART.74, lll. INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

REQUISITOS. DESN ECESSI DADE DE COMPROVAÇÃO DE SINCULARIDADE
DO SERVIÇO CONTRATADO.
(...)

41. Desse modo, a comprovação da singularidade do serviço, sob a ógide
da Lei n" 14.133121, não é mais exigível. Em seu lugar, imputa-se ao gêstor
público o dever de motivar sua decisão na comprovaçâo da confiança
que tem no prestador de serviço por ela escolhido, medida que também
encontra fundamento na Lei de lntrodução às normas do Direito brasileiro,
cujo art. 20 estabelece:
Art. 20. Nas esferas administrativa, controladorã ê judicial, não se decidirá
com base em valores jurídicos abstratos sem que sejâm consideradas as

52 R, dig. Trib, Contâs Ést. Paraná, curitib a, n. 47,46-55, ja!./mar. 2025
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consêquênciâs práticas da dêcisão
parágrafo único. A motivação dêmonstrârá ê necessidade e a adequação da
medida imposta ou da invalidação dê
ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face
dâs possíveis alternativas.
(...)

t. coNcLUSÃO
(..)

f) Em relação ao ponto principal, acerca da não previsão da comprovâção
da nâtureza singular do serviço â ser prestadÕ pela empresa ou
profissional de notória especialização, pelas razões elencadas neste
parecer, manifestamô-nos pela desnecessidade de sua comprovaçào para
a contrataçâo por inexigibilidade de licitaÇão, desde que o administrador
adote as cautelas elencadas nas letras "a" â "e" deste item 54 do parêcer,
dê forma que ã motivaÇão de seus atos conste expressâmente nos ãutos
do procedimento administrativo-
55. Esteéo parecer

Quanto ao Tribunal de Contas da União, a nova vêrsão de seu Manual de
Licitações e Contratos reconhece a supressão do requisito da singularidade da Lei

n" 1433/2021, porém orienta que devem ser ânalisadas as características de modo
a identificar se são diferenciadas de modo a justificar a contratação de um notório
espêcialista para executá-lo. Nesse sentido, trecho do referido Manua|3:

A Le\ 14.133/2021 estabeleceu três rêquisitos para essa inexigibilidade: o
serviço deve ser técnico espêcializado de natureza prêdominantemente
intelectual; o contrâtãdo deve ser proflssional ou empresa de notória
especialização [2]ra; ê deve ser dêmônstrado que a contratação de
profissional ou empresa com notóriê êspeciâlização é imprescindível à
plena satisfação do objeto contratado.
Assim, difêrentemênte da Lei 8.666/]993[3]rs, a Lei 14133/2021 suprimiu
a singularidade do objeto [4]16 como requisito pãra ã inexigibilidade de
licitação. Em vez disso, passou a ser necessário demonstrar que o trabãlho
do proflssional renomado é essencial para alcançar completamente o
objetivo do contrato.
É importante observar que a contratação diretê de um notório especialista
dêpende das caractêrísticas do serviço a ser prestâdo. lnovaçôes legislativas,
como a da Lei 14.O39/2o2O, que vinculou a singularidade dos serviços
prestados por advogados ê por contadores à notoriedade daqueles que
os executam {singularidade subjetiva) [5]11 podem levar à interpretâçâo

t3

t4

BRASIL. Tribunal de Côntas dê União. Licitaçôês & Contratos: Oriêntaçôes e Jurisprudênciê do TCU /
Tribunal dê Contas da União.5'Edição, Brasília:TCU, Secrêtaria-Ceral da presidência, 2024, p.685.
NotóÍia especialização ê a qualidade de prôfissionâl ou de empresa cujo conceito, no campo de stra
êspecialidadê, decorrênte de desempênho anterior, estudos, experiência, publicaçõês, oíganização,
apêrelhamento, êquipe técnica ou outros requisitos relacionêdos com suas atividades, permite inferir que
o seu trabalho é essêncial e reconhecidêmente adequado à plena satisfação do objeto do contrato (Lei

14.133J2o21, art. 6", inciso xlx).
Lei 8.6661993, art.25, inciso ll.
Um serviço de natureza singular é aquele quê é complexo, especÍÍlco e diferenciâdo em relação a outros do
mêsmo gênêro, não sendo, portanto, comum oLr rotinêiro. Devido às suês característicês pêrticularês, tais
serviços exigem não apenas qualificâção legal e conhecimento espêciêlizêdo, mas também criatividâde,
engenho e qualidâdês pêssoais que não podem ser jtrlgadas objetivamênte lsso tornâ ô competiçào
inviávê|, pois não é possívêt definir critérios pêía o julgamentô objêtivo de prôpostês inerente ao pÍocesso
licitatório {Enunciados dos Acórdãos TCU 2993/2o18-Plenário e Sllo/zol2-Segunda Cámara; TCE-SP, TC

133.537/a26/89, apud Tribunal de Contas da União,1998, p. 50).
Lei 14.039/2020, afts.1" e2".

t5
'16

17
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equivocãda de que todô ê qualquer serviço prestado por notórios
êspecialistas pode ser contrâtado por inêxigibilidade dê licitação.
O que determina a necessidade de notória especialização para executar
o serviço são as característicâs diferênciadas dêsse sêrviço. Assim, se o
objeto for usual, rotineiro ou não exigir a atuação de um profissional ou
empresa de notória especialização, não se justifica a contratação direta por
inexigibilidade, pois isso poderia violar os princípios da economicidade, da
impessoalidade e da isonomia.
Para que essê hipótese de inexigibilidade sêja aplicável, deve-sê avaliar
não somente as características do prestador, mas também as do serviÇo
demêndêdo, a fim de demonstrãr quê a contrãtação do profissional ou da
empresa de notória especializaçâo é imprescindível à plêna satisfação do
objeto do contrâto, como previsto no art- 60, inciso XlX, ê no art. 74, § 3",
da Lei 14.13312c21.

4 CONSTDERAçÕES FrNArS

A leitura da Lei n" 14)3312C.21 não deixa dúvida da supressão do termo
singularidade como rêquisito expresso das contrataÇões por inexigibilidade de
licitação de serviços técnicos, predominantemente intelectuais, com profissionais

notoriamente especializados.

Mas seria a exclusão do termo singularidade do texto da lei suficiente para

extinguir tal requisito neste tipo dê contratação?

com base no arcabouço teórico aqui apresentado e reflêtindo sobrê a notória
êspecialização do profissional, pode-se afirmar que a singularidade permanece, pois

é inerente à esta hipótese de inexigibilidade.

De fato, é desarrazoado contratar um profissional notoriamênte espêcializado
para executaÍ serviços comuns e triviais, ou seja, serviços que não são singulares.
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